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SF-3645/2021  PEDRO DE CAMARGO

PARECER DO RELATOR

Conforme determina a legislação vigente, cabe ao conselheiro a análise e emissão de parecer técnico 
relativo aos casos a nos apresentados e designados. Desse modo, abaixo segue a elaboração de nosso 
parecer relativo ao caso que se apresenta:

   Sr. Robson Ormeneze protocolou denuncia em 24/03/2021 (nº 33977) em face do Eng. Civil Pedro de 
Camargo (fls. 02 a 20) pelo projeto regularizando obra de muro de arrimo, que tinha sido embargado pela 
Defesa Civil.

  O muro de arrimo está entre terrenos vizinhos, estando localizado à Rua  Angelo Ormeneze 1109 X 
1111,

  Conforme informações do proprietário, invadiu o terreno do denunciante. 
  O projeto apresentado pelo Eng. Civil Pedro de Camargo não foi obedecido, passando de 2 metros de 

altura para 3 metros.
  Pelas informações do Sr. Robson Ormeneze, em conversa informal, o Eng. Pedro teria dito que confiou 

na palavra do vizinho e não fiscalizou nem visitou a obra. 
  A Prefeitura se isentou de responsabilidade.
  Na sequência do processo, consta as folhas 21, um resumo do profissional Eng. Pedro de Camargo:
  Cabe destacar, que é possível ser observado às folhas 22 e 23, constam 13 processos de ordem SF 

que já teriam sido abertos contra o profissional em análise.
  Não constam resultados sobre as conclusões que ocorreram e se já ocorreram relativas a denúncias ao 

profissional.
  Podemos ler a ART nº28027230190208997 – obra ou serviço – registrada em 26/02/2019, relativa a 

elaboração de projeto e direção de obra relativa ao endereço que vimos analisando, onde consta ter havido 
o problema.

  Na sequência constam ofícios que foram emitidos tanto ao proprietário da obra e denunciante do 
problema, como também foi encaminhado oficio ao engenheiro Pedro de Camargo, dando conta do 
problema e acusação contra ele.

   Esclarecemos que o profissional não apresentou resposta quando a sua denúncia.
DISPOSITIVOS LEGAIS
Lei Federal n.º 5.194/66;
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

CONSIDERAÇÕES 
 •Considerando a não apresentação de defesa pelo Eng. Civil Pedro de Camargo contra a denúncia 

protocolada,
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 •Considerando a relação de 13 casos de processos SF que já ocorreram contra o profissional, conforme 
folhas 22 e 23,
 •Considerando o problema causado pelo profissional ao contratante, sem a menor atitude de 

acompanhamento ao que lhe foi pedido no contrato,

 Parecer e voto
Nosso voto é pelo encaminhando do presente caso em analise, para que seja submetido à Comissão de 
ética, por haver infringido a legislação em vigente, mas exatamente no que se refere ao artigo abaixo: 
Lei Federal n.º 5.194/66;
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

Este é o nosso voto e parecer.
 Cabe destacar que, apesar de não existir no processo qualquer informação relativa ao que consta como 
finalização dos casos que já foram abertos contra o profissional, é minha opinião que devam ser incluídas 
as informações para dar uma melhor consistência ao que poderá ser analisado pela COMISSÂO DE ETICA 
do Conselho.
Era o que nos cabia.   

PARECER DA VISTORA
 1.HISTÓRICO:

Em 24/03/21 o Sr. Robson Ormeneze protocolou denúncia (n. 33977) em face do Eng. Civil Pedro de 
Camargo – CREA 0601079762 SP (fls. 02 a 20) pelo projeto regularizando obra de muro de arrimo, que 
tinha sido embargado pela Defesa Civil.

O muro de arrimo está entre terrenos vizinhos – Rua Angelo Ormeneze 1109 X 1111 – e invadiu o terreno 
do denunciante. O projeto apresentado pelo Eng. Civil Pedro de Camargo não foi obedecido, passando de 
2 metros de altura para 3 metros.
Segundo o Sr. Robson Ormeneze, em conversa informal, o Eng. Pedro teria dito que confiou na palavra do 
vizinho e não fiscalizou nem visitou a obra. 
A Prefeitura se isentou de responsabilidade.
Não identificamos no processo qualquer laudo ou documento que comprove a imperícia do profissional.

Na fl. 21 consta o Resumo de Profissional (fls. 21) - Eng. Civil Pedro de Camargo

Nas fls. 22 a 24 – consta o Levantamento de possíveis processos de ordem “SF” 

Na fl. 25 – ART 28027230190208997 – obra ou serviço – registrada em 26/02/2019, Eng. Civil Pedro de 
Camargo X Armando Vicente Junior (proprietário)

Na fl. 26 – Segue o Ofício nº 8519/2021 – UGI – CAMPINAS – em nome de Robson Ormeneze, recebido 
em 23/03/2021, comunicando que sua denúncia deu origem ao processo SF – 3645/2021.

Na fl. 27 – Segue o Ofício nº 8518/2021 – UGI – CAMPINAS – em nome de Eng. Civil Pedro de Camargo, 
recebido em 20/08/2021, notificando para apresentar manifestação formal sobre a denúncia.
Não há registro de manifestação do denunciado.

Em 28/09/2022 (fl. 35) a CEEC decidiu pela retirada de pauta do presente processo com 
reencaminhamento ao relator para readequação do voto.
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Nas fls 35 e 36 em seu parecer o relator apresenta: nosso voto é pelo encaminhamento do presente caso 
em análise, para que seja submetido à Comissão de ética, por haver infringido a legislação vigente, mas 
exatamente no que se refere ao Art. 7 da Lei Federal 5.194/66.

Em 21/11/2022 (fl. 37) esta conselheira pede vistas do processo.

 2.DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
(...) 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

Resolução nº 1008/04 do Confea:

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as
razões do arquivamento do processo, se for o caso.

 3.PARECER

Considerando a não apresentação de defesa pelo Eng. Civil Pedro de Camargo contra a denúncia 
protocolada, encaminhamos para análise, considerações e determinações da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.

Considerando que o CREA-SP- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo; 
por determinação legal, “fiscaliza o exercício ilegal da profissão e não tem ingerência em decisões”, como é 
o caso deste processo.

Considerando que não vislumbramos qualquer falta ética na conduta do profissional, apesar da quantidade 
de processos de ordem “SF”, os processos que pudemos verificar no sistema, pois antes de 2001 o 
sistema não permite busca, tratam-se de processos de infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77. Não 
existem processos de ordem “E” em nome do profissional.
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 4.VOTO

 1.Pelo arquivamento deste processo (S-003645/2021).
 2.Haja divergência entre o Sr. Robson Ormeneze (denunciante) e o Eng. Civil Pedro de Camargo CREA 

0601079762 SP que sejam resolvidas perante a justiça comum.
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . I - REQUER CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO
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A-358/1981 V 20 GILBERTO MACHADO GIARDINO

Histórico: O profissional Gilberto Machado Giardino, com título profissional em Engenheiro Civil, solicita 
acervo técnico de atividade concluída junto ao FDE, para tanto apresenta atestado de capacidade técnica 
emitida pelo gestor do contrato, bem como a devida ART.
A obra que está descrita na ART de número 922212200880349282 datada de29/04/2008, que é de reforma 
e ampliação de duas escolas, para efeito de obter acervo foi emitida ART28027230210546155 (substituição 
retificadora); a Construtora é a Construmedici Engenharia e comércio Ltda e o contratante a Fundação para 
o desenvolvimento da Educação.  
As obras foram concluídas e o FDE emitiu o Atestado de Capacidade técnica.
Nas observações das duas ARTs o profissional cita além da ampliação e reforma da civil outra atividade 
“Fornecimento, instalação, licenciamento e manutenção em elevadores”, onde entendemos que o mesmo 
foi o responsável técnico por esses serviços.
O processo foi encaminhado a esta câmara para análise e deliberação quanto a emissão da referida CAT.

DISPOSITIVOS LEGAIS: 
Resolução 10025/09-... Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: I - for verificada lacuna no 
preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART; II - for verificada incompatibilidade 
entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro 
da ART; III - for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua 
real participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; IV - for 
caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; V - for caracterizada a apropriação de atividade 
técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou... VI - for indeferido o requerimento de 
regularização da obra ou serviço a ela relacionado. Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo de anulação da ART. § 1º No caso da constatação 
de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, preliminarmente o Crea notificará o 
profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções necessárias no prazo de dez dias 
corridos, contados da data do recebimento da notificação. § 2º No caso em que a atividade técnica descrita 
na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo 
será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao 
Plenário do Crea para decisão. § 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada 
e ao contratante os motivos que levaram à anulação da ART.
Lei 5194/66-....Do exercício ilegal da profissão....Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços 
público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;  b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições 
discriminadas em seu registro;....... Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de 
referência fixado pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um 
cruzeiro: .......               b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da 
alínea b do art. 6º, dos arts. 13, 14 e 55 .........

PARECER:
Considerando que as ART´s tem o mesmo texto onde afirma o Fornecimento, instalação, licenciamento e 
manutenção em elevadores.
Considerando a exorbitância das atividades profissionais. 

VOTO: 

LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
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1-Que seja indeferido a emissão da CAT das ART’s 922212200880349282 e a de número 
ART280272302105461554
2- Que o processo seja enviado a CEEMM (Câmara especializada de engenharia mecânica e metalúrgica 
para análise e parecer. 
3- Para que se instale processo administrativo para nulidade das ART´s n° 922212200880349282 e a 
ART28027230210546155 (substituição retificadora)
4- Após o trânsito em julgado do processo de anulação da ART, lavrar auto de infração por infração a 
alínea “b” do artigo 6 da lei 5194/66.
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A-62/1994 V27 WALDECIR COLOMBINI

INTRODUÇÃO 
Trata o presente processo de uma solicitação da parte de Valdecir Colombini, engenheiro civil, Crea-SP nº 
0400178171/D, de Certidao de Acervo Tecnico - CAT, relativo à execução de um contrato de prestação de 
serviços junto a Sabesp.
O referido contrato explicita "Prestação de serviyos comerciais voltados a recuperação de creditos vencidos 
de clientes dos imóveis, atraves das açoes de cobrança administrativa, corte e restabelecimento no 
fornecimento de agua, supressão de ligação por debito e religação, localizados nos municipios de 
Hortolândia, Paulinia, Monte- Mor, Itatiba, Itupeva, Cabreuva, Jarinu, Campo Limpo Paulista e Varzea 
Grande Paulista, da Unidade de Negócios Capivari – Jundiaí - Diretoria de Sistemas Regionais". 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
Lei Federal 5194/1966; 
Lei Federal 6496/1977; 
Resolução 1025/2009; 
Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) - Anexo da decisao normativa nº 85/11 do Confea. 

PARECER 
Na descrição do contrato acima, o objetivo e a execução de serviços comerciais de recuperação de 
creditos vencidos, os quais sao inerentes as atividades de campo da Sabesp, porem, que nao dizem 
respeito diretamente a engenharia. Analisando o contrato em questao, observa-se que a Sabesp, por seu 
lado, especificou a necessidade de recolhimento de Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, 
definindo os Responsaveis Tecnicos devidamente habilitados na especialidade. 
Ora, devido a especialidade citada no contrato dizer respeito a serviços comerciais nao voltados a 
engenharia, e incoerente, a nosso ver, a emissao de uma Certidao de Acervo Tecnico no referido sentido. 
Do constante no texto da UGI Leste (fl. 45), analisando-se a cópia da ART de nº 28027230200878699, 
registrada pelo interessado em 31.07.2021 como de substituição retificadora a 92221220130517822 (fl. 03 
e verso), tem-se no Campo 5, a constatação do propósito comercial no referido contrato. 

Outrossim, para "resolução de possiveis imprevistos", a Sabesp fez constar tambem no referido contrato, 
um item denominado "Serviço de Carater Excepcional", com orientações quanta a solução de casos 
eventuais especificos quanto a necessidade de execução de Aterros, Reaterros de Valas e Reposição de 
Pavimentos, esses sim relativos à engenharia. Nesses casos, ou seja, em relação ao conteudo do item 
"Serviços de Carater Excepcional", e coerente a emissao de Anotações de Responsabilidade Tecnica - 
ART que sejam especfficas para execução dos mesmos. 
 
VOTO 
1- Pelo indeferimento na concessão da Certidao de Acervo Tecnico solicitado pelo engenheiro Civil Valdecir 
Colombini.

CLAUDOMIRO MAURICIO DA ROCHA FILHO
3
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A-809/2017 T1  MÁRCIA PEREIRA DE MENEZES

I – Histórico: 

Em 27.10.2021, a UPS/CERQUILHO encaminha o presente processo à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil, para análise e manifestação quanto à compatibilidade das atividades acima descritas com 
as atribuições da profissional (fl. 11), anexando ao processo:

 1.Requerimento via WEB, protocolado sob nº A2021014529, em 17.03.2021, de CAT com Registro de 
Atestado – Atividade Concluída (fl. 03);
 

 2.Cópia da ART 28027230210482742, de Obra ou Serviço, registrada pelo interessado em 12.04.2021 (fl. 
04 e verso), abaixo descrita

 •Campo 4. Atividade Técnica: Execução/Execução – instalações elétricas de baixa tensão, 43,55 
quilowatt;

 •Campo 5. Observações: Execução de entrada de energia elétrica da casa do general na Rua Capitão 
Danilo Paladine nº 05 -= Vila Militar - referente à ART 92221220141523844;

 •Contratante: Base de Aviação de Taubaté, pessoa jurídica de direito público (Contrato celebrado em 
03.11.2014, no valor de R$ 1.000,00);

 •Empresa Contratada:  nada consta;

 •Local da Obra/Serviço: Estrada Municipal dos Remédios, 2.135 – Granjas Rurais Reunidas São Judas 
Tadeu – Taubaté, SP;

 •Data de Início: 03.11.2014;

 •Previsão de Término: 04.11.2014;

 •Finalidade: nada consta;

 •Proprietário: Base de Aviação de Taubaté

 3.Cópia do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela Base de Aviação de Taubaté, Exército 
Brasileiro, Ministério da Defesa - datado de 20.01.2021 e assinado por Wagner José Moreira, Adjunto da 
Prefeitura Militar/BAvT, Engenheiro Eletricista, e por Vinicius Lacerda Vasquez, Tem. Cel., Comandante da 
BAvT - onde consta a capacidade técnica da interessada para a execução dos serviços prestados de 
engenharia civil no Exército Brasileiro. O documento descreve os serviços sendo executados até o 
momento com a sua responsabilidade técnica perante o CREA-SP, dentre os quais: a execução dos 
seguintes serviços com ARTs 92221220141631261 e 92221220141523844, esta citada pela interessada 
em sua ART de fl. 03 e verso: endereço da obra: Estrada Municipal dos Remédios da OM Base de Aviação 
de Taubaté (BAvT), com data de início em 03.11.2014 e término em 04.11.2014 – executou os serviços, 
respectivamente, correspondente à solicitação para bandeirante aumentar a quilowatt na entrada de 
energia executada e de fiscalização da execução da obra correspondente à entrada de energia executada 

LUIS CARLOS CAMBIAGHI ZANELLA
4
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na casa do general na Rua Capitão Danilo Paladine nº 5 – Vila Militar I, com 43,55 quilowatt (fl. 05/06)

 4.Declaração da Chefia da Seção de Pessoal da BAvT que a interessada serviu como Oficial Técnico 
Temporário de Engenharia Civil durante o período de 25.02.2013 até os dias atuais, com previsão de 
licenciamento do serviço ativo em 24.02.2021 (fl.07);

 5.Declaração do Comandante da BAvT, datada de 27.04.2021, que a interessada ingressou no Exército 
Brasileiro como Oficial Técnico Temporário de Engenharia Civil – OTT Eng. Civil em 25.02.2013 (fl. 08);

 6.Declaração da interessada, datada de 10.10.2021, que a fiscalização de execução de entrada de 
energia da casa residencial unifamiliar do general do Comando de Aviação de Taubaté está de acordo com 
as suas atribuições conforme o Confea; que a residência utilizava energia vinda da subestação de frente 
para o hotel de trânsito porém o general ordenou que a entrada de energia de sua residência fosse 
diretamente da Bandeirantes, como as residências dos outros militares; que, por esse motivo, o engenheiro 
Wagner José Moreira que inclusive era um dos seus chefes diretos foi designado para a remoção do poste 
antigo e acompanha-la na fiscalização da execução da nova entrada de energia e instalação da 
Bandeirantes; e que de acordo com as atribuições de engenheiro civil, pode executar uma reforma 
residencial unifamiliar e troca de poste de energia. Na ocasião, cita o Decreto Federal nº 23.569/33 e a Res. 
218/73, do CONFEA

 7.Tela “Resumo de Profissional” do sistema de dados do Crea-SP (fl. 10 e verso), onde se verifica o 
registro da interessada neste CREA-SP como ENGENHEIRA CIVIL, desde 15.04.2008, com atribuições “do 
artigo 7º da Res. 218, de 29.06.1973, do CONFEA, e como ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, desde 28.04.2021”; consta quitação de anuidade de 2021; não constam responsabilidades 
técnicas ativas;

 8.Informação do agente administrativo da UPS/Cerquilho que a ART nº 92221220141631261 que consta 
no Atestado foi desconsiderada por não ser complementar de obra ou serviço vinculada ao cargo/função, a 
profissional emitiu a ART 28027230210482742 objeto desta solicitação  

Cumpre-nos ressaltar que para subsidiar a análise do assunto, anexamos ao processo:

 a)Tela “Resumo de Profissional”, onde se verifica o registro no Crea-SP do signatário do Atestado de fl. 
05/06, Wagner José Moreira, como Engenheiro Eletricista, desde 25.08.2014 (fl. 12);

 b)Cópia das seguintes ARTs, registradas pela interessada:

 ART nº 92221220141523844, registrada em 05.11.2014, referente à Execução/Execução – entrada de 
energia elétrica, instalação elétrica, 43,55 quilowatts na casa do general – baixada em 03.08.2020, por 
motivo de obra/serviço concluído (fl. 13);

 ART nº 92221220141631261, registrada em 24.11.2014 como de substituição/retificadora à ART acima, 
com os mesmos dados desta e também baixada em 03.08.2020, por motivo de obra/serviço concluído (fl. 
14); e

 ART nº 28027230210470129, de cargo ou função, registrada em 07.04.2021 – referente ao desempenho 
de cargo função – oficial técnico temporário de Engenharia Civil na Base de Aviação de Taubaté (fl. 15).

             II – Dispositivos legais destacados:

II.1 – da Lei Federal nº 5.194/66, que “Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências”:
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“.Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei...
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional...”

II.2 – Lei Federal nº 6.496/77, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de 
serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências:

“...Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
§ 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 
§ 2º - O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do 
Trabalho...”

II.3 – da Resolução nº 1.025/09 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e 
o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências:

“...Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento 
do valor correspondente.

§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
(...)
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Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:

I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; 
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART. 

§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, 
preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções 
necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação.

§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que 
levaram à anulação da ART.

Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão automaticamente 
anotados no SIC.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:

 I – tenham sido baixadas; ou

 II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
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§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)
Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.

§ 1º Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o atestado emitido sem rasuras 
ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no Anexo IV.
§ 2º O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a veracidade das informações 
relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas e à existência de subcontratos ou 
subempreitadas.
§ 3º Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado.
(...)
Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.

§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão...”

II.4 – do Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) – Anexo da Decisão Normativa Nº 85/11 do 
CONFEA, que aprova o manual de procedimentos operacionais para aplicação da Resolução nº 1.025, de 
30 de outubro de 2009, e dá outras providências:

“Capítulo I
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Da Anotação de Responsabilidade Técnica
(...)
11. Da nulidade da ART

11.1. As ARTs registradas serão anuladas pelo Crea quando:

- for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
- for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
- for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
- for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
- for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
- for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.

11.2. Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
anulação de ART e da CAT a ela correspondente e encaminhá-lo à câmara especializada competente para 
análise e julgamento.

11.2.1. No caso de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, preliminarmente o 
Crea notificará o profissional e a empresa contratada para proceder às correções necessárias no prazo de 
dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação.

11.2.2. No caso em que seja caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro 
profissional habilitado, o processo administrativo deve também abordar a infração ao Código de Ética.

11.2.3. No caso em que seja verificado indício de exercício ilegal da profissão, o processo administrativo 
deve também abordar a infração à Lei n° 5.194, de 1966, conforme o caso:

 - incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável 
técnico à época do registro da ART – infração ao art. 6º, alínea “b”, da Lei n° 5.194, de 1966;

 - o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação nas 
atividades técnicas descritas na ART – infração ao art. 6º, alínea “c”, da Lei n° 5.194, de 1966;

 - outra forma de exercício ilegal da profissão – infração ao art. 6º, alínea “a”, “d” ou “e”, conforme o caso.

11.3. Julgado procedente o processo administrativo para anulação da ART, a câmara especializada 
competente deve verificar a pertinência de instauração de processo ético.
Se caracterizado indício de falta ética, a câmara especializada deverá encaminhar o processo à comissão 
de ética para apuração e tramitação conforme resolução específica.

11.4. A anulação ou não da ART e da CAT a ela correspondente ocorrerá após decisão transitada em 
julgado do processo administrativo.

11.5. O Crea deverá comunicar ao profissional, à empresa contratada e ao contratante a anulação da ART.

11.6. Não caberá restituição do valor da ART anulada.
(...)
Capítulo III
Da Certidão de Acervo Técnico
(...)
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4. Da análise do requerimento
(...)
4.5. Em caso de dúvida, o requerimento será encaminhado à câmara especializada referente à atividade 
para apreciação...”

II.5 – da legislação relacionada às atribuições do profissional requerente:

II.5.1 – Resolução nº 218, de 29.06.1973, que “Discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia:

“...Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos... (todos grifos nossos)

Do exposto, e em atendimento a solicitação:

PARECER;

Considerando que a solicitação do requerente: Marcia Pereira de Menezes confere com o entendimento 
sobre a habilitação do Engenheiro Civil com relação às atividades técnicas na área de Instalações Elétricas 
de Baixa Tensão.
Considerando o atesto dos serviços prestados foram atestados pelo corpo de engenharia e dentre os 
Quais; Wagner José Moreira, Adjunto da Prefeitura Militar/BAvT, Engenheiro Eletricista, 

Desta Forma:

VOTO

VOTO pelo “Deferimento” da Certidão de Acervo Técnico solicitado.
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II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART
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A-297/2007 T1 JAYME MOREIRA JUNIOR

HISTÓRICO:

Trata-se de solicitação de cancelamento da ART de nº28027230190384729, uma vez que, conforme 
declaração do requerente, o contrato não foi executado (ART preenchida indevidamente) (fls 02).
A  ART de nº 28027230190384729 refere-se a atividade técnica de “Execução Execução Demolição 
Edificação de Alvenaria, com obra na Rua Gustavo Maciel, 659, Centro – Bauru. A contratante foi a 
empresa Wellker da Silva Moreira – ME, com contrato celebrado em 01/03/2019, início da obra em 
01/03/2019 e previsão do término em 29/03/2019 e registro em 01/04/2019, ou seja, após o início da obra.
A empresa Wellker da Silva Moreira – ME foi notificada para apresentar esclarecimentos com confirmação 
ou negativa da participação do Engenheiro Civil Jayme Moreira Junior na demolição da obra referenciada 
(fls. 07)
Em 28/11/2019 foi anexada aos autos o documento de fls. 09, informando que a empresa Wellker da Silva 
Moreira – ME  confirma a efetiva participação do Engenheiro Civil Jayme Moreira Junior na obra, sendo o 
referido profissional, inclusive, o único responsável técnico por sua execução, no período de 01/03 a 
29/03/2019, conforme consta na ART de nº28027230190384729 . Quem assina o documento é o Advogado 
Dr. Aimbere Francisco Torres, porém não foi juntada aos autos a procuração devida.de validade duvidosa.
Às fls. 10, despacho do Chefe da UGI informa a existência do processo SF-873/2019 que trata de apuração 
de sinistro na obra que se refere a ART de nº 28027230190384729  e determina que o presente processo 
seja encaminhado à Coordenadoria da CEEC acompanhando o processo SF-873/2019 a fim de fomentar a 
análise do mesmo.
Em 28/09/2022 o presente processo é apreciado na Reunião Ordinária nº 621 da CEEC, que decidiu retirar 
o processo de pauta para providências da coordenadoria (Decisão CEEC/SP nº1800/20222 – fls 12).
O processo SF-873/2019 trata de sinistro ocorrido no dia 06/03/2019. Durante a demolição na parte interna 
da edificação, parte da fachada do pavimento superior desabou.
Interessante verificar que, conforme ART de nº 28027230190384729, o serviço de demolição começou em 
01/03/2019 (antes do acidente) e a ART foi registrada em 01/04/2019 – após o acidente). 

PARECER:
Conforme Lei Federal nº 6.496/1977:
“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º - O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART ad referendum do Ministro do Trabalho.”

Constam no processo SF-873/2019 duas ART’s referentes à demolição supostamente iniciada em 
01/03/2019 com 200m3: 
 •A ART de nº28027230190384729 registrada pelo Engenheiro Civil Jayme Moreira Junior (objeto deste 

pedido de cancelamento)  e 
 •A ART de nº28027230190401817, emitida pelo Engenheiro Civil Wellker da Silva Moreira.

Cabe ainda evidenciar que na ART de nº28027230190384729 emitida pelo Engenheiro Civil Jayme Moreira 

WAGNER VIEIRA CHACHA
5

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGI BAURU
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Junior não consta nome de empresa contratante.
Conforme Resolução Confea 1025:
Da Baixa da ART
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente.
Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das 
responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso.
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação 
de serviço ou desempenho de cargo ou função.
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos:
I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART; ou
II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de 
acordo com os seguintes casos:
a) rescisão contratual;
b) substituição do responsável técnico; ou
c) paralisação da obra e serviço.
...
Do Cancelamento da ART
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
....
Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao 
registro de ART, da seguinte forma:
I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de gestão, direção, 
supervisão ou coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e
II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou serviço relativa à 
atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do 
contratante.
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando atividades que posteriormente 
foram subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste 
artigo.
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando atividades que posteriormente 
foram subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste 
artigo.

Considerando que a ART de nº 28027230190384729 informa como início da obra o dia 01/03/2019 e 
previsão de término em 29/03/2019.
Considerando que a ART foi registrada em 01/04/2019.
Considerando que o acidente ocorreu em 06/03/2019, portanto após o início da obra (conforme consta na 
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ART) e antes do registro da ART.
Considerando a declaração do contratante de que o serviço foi executado pelo Engenheiro Civil Jayme 
Moreira Junior.
Considerando que a citada declaração foi assinada pelo advogado da parte Dr. Aimbere Francisco Torres.
Considerando que não consta no processo a procuração que permite que o Dr. Aimbere Francisco Torres 
represente a empresa contratante Welker Moreira da Silva-ME.

VOTO:
 1.Pelo indeferimento da solicitação de cancelamento da ART de nº 28027230190384729, uma vez que a 

demolição que provocou a queda parcial da parede do edifício ocorreu dentro do período de realização das 
obras previstos na citada ART e que inexiste no processo documento que comprove que os serviços não 
foram executados pelo Engenheiro Civil Jayme Moreira Junior.

 2.Que este parecer e a decisão decorrente sejam juntados ao processo SF-873/2019 para subsídio à 
instrução da CPEP e dos órgãos julgadores.

 3.Que o processo A-297/2007 T1 permaneça vinculado ao processo SF-873/2019 até o trânsito em 
julgado de ambos.
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A-901/2021  EDUARDO FRANCISCO VIUDES RODRIGUES DE SOUZA

HISTÓRICO:
O presente processo trata de nulidade de ART’s , processo este aberto em face do processo 
SF001465/2017 e da decisão CEEC 1088/2021 que aprova voto de conselheiro vistor por abrir processo de 
nulidade para ART 28027230172116342 – unificação de lote, ART’s 28027230172116156 e 
28027230172224835 – Desmembramento de lote.
O profissional em questão tem atribuições da Resolução 447/2000 e da Resolução 1010/2005 do Confea, 
esta última, pelo desempenho das atividades A1 a A18 no campo de atuação 1.6.5.04.06 
(Georreferenciamento de Imóveis Rurais),
Este processo foi aberto e encaminhado pela Chefia da UGI de Araçatuba ao Plenário para apreciação e 
julgamento, por entender que deveria ocorrer análise do recurso apresentado pelo interessado (fls. 52)
As fls.52 o profissional apresenta recurso ofício onde informa que as atividades tecnicas das ART’s foram 
informadas de forma errada a atividade exercida, sendo trocado Levantaento Topográfico (correto) por 
Unificação de Lote/Desmembramento de Lote (errado).
Por se tratar de abertura de processo de nulidade de ART solicitada por esta especializada a GAC1 
encaminha o processo para o GAC2, com sugestão de encaminhamento deste processo para apreciação 
desta especializada (fls. 79) para continuidade de tramitação. O processo é então designado a este 
conselheiro relator.
DISPOSITIVOS LEGAIS:
Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá 
outras providências, da qual destacamos:
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
RESOLUÇÃO 1.025/2009, do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.
(...) Art. 4º - O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o 
recolhimento do valor correspondente. § 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor 
da ART ensejará as sanções legais cabíveis. § 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados 
da ART serão automaticamente anotados no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. § 3º O SIC 
mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as informações de interesse nacional 
registradas no Sistema Confea/Crea. (...)
Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: I - ART complementar, anotação de 
responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados 
anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato 
ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de 
detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da 
atividade técnica contratada.
II - ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma 
ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: a) houver a necessidade de corrigir dados que 
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou b) houver a 
necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART.
Art. 25 - A nulidade da ART ocorrerá quando: I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão 
insanáveis de qualquer dado da ART; II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas 
e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; III – for verificado que o 

EUZEBIO BELI
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profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação nas atividades 
técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; IV – for caracterizada outra forma de 
exercício ilegal da profissão; V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por 
outro profissional habilitado; ou VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela 
relacionado. (...)
Art. 26 - A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.
§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, 
preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções 
necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação. § 2º No caso 
em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em 
caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. § 3º O Crea deverá comunicar ao 
profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que levaram à anulação da ART. (...) 
Art. 27 - Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão automaticamente 
anotados no SIC.

PARECER:
Considerando o recurso apresentado pelo profissional, bem como os levantamentos planimétricos 
realizados
Considerando o artigo 10, inciso II da Resolução 1025 de 2009 do Confea

VOTO:
1)Por solicitar que o profissional substitua as ART’s para ART 28027230172116342 – unificação de lote, 
ART’s 28027230172116156 e 28027230172224835 – Desmembramento de lote por novas ART’s 
retificando a atividade desenvolvida, conforme descrito no recurso para Levantamento topográfico.
2)Por arquivar o processo.



 23

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

A-798/2020  CARLOS GUSTAVO GRANDIZOLI BARBOSA

HISTORICO 
Análise da solicitação de cancelamento da ART de nº 28027230172024916 / protocolo PR2017055249 e da 
ART de nº 28027230172275640 / PR2017055245. 
Conforme Relatório feito pela UGI de Sao Jose do Rio Preto, verificou-se que: 

 a)em relação a ART nº 28027230172024916, Protocolo 2017055249, o contrato foi iniciado, tendo 
ocorrido um descumprimento de orientação dada pelo engenheiro, razão do encerramento de atividades 
referentes ao mesmo; 

 b)em relação a ART de nº 28027230172275640, Protocolo 2017055245, a referida ART e o respectivo 
projeto nao foram utilizados 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
Resolução 1025/2009; 
Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) - Anexo da decisão Normativa nº 85/11 do Confea. 

PARECER 
 •Considerando, no caso da ART de nº 28027230172024916 / PR2017055249, constatado que o contrato 

se iniciou, não há hipótese de cancelamento dessa ART, conforme consta no artigo 21 da Resolução 
1025/09; 
 •Considerando, no caso da ART de nº 28027230172275640 / PR2017055245, que a referida ART se 

enquadra nas hipóteses de cancelamento previstas no artigo 21 da Resolução 1025/09. 
 
VOTO 
1) Pelo cancelamento da ART de nº 28027230172275640; 

 2)Pela baixa da ART de nº 28027230172024916, conforme determina o artigo 15 da Resolução 1025/09.

CLAUDOMIRO MAURICIO DA ROCHA FILHO
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A-60/2021  RAFAEL GOES BISCARO

 I-HISTÓRICO

Solicitação de cancelamento da ART28027230171667446 
Origem do protocolo: UOP/ITAPEVI 
Motivo do Cancelamento da ART: Contrato não foi executado; 
Justificativa do Cancelamento da ART: Contrato nao foi executado, obra e projeto cancelados. 

-ART 28027230171667446, registrada pelo interessado em 13.03.2017 (fl. 03 e verso), destacando-se: 
•Campo 4. Atividade Tecnica- Elaboração/Projeto e Execução/Execução - edificação, alvenaria, 65,11 
metros quadrados; 
 • Campo 5. Observações: Autor do projeto e resp. tecnico pela obra, area 65, 11 m?: 
•Contratante: Adriano Cesar Pantojo, pessoa fisica (Contrato celebrado em 10.03.2017, no valor de 
R$1.800,00); 
 •Endereço da obra/serviço: Rua Augusta Modanez Gaviolli, Quadra 11, Lote 07 Residencial Vitiello - 

Boituva, SP; 
  • Data de Início: 03.04.2017: Previsao de Termino: 30.08.2017. 

Destaca-se do processo o relatóio e a Informação do agente fiscal da UGl/ltapeva,de 10 e (241.2021, com 
fotografias, onde se consigna que foi realizada diligencia no endereço da obra local onde deveria ter side 
prestado o serviço apontado na ART em questao (Rua Augusta Modanez Da violi - Residencial Vilello - 
Quadra 11, Lote 07), no local foi observado um terreno baldio, portanto, os serviços citados na ART nao 
foram executados; a imobiliaria que faz a venda dos lotes informou o local (terreno baldio) - vide fl.06 a 09. 

II - Dispositivos Jegais destacados: 
Resolução n° 1.025/09 do CONFEA, que dispoe sobre a Anotaçao de Responsabilidade Tecnica e o 
Acervo Tecnico Profissional, e da outras providencias: 
Do Cancelamento da ART 
Art. 21. 0 cancelamento da ART ocorrera quando: 
1 - nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART forem executadas; ou 
I1 - 0 contrato nao for executado. 
 
Art. 22. 0 cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
Art. 23. A camara especializada competente decidira acerca do processo administrativa de cancelamento 
da ART ... 
I1.2. do Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) - Anexo da Decisao Normativa N° 85/11 do 
CONFEA, que aprova 0 manual de procedimentos operacionais para aplicação da Resolução n° 1.025, de 
30 de outubro de 2009, e da outras providencias: 
10. Do cancelamento da ART 
10.1. 0 cancelamento da ART sera requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo contratante 
quando: 
  • nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART forem executadas; 
  • ou o contrato nao for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ARTe encaminha-Io a camara especializada competente para analise e julgamento. 

JOSÉ ANTONIO DUTRA SILVA
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A efetivação do cancelamento ocorrera somente após o deferimento do requerimento pelo Crea ... 
(todos grifos nossos) 

III- VOTO 
Considerando processo em tela, VOTO pelo cancelamento da ART 28027230171667446, tendo em vista 
que nenhuma das atividades tecnicas (projeto e execução de obra) foram executadas.
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A-960/2021  JOSE AUGUSTO BENJAMIM DA SILVA

HISTÓRICO: 
Referente á ART 28027230201142886 motivo do cancelamento da ART: contrato não foi executado;
JUSTIFICATIVA DO CANCELAMENTO DA ART:A obra não será executada;
-ART-28027230201142886 de obra ou serviço  registrada pelo interessado em 21/09/2020-fls-03 e verso 
destacando-se:
Campo 4-Atividade Técnica: Execução-Edificação de Alvenarias 56,10 metros quadrados, 
impermeabilização, instalação, elétrica, instalações hidráulica;
Campo 5- Direção Técnica, Projetos ( estrutural, elétrico, hidráulico e impermeabilização das fundações)
CONTRATANTE: FERNANDO MARTINS pf. Contrato celebrado em 21/09/2020-valor de R$400,00);
LOCAL DA OBRA: Rua Antenor Serra-lote-07-quadra-12-Jardim Mont Moor-Botucatu-SP.
DATA DO INICIO: 21/09/2020;
DATA DO TÉRMINO: 21/09/2021;
FINALIDADE: RESIDENCIAL;
PROPRIETÁRIO: FERNANDO MARTINS.

RESUMO DO PROFISSIONAL:  Esta registrado como engenheiro Civil desde 06/02/2019 com atribuições 
no Art. 7°-Lei Federal 5194/66, nas competências especificadas pelo ART 7º-Resolução nº  218/1973-ART-
28- Decreto-nº 236569/1933 quite até 2020 não constam responsabilidades Técnicas ativa.
Destaca-se do Processo a informação do agente fiscal da UGI/Botucatu-SP datada em 30/05/2022 que 
realizou diligência no endereço do Contratante, sendo informado que este iria construir o imóvel através de 
financiamento pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL,, pois iria comprar o terreno, no entanto o vendedor do 
lote encontrou um comprador para pagamento a vista e desistiu da venda, o contrato acabou não sendo 
executado.
II- Dispositivos Legais Destacados:
II.1 da Resolução nº 1.025/09
DO CANCELAMENTO DA ART:
Art-21:
I- O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades Técnicas desiste na ART forem 
executadas;
II- o contrato não for executado;
Art-22
O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional;
Art-23
A  Câmara Especializada competente decidirá acerca do Processo Administrativo de cancelamento da ART.
PARECER:
Considerando a solicitação de cancelamento da ART, o cancelamento se dará quando nenhuma  Atividade 
Técnica descrita na ART foram executadas.
O Contrato não foi executado, considerando as informações juntadas no Processo  conclui-se a veracidade 
das informações apresentadas.
VOTO:
Pelo indeferimento do cancelamento da ART de nº 28027230201142886, nos termos do Art.21 da 
Resolução nº 1025/09 do CONFEA.

MARIA OLIVIA SILVA
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A-109/2021  ARIANE DE SOUZA

HISTORICO 
Análise da solicitação de cancelamento da ART de nº 2802723021188547 e da ART de nº 
28027230191686625, retificadora em relação a uma ART inicial de nº 28027230191649330. 

Como justificativa para os cancelamentos, a interessada informou que nenhuma atividade tecnica foi 
realizada devido ao nao comprometimento da parte dos clientes em relagao ao estipulado em contrato. 
Conforme informação da UGI/Jundiai (fl26): 
 •Relativo ART de nº  28027230201188547, o agente fiscal realizou diligencia no imóvel da Rua Bragança 

Paulista, nº 794 - jardim Pacaembu - Jundiai, SP, constatando uma obra concluida e ao contatar o 
proprietario, foi informado que os serviços foram executados pelo arquiteto Marcio Gomes de Lima; 
 •Relativo ART nº 28027230191686625, registrada pela Interessada como de substituição retificadora a 

ART de nº 28027230191649330, o agente fiscal realizou diligencia no imóvel da Rua Atilio Vianelo, nº 37 - 
Jardim Sao Bento - Jundiai, SP, sendo informado pela esposa do proprietario, que os trabalhos da 
Interessada foram executados e pagos 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE ·
Resolução  1025/2009; 
·Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) - Anexo da decisao normativa nº 85/11 do Confea. 

PARECER 
• Considerando que no caso da ART de nº 28027230201188547, situação em que a Interessada foi 
substituida por outro profissional, nao tendo ela realizado os trabalhos do contrato, o caso se enquadra nas 
hipóteses de cancelamento previstas no artigo 21 da Resolução 1025/09; 
 

 • Considerando que no caso da ART nº 28027230191686625, registrada pela 
Interessada como de substituição retificadora a ART de nº 28027230191649330, constatado que a contrato 
foi cumprido, não há hipótese de cancelamento dessa ART, conforme consta no artigo 21 da Resolução 
1025/09. 

VOTO 
1) Pelo cancelamento da ART de n° 28027230201188547. 

 2)Pela baixa da ART nº 28027230191686625, registrada pela Interessada como de substituição  
retificadora a ART nº 28027230191649330, conforme determina a artigo 15 da Resolução 1025/09.

CLAUDOMIRO MAURICIO DA ROCHA FILHO
10

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UOPPFERREIRA



 28

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

A-644/2020  MARIANE ANDRADE XAVIER

HISTÓRICO: Solicitação de cancelamento da ART nº 28027230201069661
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Nenhuma das Atividades Técnicas foi executada.
JUSTIFICATIVA DO CANCELAMENTO DA ART
Declinou da proposta de serviço, deste modo não executou a responsabilidade Técnica do serviço citado 
na ART, não havendo nem se quer a assinatura pelo Proprietário, nem pela responsável Técnica-ART 
28027230201069667 de obra ou  serviços registrado pela interessada em 08/09/2020-fls.03.
CAMPO 4: ATIVIDADE Técnica: Elaborar projeto, projeção Arquitetônica 63,23 metros quadrados;
CAMPO 5: Nada consta.
CONTRATANTE: JOYCE CRISTINA B. DE OLIVEIRA, pessoa física (expôs contrato 08/09/2020-valor de 
R$800,00);
LOCAL DA OBRA:
Rua Espanha,226-AREA-V-LOTE-INDUSTRIAL-RANCHARIA-SP
DATA INICIO: 08/02/2020
TERMINO: 31/12/2020
FINALIDADE: RESIDENCIAL.

DO PROFISSIONAL:
Engenheiro Civil desde 18/02/2019 com  atribuições ART-7º-LEI-5.194/66, nas competências 
especializadas pelo ART-7º da Resolução 218/73-ART-28 do Decreto nº 23.569/1933.
DESTAQUE DO PROCESSO:
Despacho do CEEC datado em 14/12/2020 restituindo o Processo à unidade para  cumprimento do 
Disposto-1º-nº- ART-23-Resolução nº 1025/09 solicitando fiscalização para constar a veracidade das 
informações constantes nas solicitações do requerente.
A informação da agente fiscal da UGI-Presidente Prudente SP  datada em 14/03/2022 que diligenciou no 
local sendo recepcionada pela mãe da  proprietária JOYCE informou que os serviços de 
Reforma/Ampliação  para a quais a interessada havia sido contratada não se concretizaram pois a filha 
desistiu da reforma e não houve pagamento dos serviços a Profissional, ainda constatou que não houve 
obra em andamento ou recém –construída no local.
II-DISPOSITIVOS LEGAIS:
II.1 Da Resolução nº 1025/09 do CONFEA do cancelamento da ART:
ART-21
O cancelamento da ART ocorrerá quando:

 I-Nenhuma das atividades Técnicas descrita na ART forem executadas;
 II-O contrato não for executado;

ART-22
O  cancelamento da ART deve ser requerida pelo Profissional;
ART-23
A câmara especializada competente decidirá acerca do Processo Administrativo de cancelamento da ART.

PARECER:
Considerando a solicitação de cancelamento da ART, sendo que não houve nenhuma atividade Técnica 
descrita na ART e não houve nenhum pagamento ao Profissional conforme informação da agente fiscal.

JOSÉ MARCOS NOGUEIRA
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VOTO:
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230201069667 nos termos do Art.21 Resolução nº 
1025/09 do CONFEA.
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II . III - REGULARIZAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS SEM ART
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A-571/2020  HARLEY CARVALHO DOTTI

I – BREVE HISTÓRICO:

O presente processo é encaminhado pela UGI/Leste à Câmara Especializada de Engenharia Civil/CEEC, e, 
posteriormente, à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, em 22.10.2021, conforme a Decisão 
CEEMM/SP nº 857/2021, de 23.09.2021.

Revendo o processo, verificamos que trata do Requerimento do interessado de regularização de 
obra/serviço concluído sem a devida ART, protocolado na UGI/Leste em 04.09.2020, sob nº 94.354 (fl. 03). 

O interessado se trata de ENGENHEIRO MECÂNICO, registrado desde 01.03.2013, com atribuições do 
“artigo 12 da Res. 215/73, do CONFEA; consta quitação da anuidade até 2020; consta a anotação do 
profissional como responsável técnico da empresa ANÁLISE Planejamento e Construção Ltda., desde 
04.12.2013 (contratado).

Além do requerimento acima, destacam-se dos documentos anexados ao processo: 

 1.Rascunho da ART de Obra ou Serviço Localizador LC28293909 (fl. 04), abaixo descrita:

  Campo 4. Atividade Técnica: Execução/Execução e Execução/Projeto – reforma, 1 unidade;

  Campo 5. OBS: Processo A2020045019 referem-se aos documentos juntados inicialmente ao processo 
para regularização da obra; serviços para obra e projeto de ar condicionado da ressonância magnética área 
Siemens, Obra 1830, localizada no 1º SS, Bloco E;

  Contratante: Sociedade Beneficente de Senhoras – Hospital Sírio Libanês, pessoa jurídica de direito 
privado (Contrato celebrado em 25.09.2018, no valor de R$ 170.000,00);

  Contratada (o): ANÁLISE Planejamento e Construção Ltda.;

  Local da Obra/Serviço: Rua Dona Adma Jafet, 91 – Bela Vista – São Paulo, SP;

  Data de Início: 13.08.2018;

  Previsão de Término: 27.09.2018;

 2.Cópia do Atestado de Execução de Obra, emitido pela contratante – datado de 06.08.2020 e assinado 
por Patrícia Chiaradia Cataido, Coordenador de Obras  - onde consta que a empresa contratada, ANÁLISE, 
executou a reforma e ampliação do prédio da Oncologia, localizado no Bloco A do Hospital Sírio Libanês, 
sendo o engenheiro Luiz Alves responsável técnico dos serviços de civil e hidráulica, o engenheiro Luis 
Eduardo Costa Alves, responsável técnico dos serviços de elétrica, e o interessado responsável dos 
serviços de ar condicionado. O documento caracteriza a obra: reforma para substituição de equipamento 
de ressonância magnética-civil, instalações elétricas hidráulicas, gases medicinais e ar condicionado e 
descreve os serviços executados, com quantitativos (fl. 05/08);

 3.Cópia do Contrato de Prestação de Serviços nº P02/13, de 01.03.2013, firmado entre a empresa 

LUIS CARLOS CAMBIAGHI ZANELLA
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ANÁLISE e o interessado (fl. 09/10);

 4.Tela “Resumo de Empresa” - a empresa contratada ANÁLISE Planejamento e Construção Ltda., está 
registrada no Crea-SP, desde 14.12.1989, com a anotação como seus responsáveis técnicos, além do 
interessado, do Engenheiro Civil Luiz Alves e do Engenheiro Eletricista Luiz Eduardo Costa Alves (sendo 
ambos sócios). A empresa tem anotado como seu objetivo social: execução de serviços de engenharia 
civil, compra, venda e incorporação de imóveis, comércio de materiais para a construção e serviços de 
engenharia – A empresa está registrada exclusivamente para as atividades de Engenharia Civil e 
Engenharia Elétrica e Mecânica (fl. 14);

 5.Tela “Resumo de Profissional” – onde se verifica o registro no Crea-SP, como Engenheira Civil, da 
signatária do Atestado de fl. 05/08, Patrícia Chiaradia (fl. 15).

Em 23.11.2020, a UGI/Leste encaminhou o presente processo à CEEMM, para análise e manifestação 
quanto ao pedido de regularização de obra/serviço formulada às fl. 03, em face das atribuições do 
profissional e do serviço executado, para posterior emissão de CAT (fl. 17).

Em 23.09.2021, através da sua Decisão CEEMM/SP nº 857/2021, a Câmara Especializada de Engenharia 
Mecânica e Metalúrgica (...) considerando as informações constantes no rascunho da ART em questão e 
no atestado emitido pela contratante; considerando a natureza das atividades desenvolvidas e as 
atribuições do profissional Mecânico Harley Carvalho Dotti, DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator de folhas n.º 20 a 22, 1. Por deferir a regularização referente ao rascunho de ART com localizador 
LC 28293909, pois as atribuições profissionais são compatíveis com as atividades realizadas. 2. Por 
determinar o encaminhamento deste processo, à Câmara Especializada de Engenharia Civil e à Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica, face a participação de demais profissionais das respectivas 
modalidades, citados às fl.s 05, no atestado de execução de obra, 2º parágrafo, objetivando a análise e 
emissão de relato (g.n.) – fl. 23/25.

II – DISPOSITIVOS LEGAIS DESTACADOS:

II.1 – da Lei Federal nº 5.194/66, que “Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências”:

“...Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética...”

II.2 – da Lei Federal nº 6.496/77, que “Institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na prestação de 
serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências”:

“Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 

§ 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 
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§ 2º - O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do 
Trabalho. 

Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais...”

II.3 – da Resolução nº 1.050/13 do CONFEA, que “Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de 
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá 
outras providências”:

“O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições que lhe 
confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, (...)
RESOLVE:
Art. 1º Fixar os critérios e os procedimentos para regularização de obras e serviços de Engenharia e 
Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi 
desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia 
dos seguintes documentos:

I – formulário da ART devidamente preenchido;

II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente; e

III – comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de 
obra ou serviço concluído.

§ 1º Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do 
profissional declaração do contratante, desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal.
(...)

Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da 
documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da 
legislação em vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou 
serviço concluído.

Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.

Art. 4° Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.

§ 1º No caso de a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou 
mais especializações profissionais, a matéria, obrigatoriamente, será apreciada por todas as câmaras 
especializadas competentes.

§ 2º Ocorrendo divergência nas decisões das câmaras especializadas no caso previsto no § 1º, o 
requerimento será encaminhado ao Plenário do Crea para deliberação.
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§ 3º Não havendo câmara especializada da categoria ou modalidade do profissional requerente, o processo 
será apreciado diretamente pelo Plenário do Regional.

Art. 5º Deferido o requerimento, o profissional será comunicado para efetuar o registro da anotação de 
responsabilidade técnica mediante o recolhimento do valor da ART.

Art. 6° A regularização de obra ou serviço na forma desta resolução não exime o interessado de outras 
cominações legais cabíveis...”

Art. 7° Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra ou 
serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em 
vigor à época do requerimento...” 

II.4 – da Resolução nº 1.025/09 do CONFEA, que “Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências”:

“...Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do 
valor correspondente.

§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
(...)
Seção IV Da Nulidade da ART 

Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 
(...)
VI– for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado. 

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.  
(...)
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
(...)
Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação 
de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica...”

Do exposto, e face à Decisão CEEMM/SP nº 857/2021, sugerimos o encaminhamento do presente 
processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, face a participação de demais profissionais 
das respectivas modalidades, citados às fl.s 05, no atestado de execução de obra, 2º parágrafo, 
objetivando a análise e emissão de relato. 
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PARECER;

Considerando que o Processo A-000571/2020 com parecer favorável a emissão do Acervo.
Considerando que a atividade principal referente a Engenharia Mecânica fora executado por profissional 
regularmente registrado e com Habilitação compatíveis aos serviços executados e que voz é permitido a 
regularização e emissão da referida ART a posterior. “Ressaltando que no processo ainda como 
Localizador e antes a emissão do referido atestado deverá ser entregue devidamente assinada com 
Registro Ativo”.
Considerando que os demais serviços envolvidos nas áreas; Civil e Elétrica, os profissionais envolvidos 
fazem parte do corpo técnico da Empresa contratada.

Desta Forma:

VOTO

VOTO pela Regularização da Obra/Serviço solicitada com a devida apresentação da ART.
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III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÕES
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C-108/2019  FACULDADES NETWORK – CAMPUS SUMARÉ

HISTÓRICO:
Trata-se de processo para análise e julgamento de cadastramento de curso (título
profissional) e atribuições aos alunos concluintes da primeira turma do Curso de Engenharia
Civil das Faculdades Network – Campus Sumaré. Foi apresentada, inicialmente, ofício
solicitando o cadastramento do curso e a informação de que a primeira turma concluiu o
curso em 2018, Portaria nº 674, de 04 de julho de 2017, referente à autorização do curso
pelo MEC, e o Formulário B da Resolução 1073/2016 do CONFEA. Encaminhado à CEEC,
esta, após instrução do Grupo Técnico de Trabalho Exercício Profissional e Atribuições,
solicitou o Projeto Pedagógico, o Anexo A e o Anexo B contendo o conteúdo programático e
não só as ementas (Decisão CEEC/SP nº 1105/2019), o que foi providenciado pela I.E.
Após ser oficiada, a l.E.S. apresentou: Portaria n° 674, de 04 de julho de 2017, referente à
autorização do curso pelo MEC; Formulário "B" do Anexo II da Resolução 1.073/206 do
CONFEA; Projeto Pedagógico, contendo objetivos e perfil do egresso, estrutura curricular,
disciplinas e ementas, definição das atividades complementares, laboratoriais, TCC
(Trabalho de Conclusão de Curso), adequação de cargas horárias, procedimentos de
avaliação, dentre outros, listagem do corpo docente, com a respectiva titulação e as
disciplinas ministradas, e instalações físicas como prédios, biblioteca, laboratórios;
Formulário "A" do Anexo II da Resolução 1.073/206 do CONFEA. Destaca-se que foi
atendida a decisão da CEEC, de 14 de agosto de 2019, particularmente no atendimento das
cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em vigor.
LEGISLAÇÃO:
Os dispositivos legais destacados são: Lei 5.194/66, que regula o exercício das
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo e define como atribuição das
Câmaras Especializadas apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das
firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou
faculdades na Região; Resolução Nº 1.007/03, do CONFEA, que dispõe sobre o registro de
profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade
Profissional e estabelece como competência das Câmaras Especializadas atribuir o título e
definir atribuições profissionais (atividades e competências), em função da análise da
qualificação acadêmica; Resolução nº 1073/16, do CONFEA, que regulamenta a atribuição
de títulos, atividades, competências e campos de atuação no âmbito da Engenharia, como é
o caso em questão (Engenharia Civil), mediante análise do currículo escolar e do projeto
pedagógico do curso; Resolução nº 473/02, do CONFEA, que instituiu a Tabela de Títulos
Profissionais (código nacional de controle, título profissional e, se pertinente, a respectiva
abreviatura), obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2003, sendo que o título de Engenheiro
Civil consta do Anexo da Resolução 473/02 do CONFEA sob código 111.02.00; Resolução
Nº 218/73, do CONFEA, que discrimina atividades e, em relação a profissionais da
Engenharia Civil, permite o desempenho (ou seja, define atribuições) de supervisão,
coordenação e orientação técnica, estudo, planejamento, projeto e especificação, estudo de
viabilidade técnico-econômica. assistência, assessoria e consultoria, direção de obra e
serviço técnico, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico,
desempenho de cargo e função técnica, ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio
e divulgação técnica e extensão, elaboração de orçamento, padronização, mensuração e
controle de qualidade, execução de obra e serviço técnico, fiscalização de obra e serviço
técnico, produção técnica e especializada, condução de trabalho técnico, condução de

JOSÉ LEOMAR FERNANDES JUNIOR
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equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção, execução de instalação,
montagem e reparo, operação e manutenção de equipamento e instalação e execução de
desenho técnico nas áreas de edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos,
sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento, portos, rios, canais,
barragens e diques, drenagem e irrigação, pontes e grandes estruturas.
PARECER:
Considerando que a I.E.S, Faculdades Network – Campus Sumaré, apresentou todos
os documentos solicitados, que há o atendimento das cargas horárias estabelecidas pelos
normativos do Ministério da Educação em vigor e que o Projeto Pedagógico abrange todas
as atividades discriminadas, referentes ao desempenho de profissionais da Engenharia Civil,
na Resolução Nº 218/73, do CONFEA.

VOTO:
Por conceder aos alunos concluintes da primeira turma do Curso de Engenharia Civil
das Faculdades Network – Campus Sumaré o título profissional de Engenheiro Civil, com
todas as atribuições constantes da Resolução Nº 218/73, do CONFEA.
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III . II - CONSULTA TÉCNICA
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C-170/2021  OSWALDO DE SOUZA JUNIOR

HISTÓRICO

O Engenheiro Civil Oswaldo de Souza Junior protocolou consulta neste Conselho a qual pergunta, 
textualmente: “Temos que renovar a outorga para uso dos recursos hídricos de nossa unidade, referente ao 
lançamento de efluentes em corpo de água junto ao DAEE e para isso é exigida a emissão de ART. 
Esclarecemos que a Ecourbis Ambiental S/A é a concessionária responsável dos serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos sólidos do Agrupamento Sudeste do Município de S. Paulo. O 
responsável técnico pelo contrato pode emitir a referida ART?.”

PARECER

Considerando a Resolução 1.073/2016 do CONFEA (glossário).
Art. 2º - Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta Resolução, são adotadas as 
seguintes definições: (...)
Atribuição profissional: ato específico de consignar direitos, na defesa da sociedade, para o exercício da 
profissão, de acordo com a formação profissional obtida em cursos regulares junto ao sistema oficial de 
ensino brasileiro.
Título profissional: título constante da Tabela de Títulos do Confea, atribuído pelo Crea ao portador de 
diploma de conclusão de cursos regulares, expedido por instituições de ensino credenciadas, em 
conformidade com as diretrizes curriculares, o projeto pedagógico do curso e o perfil de formação 
profissional, correspondente a um campo de atuação profissional sob a fiscalização do Sistema 
Confea/Crea.

Considerando a Resolução nº 218/73 do CONFEA:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

WAGNER VIEIRA CHACHA
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Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos..

Considerando a Resolução nº 1025/2009 do Confea.
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Considerando que no âmbito deste Conselho, são as atribuições que determinam as atividades que um 
profissional está legalmente habilitado a realizar. 

Considerando que em pesquisa realizada no banco de dados deste Conselho, obteve-se que o consulente 
encontra-se registrado no CREA-SP como Engenheiro Civil com atribuições previstas no artigo 7º da 
Resolução 218/73 do Confea.
VOTO

Que o consulente seja informado de que o Eng. Civil com atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73 do 
CONFEA, sendo o responsável técnico pelo citado contrato, que tem como objeto a renovação da outorga 
para uso dos recursos hídricos referente ao lançamento de efluentes em corpo de água tem as atribuições 
necessárias para emitir ART para as atividades técnicas citadas.
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C-657/2020 CL CREA-SP

HISTÓRICO

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Prefeitura Municipal de 
Campinas questiona quais profissionais podem realizar as seguintes atividades:

 a)Relatório Ambiental integrado para implantação de edificações, condomínios e parcelamento do solo.
 b)Laudo Geológico Geotécnico para todas as situações onde ocorram na área usos anteriores tais como 

atividades minerárias ou industriais e depósitos de resíduos sólidos, ou houver indícios de contaminação do 
solo e água, processos erosivos intensos e movimentação de terra que projete taludes de cortes e aterros 
com altura superior a 4 (quatro) metros.

 c)Estudo Ambiental aplicado para implantação de obras de infraestrutura de saneamento, energia e 
transporte.

 d)Laudo de Caracterização de Vegetação com locação e identificação das espécies, utilizando nome 
popular e científico.

 e)Projeto de Reflorestamento.
 f)Laudo de Fauna.
 g)Planta Urbanística Ambiental, com demarcação de áreas de preservação permanente e/ou fragmentos 

de vegetação.
 h)Projetos Hidráulicos.

 i)Estudos de tráfego.
 j)Projeto de Terraplenagem.
 k)Projeto Arquitetônico.

 l)Projeto de Drenagem (definitivo).
 m)Projeto de Drenagem (provisório).

 n)Plano de Controle e Monitoramento Ambiental de Obras.
 o)Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
 p)Projeto de Arborização Urbana.
 q)Projeto Paisagístico.
 r)Plano de Monitoramento da qualidade de água.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE

 •Lei nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências.
 •Resolução Confea nº 218/73, que discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
 •Decreto nº 23.569/33, que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor.
 •Resolução nº 310/1986 do Confea, que discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
 •Resolução nº 447/2000 do Confea, que dispõe sobre o registro profissional do Engenheiro Ambiental e 

discrimina suas atividades profissionais.

VOTO

 1.Para que seja primeiramente enviado a tabela abaixo às demais Câmaras para que preencham quanto 
às suas atribuições. 

SIMAR VIEIRA DE AMORIM  - GTT EXERCÍCIO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL
15
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Obs.: sempre lembrar que relatórios e estudos ambientais são realizados por profissionais de mais de uma 
modalidade.

 2.Após o preenchimento pelas demais Câmaras enviar a resposta à Secretaria Municipal do Verde, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Prefeitura Municipal de Campinas.
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C-762/2021 CL PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Histórico: 
O presente processo iniciado à partir da consulta protocolada pela empresa Pilão Engenharia e 
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.294.872/0001-72, na data de 08/11/112021;
A consulente relata que participou de processo licitatório nº 04/2021, realizado pelo Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza, autarquia do governo do Estado de São Paulo, conseguiu sagrar-se 
vencedora, tendo sido formalizado dois contratos administrativos de nº 1488956/2018 e 1488750/2018;
Após a assinatura dos contratos a consulente analisou a complexidade dos serviços e verificou que o valor 
despendido em contrato para designar um profissional habilitado para supervisionar e orientar a execução 
dos trabalhos era de 2h/dia, argumentando na consulta doc. fl. 02 a 04, “que de acordo com as 
características dos serviços objeto do contrato, a previsão realizada pela autarquia não se mostra 
adequada a atender de forma  satisfatória as atividades previstas no objeto do contrato, mormente, em 
razão ao cronograma apresentado para execução”;
Face as argumentações expostas é solicitado pela consulente auxílio e parecer deste CREA-SP para 
responder os seguintes quesitos:

 a)Considerando os termos do edital e seus anexos, em especial o contrato administrativo e o objeto 
especificado, acompanhado do cronograma apresentado (anexo), é necessário a presença de um 
engenheiro de campo para o exercício da referida atividade?

 b)A previsão de 02h/dia é suficiente para garantir a devida execução das atividades de engenharia?
 c)É regular a execução da obra sem o engenheiro de campo para acompanhar a devida execução do 

objeto?
 d)A ausência do profissional acima pode ensejar alguma responsabilização a empresa contratada e/ou a 

autarquia contratante? Qual?
 e)Em caso de sinistro, não havendo o profissional de campo na sua respectiva ocasião, poderá haver 

responsabilização/ Qual a natureza da responsabilização? Quem seriam os responsáveis?
 f)A execução da atividade do contrato pela jornada, a qual não atende a integralidade do cronograma de 

execução da obra, pode gerar punição de caráter ético? Quais punições?
Foram anexados cópia do Termo do Contrato celebrado entre o Centro Paula Souza e a Empresa Pilão 
Engenharia e Construções Ltda, objetivando a construção para implantação da ETEC de Sumaré. 

Parecer: 
Considerando-se que a consulente Pilão Engenharia e Construções Ltda ao participar do certame da 
licitação, teve acesso ao Edital das obras e serviços, e seus respectivos anexos;
Considerando-se que para participar do certame todas as empresas são obrigadas a serem registradas no 
CREA-SP indicando profissional habilitado como responsável técnico, o qual tem a responsabilidade da 
análise do Edital para apresentar proposta na concorrência do certame;
Considerando-se não ser atribuição do CREA-SP regulamentar a carga horária para desenvolvimento de 
trabalhos ou serviços desempenhados por profissionais, e sim fiscalizar o desenvolvimento desses 
trabalhos e serviços em defesa da sociedade, mediante a aceitação do profissional para prestar os serviços;
Considerando-se que a empresa Pilão Engenharia e Construções Ltda, possui em seu quadro técnico 05 
(cinco) profissionais engenheiros, dos quais 03 (três) são engenheiros civis, capacitados para o 
desempenho das atividades constantes do certame e possuem a carga horária mínima obrigatória para 
fazerem parte do quadro de responsabilidade técnica da empresa;

Voto: 
Por sugerir a CEEC resposta ao questionamento do interessado informando: 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
16
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 a) Considerando os termos do edital e seus anexos, em especial o contrato administrativo e o objeto 
especificado, acompanhado do cronograma apresentado (anexo), é necessário a presença de um 
engenheiro de campo para o exercício da referida atividade?
Não cabe ao CREA-SP regular a obrigatoriedade de horas presenciais para um profissional desempenhar a 
responsabilidade técnica da sua prestação de serviço a uma empresa, somente de uma determinada obra, 
o CREA-SP regula as horas mínimas de trabalho para que o profissional possa ser responsável junto as 
empresas em 12 horas semanais, devendo o profissional assumir contrato de trabalho com horas 
compatíveis para o seu cumprimento, sob pena de ser responsabilizado junto ao Código de Ética 
Profissional por negligência ou imperícia, caso ocorra problemas técnicos ou acidentes na execução da 
obra e serviço.

 b)A previsão de 02h/dia é suficiente para garantir a devida execução das atividades de engenharia?
A análise e decisão da quantidade de horas a serem trabalhadas em determinada obra ou serviço, é de 
competência dos responsáveis técnicos pela empresa, sendo que se for identificado impossibilidade de 
executar os serviços conforme proposto no Edital, deve a empresa se abster de participar do certame, pois 
não há previsão na legislação para obrigar a contratação de presença integral de profissional para 
execução de uma obra, onde a contratação é de pessoa jurídica, que possui em seu quadro técnico 
profissionais habilitados.

 c)É regular a execução da obra sem o engenheiro de campo para acompanhar a devida execução do 
objeto?
Em se tratando de contrato celebrado por licitação de empresa jurídica, devidamente habilitada e registrada 
junto ao CREA-SP, a presença do engenheiro de campo e a designação das horas trabalhadas, é de 
competência da empresa que assinou o contrato e aceitou o trabalho e ou serviço, assumindo toda e 
qualquer responsabilidade civil e criminal por eventual dano ou acidente, em decorrência da execução dos 
trabalhos e serviços, conforme ART – Anotação de Responsabilidade Técnica a ser emitida para a 
prestação dos serviços, regulada pela Lei nº 6496/77. Outrossim a Resolução nº 1094/2017 do CONFEA 
de 31 de outubro de 1917, que dispõe sobre a adoção do “Livro de Ordem”, de obras e serviços das 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, obriga a adoção do Livro de Ordem para anotações de 
orientação técnica e fiscalização das etapas da obra, que devem ter o visto no campo ciente pelo 
encarregado de serviços e representante legal da contratante.
“Artigo 1º, § 1° O Livro de Ordem será preferencialmente eletrônico e estará vinculado à respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.” Tal medida se faz necessário durante a execução da obra, 
para comprovar a efetiva participação e orientação técnica do profissional na obra, sendo que após a 
orientação e devida anotação no livro de ordem, o encarregado pela execução dos serviços, deve executar 
os trabalhos seguindo na íntegra tal orientação e tomar a decisão de paralisar os trabalhos quando houver 
dúvida que não possa ser sanada sem presença do profissional habilitado responsável, constante da ART 
de execução da obra, dessa forma o profissional mesmo não estando presente em tempo integral no 
canteiro de obras, poderá garantir a qualidade da execução dos trabalhos e se resguardar sobre ações e 
métodos que venham a ser executados, contrário a sua orientação. 

 d)A ausência do profissional acima pode ensejar alguma responsabilização a empresa contratada e/ou a 
autarquia contratante? Qual?
A partir da assinatura do termo de contrato para execução da obra objeto do certame, a responsabilização 
civil e criminal por eventual dano ou acidente em decorrência da execução da obra, será da empresa 
contratada, a qual cabe decidir sobre a efetiva participação dos seus responsáveis técnicos no 
desenvolvimento dos trabalhos e serviços, com emissão da ART que define o responsável técnico legal 
pela obra, conforme determina a Lei 6496/77, ficando este sujeito a Resolução nº 1002/02 do CONFEA – 
Código de Ética Profissiona.

 e)Em caso de sinistro, não havendo o profissional de campo na sua respectiva ocasião, poderá haver 
responsabilização/ Qual a natureza da responsabilização? Quem seriam os responsáveis?
Sim. Haverá responsabilização da empresa contratada e seus respectivos profissionais responsáveis 
técnicos designados para a obra, podendo ser civil por danos materiais, criminal por acidente com danos 
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pessoais e administrativo por infração ao código ética instituído pela Resolução 1002/02 do CONFEA por 
imprudência ou imperícia profissional na execução dos trabalhos e serviços, pois a responsabilidade da 
orientação técnica e fiscalização pela execução da obra, é da empresa contratada, independente das horas 
indicadas para presença diária do engenheiro na obra.

 f)A execução da atividade do contrato pela jornada, a qual não atende a integralidade do cronograma de 
execução da obra, pode gerar punição de caráter ético? Quais punições?
Em caso de ocorrer danos ou acidente na obra pode gerar punição na esfera civil, penal ou administrativa, 
baseados na legislação de Segurança do Trabalho (NR8), no Código do Consumidor (Lei no 8.078/1990) e 
Código de Ética Profissional Resolução nº 1002/02 do CONFEA. 
Dessa forma concluímos que ao assinar contrato para execução de obra ou serviço, a empresa contratada 
assume toda e qualquer responsabilidade na esfera civil, penal ou administrativa, baseados na legislação 
de Segurança do Trabalho (NR8), no Código do Consumidor (Lei no 8.078/1990) e Código de Ética 
Profissional Resolução nº 1002/02 do CONFEA, respondendo por essas responsabilidades solidariamente 
o profissional habilitado, que esteja anotado como Responsável Técnico da empresa junto ao CREA-SP, 
bem como o profissional que emitiu a ART de responsabilidade pela execução da obra, independente da 
forma como preste o serviço, se em tempo integral ou parcial do funcionamento da obra, havendo para 
garantir a comprovação da efetiva participação e orientação técnica do profissional na obra ou serviço a 
Resolução nº 1094/2017 do CONFEA de 31 de outubro de 1917, que dispõe sobre a adoção do “Livro de 
Ordem”, de obras e serviços das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
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C-1449/2019 C2 
CL 

CREA-SP

HISTÓRICO:
Trata-se de Consulta do Eng. Agrônomo Tiago Mendes Faria, perguntando se
Engenheiro de Segurança do Trabalho, dadas suas atribuições, pode ser responsável
técnico pelo Dimensionamento Estrutural (cálculo de esforços, flechas etc.) de linhas de
vida, conforme NBR 16325 - Dispositivos de Ancoragem tipo C-1 - Eng. Eletricista e NBR
166325-2 - Dispositivos de Ancoragem tipo C.

LEGISLAÇÃO:
Os dispositivos legais destacados são: Lei 5.194/66, que regula o exercício das
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo; Resolução 218/73, do
CONFEA, que estabelece como competência do ENGENHEIRO AGRÔNOMO, referentes à
Engenharia Rural, construções para fins rurais e suas instalações complementares, irrigação
e drenagem para fins agrícolas, fitotecnia e zootecnia, melhoramento animal e vegetal,
recursos naturais renováveis, ecologia, agrometeorologia, defesa sanitária, química agrícola,
alimentos, tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e
destilados), beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais, zimotecnia,
agropecuária, edafologia, fertilizantes e corretivos, processo de cultura e de utilização de
solo, microbiologia agrícola, biometria, parques e jardins, mecanização na agricultura,
implementas agrícolas, nutrição animal, agrostologia, bromatologia e rações, economia rural
e crédito rural; Resolução Nº 359, de 1991, que dispõe sobre o exercício profissional,
registro e atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho, cujas atividades são:
supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança
do Trabalho, estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e
equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de
poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento, planejar e
desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos,
vistoriar, avaliar, realizar pericias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas
de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos químicos e
biológicos, tais como poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral pressões
anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres perigosos, analisar
riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas
e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo, propor políticas,
programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, elaborar projetos de
sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, instalação e
equipamentos, estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de
risco e projetando dispositivos de segurança, projetar sistemas de proteção contra
incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar planos
para emergência e catástrofes, inspecionar locais de trabalho, delimitando áreas de
periculosidade, especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e
equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra
incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência, opinar e participar da especificação
para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento,
transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do
recebimento e da expedição, elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção
de acidentes, promovendo a instalação de comissões e assessorando quanto ao

JOSÉ LEOMAR FERNANDES JUNIOR
17

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

SUPCOL



 48

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

funcionamento, orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a
elaboração de programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do
Trabalho, acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas
de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir, colaborar na
fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos
decorrentes desses exercícios, propor medidas preventivas no campo da Segurança do
Trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do
acidente de trabalho incluídas as doenças do trabalho, informar aos trabalhadores e à
comunidade, diretamente ou por meio de representantes, as condições que possam trazer
danos e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas.

PARECER:
Considerando que o objeto do questionamento, para ter resposta afirmativa, teria de
fazer parte do conjunto interseção da Resolução Nº 218/73, do CONFEA, e da Resolução Nº
359, de 1991, o que não foi verificado.

VOTO:
Por informar que o Engenheiro de Segurança do Trabalho não pode ser responsável
técnico de dimensionamento estrutural de linhas de vida, conforme NBR 16325 -
Dispositivos de Ancoragem tipo C.

IV - PROCESSOS DE ORDEM E

IV . I - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PROPOSTA DE ARQUIVAMENTO

E-86/2019 V1 E V2 J.V.R. L

FABIANA ALBANO
18
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UGINORTE

IV . V - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - ORIUNDO DA CPEP - PROVIDÊNCIAS

E-149/2021  P.P.D.A.C

MICHEL SAHADE FILHO - GTT ACIDENTES NA CONSTRUÇÃO CIVIL
19
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA

SF-4723/2021  CLODOALDO FRUCTUOSO JUNIOR

HISTÓRICO:
A Síndica do  Condomínio Edifício San Marino, situado na Rua Luiz José Duarte, 220-Sumaré-SP, 
protocolou denúncia em 10/11/2021(fls.02/06) contra o Engenheiro CLODOALDO FRUCTUOSO JUNIOR 
devido a  atividade Técnica registrada na ART nº 28027230211168431, referente a reforma do apartamento-
94-não cita obra de  abertura e troca das janelas originais do apartamento.
RESUMO DO PROFISSIONAL (fls-07)
ENGENHEIRO CLODOALDO FRUCTUOSO JUNIOR.
Ofício nº 12089/2021-UGI Americana em nme do Engenheiro Civil Clodoaldo Fructuoso Junior recebido em 
19/11//2021 (fls. 10) notificando para manifestar-se sobre a denuncia.
Ofício nº 12090/2021 em nome do Condomínio Edifício San Marino recebido em 19/11/2021 (fls.11) 
comunicando sua denúncia de origem ao Processo SF 4723121.
Em resposta o Engenheiro CLODOALDO FRUCTUOSO JUNIOR, protocolou em atendimento ao Ofício de 
nº 12089/2021 em 25/11/2021 (fls.12 à 19) esclarecendo que foi emitida ART 28027230211642834 
registrada em 10/11/2021 atendendo o fato referenciado pela Síndica, esclarece também que após vistoria 
de instalaçao das esquadrias foi emitido Laudo de Avaliação Técnica sanando quaisquer dúvidas.
DISPOSITIVOS LEGAIS:
Lei Federal nº 5194/66, nos ART 7º -ART-5-ART-46 e ART-71;
Resolução 218/73 do CONFEA
Resolução 1002/02 do CONFEA.
PARECER:
Em denúncia acolhida em 10/11/2021 contra o Engenheiro Civil CLODOALDO FRUCTUOSO JUNIOR, 
referente a obra irregular  Condomínio San Marino.
Após as partes terem sido devidamente oficiadas (fls.8 à11) o interessado apresentou esclarecimentos  
sobre as atividades Técnicas executadas no local com Laudo a avalição Técnicas a ART 
28027230211642834.
VOTO:
Pelo arquivamento do Processo SF-004723/2021.

JOSÉ MARCOS NOGUEIURA
20

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGIAMERICANA
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SF-3590/2021  CREA-SP

HISTÓRICO DO PROCESSO: 

Em 29/07/2021, o Sr. Geraldo da Conceição e Dona Vera Lúcia Soares da Silva protocolaram uma 
denúncia contra a Engenheira civil Alexandra Sacramento e o Engenheiro civil Rodrigo Muniz de Souza, 
referente a realização do serviço contratado para a regularização de imóvel. Apesar das solicitações sobre 
o andamento do serviço e as explicações não satisfizeram, as ações levaram a uma disputa judicial.
Documentos apresentados na denúncia:
 •Denúncia (fls 02/04);
 •RG do Sr. Geraldo da Conceição e Dona Vera Lúcia Soares de Jesus,(fls 05/06);
 •Recibos de valores pagos para Engenheira civil Alexandra Sacramento, (fls 07/08);
 •Orçamento 061 – 2021 da Engenheira civil Alexandra Sacramento, (fls 09/12);
 •Apresentação do Engenheiro civil Rodrigo Muniz de Souza, (fls 13);
 •Mensagens trocadas entre o Sr. Geraldo da Conceição e a Engenheira Alexandra Sacramento em 

27/07/2021, (fls 14/23).
 •Resumo de profissional – Engenheira Civil Alexandra Sacramento da Silva. (fl 24)
 •Resumo profissional – Engenheiro Civil Rodrigo Muniz de Souza. (fl 25)

Em 02/08/2021, o CRESP enviou um ofício de n° 8268 e 8269 para a Engenheira Alexandra Sacramento da 
Silva e Engenheiro Rodrigo Muniz de Souza respectivamente, notificando sobre a denúncia e solicitando 
um prazo de 10 dias do recebimento para manifestação. (fls, 27 e 28).

Em 24/08/2021, a engenheira Civil Alessandra Sacramento da Silva, manifesta-se e alega que a demora no 
processo foi ocasionada pela pandemia,  e não conseguia acesso à Prefeitura e havia um menor de idade 
no contrato de compra e venda do imóvel e o início do processo só poderia acontecer após a maioridade 
dele. (fl, 29)

Relação de documentos apresentados nesse processo:

 •Contrato de Compromisso de Compra e Venda.(fls. 31 a 38);
 •Orçamento 061 – 2021 – Engenheira Civil Alexandra Sacramento da Silva.(fls. 39 a 43);
 •Recibo de valor pago para Engenheira Alexandra Sacramento da Silva. (fl. 44);
 •Procuração de Vera Lúcia Soares de Jesus para Engenheira Civil Alessandra Sacramento da Silva. (fl. 

45);
 •Requerimento padrão – Prefeitura de Guarulhos – Unificação de áreas e regularização. (fl. 46);
 •Documento de identidade de Vera Lúcia Soares de jesus. (fl. 47);
 •Projeto simplificado. (fl.48);
 •ART n° 28027230211041761 – 26/07/2021 – regularização de obra – Engenheira Civil Alexandra 

Sacramento da Silva x Geraldo da Conceição. (fl.49/50);
 •Áudio referente a conversa de WhatsApp após questionamento sobre valores dos recibos. (fl. 51)

Em 25 /08/2021, manifestação do Engenheiro Rodrigo Muniz de Souza ao atendimento do ofício do CRASP 
n° 8270, que alega que os recibos apresentados pelo Sr. Geraldo da Conceição são falsos. (fls 07 e 08). 
Após visita técnica na residência para elaboração do projeto e execução deste, não foi possível dar entrada 
no processo porque não havia escritura do imóvel em nome do solicitante, e mesmo com a procuração não 
conseguimos a assinatura da antiga proprietária devido estar em processo de inventário e um dos 
herdeiros ser de menor de idade. Houve promessa de a antiga proprietária assinar após o menor atingir a 

FERNANDO SPANO GOMIDE
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maior idade, mas depois desistiu e não quer assinar por enquanto. Inconformado com a lentidão do 
processo, independente das razões, o Sr. Geraldo da Conceição contratou um advogado, que mandou uma 
mensagem via aplicativo solicitando baixa da ART e devolução do valor pago, deduzidos os custos dos 
trabalhos já executados. Na mensagem afirmava que teríamos recebido R$ 10.000,00. A partir daí 
interrompemos as comunicações e procuramos um advogado para lidar com essa situação. (fls. 53 e 54). 

PARECER

Considerando que em 29/07/2021 houve uma denúncia do Sr. Geraldo da Conceição e Dona Vera Lúcia 
Soares da Silva contra a Engenheira civil Alexandra Sacramento e o Engenheiro civil Rodrigo Muniz de 
Souza referente a insatisfação quanto a realização do serviço contratado para regularização do imóvel.

Considerando que em 24/08/2021, a Engenheira Alexandra Sacramento da silva manifesta-se alegando 
que a demora do processo foi ocasionada pela pandemia que dificultou o acesso aos órgãos competentes, 
e pela existência de um menor de idade no contrato de compra e venda do imóvel. 

Considerando que em 25/08/2021, o Engenheiro Rodrigo Muniz de Souza manifestou-se alegando que os 
recibos apresentados pelo Sr. Geraldo da Conceição eram falsos. (fls 07 e 08) e após visita técnica na 
residência para elaboração do projeto e execução deste, não foi possível dar entrada no processo porque 
não havia escritura do imóvel em nome do solicitante, e mesmo com a procuração não conseguimos a 
assinatura da antiga proprietária devido estar em processo de inventário e um dos herdeiros ser de menor 
de idade. Houve promessa de a antiga proprietária assinar após o menor atingir a maior idade, mas depois 
desistiu e não quer assinar por enquanto. Inconformado com a lentidão do processo, independente das 
razões, o Sr. Geraldo da Conceição contratou um advogado, que mandou uma mensagem via aplicativo 
solicitando baixa da ART e devolução do valor pago, deduzidos os custos dos trabalhos já executados. Na 
mensagem afirmava que teríamos recebido R$ 10.000,00. A partir daí interrompemos as comunicações e 
procuramos um advogado para lidar com essa situação. (fls. 53 e 54). 

VOTO – Após análise dos documentos apresentados neste processo, voto pelo encaminhamento á 
UGI/GUARULHOS e ao Jurídico do CREASP para acompanhar junto aos engenheiros e ao Ministério 
Público o andamento do processo judicial. As diversas inconsistências e documentos apresentados neste 
processo precisam ser esclarecidos a sua veracidade.



 52

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

SF-312/2019  JULIO CESAR CAPPILLI FILHO

HISTÓRICO 
Processo SF.000312/2019, no qual conforme fls 02, trata-se de assunto de Fiscalização  denuncias e 
representações  do Sr. Dayvis Fabruzzi Rosa, contra o Sr. Julio Cesar Cappilli, Engenheiro Civil Crea nº 
142695/D, proprietario da MONTECAP CONSTRUÇÃO  COMERCIO LTDA, pelo descumprimento de 
Contrato de Compra e Venda de Imovel, localizado na Rua Casemiro de Abreu nº 35, Municipio de Praia 
Grande - da qual o Sr. Dayvis Fabruzzi Rosa, adquiriu um Apartamento em fase de acabamento, e teve que 
concluir, o acabamento final e tambem não obteve da vendedora os documentos finais, para transferir 
definitivamente o apartamento para o seu nome, junto ao Cartorio de Registro de Imovel. 

PARECER 
Considerando quanto a questao de acabamento, pelo exposto nada tem a haver com o Crea-SP e deve ser 
resolvida entre as partes. 
Considerando a informação fls 71 quanto a documentação, falta de habite-se, ART. e e falta de registro da 
Empresa Montecap Construção e Comercio Ltda, junto ao Crea constatando tal irregularidade . 
Considerando que 0 Engenheiro Civil Julio Cesar Cappilli Filho ignorou o oficio de 16 de julho de 2019 
descumprindo a contrato ( nao conclusao de construção do imovel. 
Considerando a falta de ART nao emitida para construção, falta de Registro da Empresa Montecap 
Construções e Comercio Ltda no Crea-SP. 
Considerando a processo SF-01974/2018, em nome do Engenheiro Civil Julio Cesar Cappilli Filho, pelo 
mesmo motivo descumprimento do contrato, por não conclusão do imovel e documentos (fls. 71 ) 

VOTO 
O meu voto de acordo com a lei nº 5194/1966 e fls 69,que a UGI, verifique se foram tomadas as 
providencias relativas a falta de ART conforme consta da fls. 69, caso não tenha tomada as providencias 
atuar a Engenheiro Civil Julio Cesar Cappilli Filho par infração ao Artigo 1º da lei 6496/1977.

ARISTIDES GALVÃO
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SF-2842/2021  CREA / SP

O presente processo foi aberto pela UGI / OSASCO, em 23.06.2021, tendo como interessado o CREA-SP 
e como Assunto: Análise Preliminar de Denúncia – denúncia formulada pela empresa Serracon 
Construções Eireli contra o Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos Valdemar Aprígio da 

 Silva, da Prefeitura de Taboão da Serra;
 Conforme Informação nº 23 / 2022, (fls. 33);
 Conforme solicitação Adv. Da Gerência do Consultivo, (fls. 33);
 Solicito o retorno desse processo para a Secretaria Executiva – SECEX, para consulta jurídica junto a 
Gerência Jurídica de Consultivo – GCS ou a Gerência de Assuntos Jurídicos – GAJ, com a questão a ser 
respondida por esta área jurídica;

 Pergunta:
 Conforme a manifestação de defesa do Sr. Valdemar Aprigio da Silva, da Prefeitura de Taboão da Serra, 
promovida por Serracon Construções Eireli – (fls. 19, 20 e 21) do processo, se a Súmula Vinculante nº 13 
do Supremo Tribunal Federal – STF, se aplica as determinações do CREA / SP.

EVALDO DIAS FERNANDES
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SF-3242/2021  CREA-SP

Trata o presente processo de continuidade de apuração derivada de denúncia (fls. 03/67), apresentada por 
empresa denunciante (Serracon Construções EirelI ME - Crea-SP n.º 1957491; representada pelo 
responsável técnico Engenheiro Civil Fabio Alves da Silva - Crea-SP n.º 5069689997 - com atribuições 
provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do Confea), participante de licitações 
da Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, referente à participação das profissionais denunciadas 
(Engenheira Civil e Tecnóloga em Construção Civil - Edificações Miriam Ramos da Rocha; Crea-SP n.º 
5062451789 - fls. 70; e a Engenheira Civil Flavia Pereira Barbosa; Crea-SP n.º 5063605060 - fls. 72) na 
COJUL II - Comissão de Julgamento de Licitações, alegando que as denunciadas por atitudes antiéticas 
prejudicaram a denunciante, que seu corpo jurídico sempre tomou medidas judiciais diante da ocorrência 
de ilegalidades, que as representações e denúncias realizadas criaram um sentimento desfavorável das 
denunciadas contra a denunciante, que por reiteradas vezes foi alijada de forma ilegal dos processo 
licitatórios, que as denunciadas fazem pouco caso da determinação legal e julgam a seu bel prazer a 
aptidão técnica das licitantes.
Apresenta-se às fls. 75/80, em resposta ao Ofício n.º 7620/21-UGI-OSASCO de 16/07/2021, a 
manifestação e documentos da denunciada Engenheira Civil e Tecnóloga em Construção Civil - Edificações 
Miriam Ramos da Rocha (Crea-SP n.º 5062451789) alegando, em suma, que não compreendem a razões 
relacionadas em representação porque a licitação anexada ocorreu em 2019 e após esta data participou de 
inúmeros certamos dos quais foi vencedora em seis ocasiões, que a Comissão de Julgamento de 
Licitações - COJUL II possui seis pessoas em sua composição e não apenas as denunciadas, que a 
disputa nas licitações se dá por qualificação técnica, que a comissão sempre procura agir com o mesmo 
critério de avaliação para todos os casos, que entendem que a denunciada pode estar utilizando o 
Conselho para fins não previstos em sua normas, que não há nenhuma individualização de alguma conduta 
das denunciadas que impliquem a infringência ao estatuto.
Apresenta-se às fls. 82 o despacho datado de 05/08/2021 determinando o encaminhamento do processo à 
CEEC para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido.

Considerando os seguintes dispositivos da Lei nº 5.194/66:
 1. O caput e a alínea “c” do artigo 6º que consignam:

 “Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: ...
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou emprêsas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;” 
 (...) 

 2.O caput e as alíneas “a”, “b” e “c” do artigo 46 que consignam:
 “Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;”
 (...)

 3.O caput e a alínea “c” do artigo 71 que consignam:
“Art. 71. As penalidades aplicáveis por infração da presente lei são as seguintes, de acôrdo com a 
gravidade da falta:...
c) multa;...”

Considerando o artigo 8º do Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar aprovado pela 

THIAGO BARBIERI DE FARIA
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Resolução nº 1.004/03 do Confea; o qual consigna:
“Art. 8º Caberá à câmara especializada da modalidade do denunciado proceder a análise preliminar da
 denúncia, no prazo máximo de trinta dias, encaminhando cópia ao denunciado, para conhecimento e
 informando-lhe da remessa do processo à Comissão de Ética Profissional.”

Considerando que o artigo o art. 13 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, do Confea, 
determina que o Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na 
capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Considerando a atribuição profissional decorre do reconhecimento de competências e habilidades 
derivadas de formação profissional obtida em cursos regulares;
Considerando o artigo 25 da Resolução nº 1.025/09 do Confea (Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.) identificando quando 
ocorrerá a nulidade da ART.

Considerando o item “11” do Manual de Procedimentos Operacionais aprovado pela Decisão Normativa nº 
85/11 do Confea, o qual consigna:
“11. Da nulidade da ART
 11.1.As ARTs registradas serão anuladas pelo Crea quando:

  for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
  for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do

  responsável técnico à época do registro da ART;
  for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 

participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
  for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
  for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
  for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.”  

Considerando que nos termos do art. 1º da Lei n.º 9.873, de 1999, prescreve em cinco anos a ação punitiva 
da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar 
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado.

Considerando os seguintes excertos do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, adotado pela resolução Confea n.º 1002/2002:
“5. DOS DEVERES.
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
I – ante o ser humano e seus valores: ...
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública; ...
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: ...
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância, ...
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável; 
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.
6. DAS CONDUTAS VEDADAS.
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; ...
II – ante à profissão:
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a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação; ...
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: ...
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação; ...
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.”

Parecer:
Considerando que o presente processo trata de continuidade de apuração derivada de denúncia (fls. 
03/67), apresentada por empresa denunciante (Serracon Construções EirelI ME - Crea-SP n.º 1957491; 
representada pelo responsável técnico Engenheiro Civil Fabio Alves da Silva - Crea-SP n.º 5069689997 - 
com atribuições provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do Confea), 
participante de licitações da Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, referente à participação das 
profissionais denunciadas (Engenheira Civil e Tecnóloga em Construção Civil - Edificações Miriam Ramos 
da Rocha; Crea-SP n.º 5062451789 - fls. 70; e a Engenheira Civil Flavia Pereira Barbosa; Crea-SP n.º 
5063605060 - fls. 72) na COJUL II - Comissão de Julgamento de Licitações, alegando que as denunciadas 
por atitudes antiéticas prejudicaram a denunciante, que seu corpo jurídico sempre tomou medidas judiciais 
diante da ocorrência de ilegalidades, que as representações e denúncias realizadas criaram um sentimento 
desfavorável das denunciadas contra a denunciante, que por reiteradas vezes foi alijada de forma ilegal dos 
processo licitatórios, que as denunciadas fazem pouco caso da determinação legal e julgam a seu bel 
prazer a aptidão técnica das licitantes.
Considerando que, em resposta ao Ofício n.º 7620/21-UGI-OSASCO de 16/07/2021, a manifestação e 
documentos foram apresentados pela denunciada Engenheira Civil e Tecnóloga em Construção Civil - 
Edificações Miriam Ramos da Rocha (Crea-SP n.º 5062451789) alegando, em suma, que não 
compreendem a razões relacionadas em representação porque a licitação anexada ocorreu em 2019 e 
após esta data participou de inúmeros certamos dos quais foi vencedora em seis ocasiões, que a 
Comissão de Julgamento de Licitações - COJUL II possui seis pessoas em sua composição e não apenas 
as denunciadas, que a disputa nas licitações se dá por qualificação técnica, que a comissão sempre 
procura agir com o mesmo critério de avaliação para todos os casos, que entendem que a denunciada 
pode estar utilizando o Conselho para fins não previstos em sua normas, que não há nenhuma 
individualização de alguma conduta das denunciadas que impliquem a infringência ao estatuto.

Voto:
De acordo com a defesa das denunciadas julgo não ter existência de indicio de infração ao código de ética 
profissional da engenharia.
Sendo assim considero encerrado o processo  sf-003242/2021.
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SF-2993/2020 
ORIG. E V2 

MRV – CONSÓRCIO RESIDENCIAL SOROCABA

       
I – Breve Histórico

O Sr. Edson Plats de Almeida é Eng. Civil e de Segurança do Trabalho, aposentado por invalidez 
permanente, e 
ex Perito Cível, é proprietário dos prédios de nº 538 e 542 na Rua D. Pedro l, que foram comprometidos na 
sua estabilidade pela construção do vizinho Edifício Residencial Rosália (fls. 36), que, segundo ele, corre 
risco de desabamento (fls. 10 e 20).

O imóvel do nº 538 da Rua D. Pedro l é residencial, com dois pavimentos. O imóvel do nº 542 também tem 
dois pavimentos e é comercial (pensionato) (fls. 43). A idéia original era construir no local um edifício “hotel” 
com 08 pavimentos e 84 apartamentos, dando prosseguimento a ampliação dos negócios exercidos pelo 
Sr. Edson.

O Sr. Edson Plats de Almeida queixa-se de manobras entre o MRV – Consórcio Residencial Sorocaba e a 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, legalizando uma doação de faixa “non aedificandi”, e a invasão do seu 
terreno pelo consórcio, o que veio a permitir a construção do Edifício Residencial Rosália (fls. 04). Esta 
situação está sob análise do CNJ – Conselho Nacional da Justiça.

Solicita atuação do CREA/SP (fls. 20):

# quanto a vistoria “in loco” no Edifício Residencial Rosália
# para que convoque o Eng. Perito Judicial Eduardo Elias Franhani (CREA 0685012397) para se manifestar 
sobre o Laudo Pericial, protocolado em 14/05/2015 – fls. 07, 10 verso, 11 verso, 16 verso e 19 verso.
# solicitar esclarecimentos do Eng. Civil Evandro Henrique (CREA 5069364365), apresentado como 
Assistente 
   Técnico no referido Laudo, e que não o assinou – fls. 20
# solicitar esclarecimentos do Eng. Agrimensor Luciano Zanelato (CREA 5061578850), por não ter 
assinado a 
   Planta do Levantamento Topográfico Plani-altimétrico, e não ter registrado ART do serviço prestado.

Fls. 336 – Informação – Trata-se de processo de denuncia que envolve questões fundiárias antigas, com 
matriculas de imóveis a serem desconsideradas e averbações discutidas na esfera judicial. Existem muitas 
decisões judiciais, inclusive com acórdãos de segunda instancia.

Observação: O denunciante apresenta um longo e detalhado relato contra MRV – Consórcio Residencial 
                      Sorocaba, Prefeitura Municipal de Piracicaba, e Juízes envolvidos, segundo a sequência:

l – dos fatos antecedentes – sub-itens l-1 a l-8 – fls. 04 a 08
ll – dos fatos causais – sub-itens ll-1 a ll-4 – fls. 09 a 16
lll – da situação crítica do prédio – sub-itens lll-1 a lll – 5-2 – fls. 17 a 19
lV – conclusão – sub-itens lV – 1 a lV – 4 – fls. 19 verso a 20
V – dos pedidos finais – fls. 21
Documentos Anexados – listagem nas fls. 21 verso a 23

ÁUREO VIANA JUNIOR
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ANEXOS –  a partir da fls. 24 até o final do volume 2 (fls. 335)

II – Dispositivos Legais

Lei Federal n.º 5.194/66

Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

III – Considerações
              Considerando que se trata de processo de denúncia que envolve questões fundiárias antigas, com 
matriculas de imóveis a serem desconsideradas e averbações discutidas na esfera judicial. Existem muitas 
decisões judiciais, inclusive com acórdãos de segunda instancia, visto que os fatos remontam aos anos de 
1998 a 2002

              Considerando uma das solicitações junto ao CREA/SP requeridas pelo Sr. Edson Plats de 
Almeida, em o mesmo diz que o Eng. Agrimensor Luciano Zanelato (CREA 5061578850), não assinou a 
Planta do Levantamento Topográfico Plani-altimétrico, e também não registrou ART do serviço prestado;

               Considerando que a atividade de Agrimensura não é de competência da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil;

IV – Parecer e Voto

                 Que o processo seja encaminhado para apreciação e parecer da Câmara Especializada de 
Agrimensura, visto a atuação do profissional Eng. Agrimensor Luciano Zanelato (CREA 5061578850) que 
não registrou ART do serviço prestado;
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SF-3396/2021 
ORIG. E V2 

 CREA/SP

    
HISTÓRICO:

A empresa SERRACON Construções EIRELI, através do seu representante legal Sr. Fábio Alves da Silva, 
protocolou denuncia em 10/06/2021, contra o Eng. Civil Miquéias da Costa Oliveira, fiscal do contrato, e 
Eng. Civil Rogério Balzano, Secretário Municipal de Obras, por infringir diversos itens do artigo 10 do 
Código de Ética Profissional (fls. 02 a 333).

A empresa SERRACON Construções EIRELI sagrou-se vencedora de processo licitatório “Tomada de 
Preços 09/2018”, cujo objeto era a execução de Obras e Serviços de Engenharia com fornecimento de 
todos os materiais e equipamentos, visando a reforma da Escola EMI Visconde de Sabugosa, localizada na 
Rua Esmeralda 11, Jardim Salete, em Taboão da Serra/SP.

A empresa queixa-se de que várias atitudes do fiscal do contrato, Eng. Civil Miquéias da Costa Oliveira, a 
teriam prejudicado, inclusive quanto a aditivos do contrato e enceramento.
Na fls. 07 a empresa sugere que tais atitudes teriam por motivação vingança pessoal devido várias 
denúncias da empresa sobre ilegalidades cometidas pelos denunciados.

Fls. 335 – Resumo de Empresa - SERRACON Construções EIRELI
Fls. 336 – Resumo de Profissional - Eng. Civil Miquéias da Costa Oliveira
Fls. 338 – Resumo de Profissional – Eng. Civil Rogério Balzano

Eng. Civil Miquéias da Costa Oliveira protocola manifestação formal em 05/08/2021 (fls. 343 a 398) em 
atendimento ao Ofício nº 7784/21 – UGI – OSASCO (fls. 339). Informa que após análise da documentação 
observou que a denúncia em questão apresenta os mesmos apontamentos já respondidos no processo SF 
– 1142/2019, e já analisados por este conselho.

Foi anexada a defesa apresentada no processo SF – 1142/2019, dividida por parágrafos da denúncia, para 
melhor entendimento, em nome do Eng. Civil Miquéias da Costa Oliveira, fiscal do contrato, e Eng. Civil 
Rogério Balzano, Secretário Municipal de Obras.

Eng. Civil Rogério Balzano recebeu o Ofício nº 7785/21 – UGI – OSASCO (fls. 340) em 03/08/2021. 

OBSERVAÇÃO: O processo SF – 1142/2019 teve a Decisão CEEC/SP nº 2009/2021 (fls. 400), que decidiu 
pelo arquivamento do processo, sem necessidade de envio à Comissão de Ética deste Conselho.

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n.º 5.194/66;

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
(...) 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;

MICHEL SAHADE FILHO
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g) execução de obras e serviços técnicos;

Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

CONSIDERAÇÕES :

 01-Conforme se nota, houve uma discórdia , bem evidenciada entre a empresa vencedora da licitação e 
executora dos serviços descritos nos autos deste, com a fiscalização daquela municipalidade;

 02-A citada fiscalização efetuada pelos denunciados Eng Civil Miqueias da Costa Oliveira e o Eng Civil 
Rogerio Balzano se deu no decorrer dos serviços e em desacordo com o Sr Fabio Alves da Silva, 
representante da Empresa executora Serracon Construções EIRELI denunciante;

 03-Não se vislumbra, no entanto, uma má conduta ética dos profissionais supracitados, evidenciando 
claramente um desacordo comercial, entre àquela Municipalidade e a empresa vencedora da licitação e 
executora dos serviços.

 04-Verifica-se também que as documentações apresentadas  entre as partes, nos autos deste, estão 
dentro da legalidade a que se propõe a referida obra e

 05-Tanto a denúncia, quanto as defesas concretizam a formalidade judicial do fato oferecido a este 
Conselheiro e não qualquer tipo de falta que porventura venha merecer alguma punição deste Conselho.

      VOTO:
DIANTE DO EXPOSTO E EM CONSONANCIA COM A CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
CIVIL (FLS 508 E 509 DO VOLUME  III DESTE) QUE  DECIDIU  “pelo arquivamento do processo sem a 
necessidade de envio à Comissão de Ética deste Conselho. Demandas Judiciais, quando necessárias, 
devem ser tratadas no Ministério Público”  V O T O  PELO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO RETRO. 

Senho Coordenador da CEEC, é o que nos cabe Relatar, estando a disposição desta Câmara para dirimir 
dúvidas oriundas deste .
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SF-864/2019  PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SIQUEIRA

HISTÓRICO:
O denunciante, Sr. Paulo Sérgio de Carvalho, ajuizou Ação de Demolição porque a
garagem construída por sua vizinha, Sra. Eloisa Jendiroba, invadiu sua residência. A Sra.
Eloisa Jendiroba contratou os serviços do Eng. Civil Paulo Eduardo Pinheiro de Siqueira,
que emitiu Laudo indicando que houve invasão na parte da frente por ocasião da construção
da garagem, mas que também houve invasão anterior, na parte dos fundos, pelo imóvel do
denunciante, quando refez a varanda aumentando sua altura e fechando-a. O denunciante,
Sr. Paulo Sérgio de Carvalho, contratou a empresa Base Aerofotogrametria e Projetos na
tentativa de demonstrar que sua construção invasora ocorrera em 2003, visando ter
reconhecida a "prescrição". O Eng. Civil Paulo Eduardo Pinheiro de Siqueira elaborou
Parecer Técnico de Convicção, acompanhado de documentação fotográfica, para
sustentação do Laudo anterior. A denúncia do Sr. Paulo Sérgio de Carvalho é sobre uma
possível forma tendenciosa do Eng. Civil Paulo Eduardo Pinheiro de Siqueira na elaboração
dos seus Laudos. O Ofício n° 11051/2019 - UGIRPRETO - em nome de Paulo Eduardo
Pinheiro de Siqueira, solicita manifestação sobre a denúncia (recebido em 15/08/2019). O
Eng. Civil Paulo Eduardo Pinheiro de Siqueira protocola, em 23/08/2019, atendimento ao
Ofício, caracterizando que seus pareceres técnicos, inicial e suplementar, foram pautados
em critérios técnicos, sem qualquer infração ética.
LEGISLAÇÃO:
A Lei n. 5.194/66, estabelece, no Art. 45, que são atribuições das Câmaras
Especializadas dos Conselhos Regionais julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização
pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética.

PARECER:
Considerando todos os documentos apresentados, analisados em detalhes, contata-se
a existência de laudos conflitantes, mas não há nenhuma evidência de que o Eng. Civil
Paulo Eduardo Pinheiro de Siqueira tenha cometido infração ética.

VOTO:
Por não acatar a Denúncia contra o Eng. Civil Paulo Eduardo Pinheiro de Siqueira

JOSÉ LEOMAR FERNANDES JUNIOR
27

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGIRPRETO



 62

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

SF-553/2019  ROBERTO GIGLIO FERREIRA

Histórico
Trata-se de análise preliminar de denúncia em face do protocolado pelo Sr. Wildersor Zattore Amaral 
denunciando o Eng. Rogerio Giglio Ferreira para apuração de irregularidade em Laudo Judicial. 
Wildensor Zatorre Amaral é proprietário de 03 apartamentos em prédio residencial, e Elizabeth Fernandes 
proprietária de 03 quitinetes em prédio residencial vizinho. As duas construções originalmente eram casas 
térreas. A acusação é de que quando Elizabeth Fernandes reformou o seu imóvel para 03 quitinetes o fez 
de modo inadequado, causando umidade e infiltração nos dois apartamentos térreos de propriedade de 
Wildensor Zatorre Amaral, ocasionando a impossibilidade de locação.
Elizabeth Fernandes argumenta que quando adquiriu o imóvel em 2013 já era prédio de quitinetes, e não 
construção térrea. Considera que as infiltrações e umidade surgiram após o autor construir o prédio de 
apartamentos, e que suas origens são o entupimento de ralos e encanamentos.
Wildensor Zatorre Amaral moveu ação pelo rito comum contra Elizabeth Fernandes a respeito de infiltração 
em apartamentos térreos de sua propriedade. O Juiz de Direito da 4a Vara Cível da Comarca de São 
Carlos nomeou o perito judicial Eng. Civil Rogério Giglio Ferreira para elaboração do Laudo.
Insatisfeito com o Laudo Pericial, Wildensor Zatorre Amaral recorreu ao Juiz solicitando embargos 
declaratório, e não foi atendido. Na sequência registrou denúncia no CREA, em 25/04/2019, alegando que 
por haver relação de amizade do Perito Judicial com o advogado de Elizabeth Fernandes, o Laudo-foi 
tendencioso.
Observa-se que após audiência de conciliação o problema foi resolvido, tendo Elizabeth Fernandes 
realizado o que Wildensor Zatorre Amaral sugerira como solução: remover a cobertura do corredor e 
instalação de rufo no muro divisório.

Documentos presentes:
Fls. 02/31 - Wildensor Zatorre Amaral protocola denuncia em 25/04/2019 contra o Perito Judicial Eng. Civil 
Rogério Giglio Ferreira.
Fls. 32/36 — Juiz de Direito da 4a Vara Cível da Comarca de São Carlos, Exmo. Dr. Daniel Felipe Scherer 
Borborema, saneia o processo e nomeia o perito Rogério Giglio Ferreira, em 06/03/2018.
Fls. 41/79 - LAUDO PERICIAL - 29/10/2018
Fls. 80/101 — Anexo 01 — Croquis da situação # Anexo 02 — Documentação Fotográfica
Fls. 102/109 — Sentença do Processo — 26/03/2019
Fls. 110/151 - Wildensor Zatorre Amaral interpõe EMBARGO DECLARATÓRIO contra o LAUDO 
PERICIAL, na 4a Vara Cível da Comarca de São Carlos, em 15/04/2019.
Fls. 152 — DECISÃO — conheço dos embargos mas lhes nego provimento — 16/04/2019
Fls. 153/159 — Fotos dos apartamentos - Wildensor Zatorre Amaral
Fls. 161 — Resumo de Profissional - Eng. Civil Rogério Giglio Ferreira
Fls. 163/164 - ART 28027 23018 13486 19 - Laudo Pericial - 31/10/2018
Rogério Giglio Ferreira X Juiz de Direito da 4a Vara Cível da Comarca de São Carlos
Fls. 169 - Ofício no 6546/2019 - UOPDESCALVADO - em nome de Wildensor Zatorre Amaral enviado em 
06/05/2019 — informa que sua denúncia deu origem ao processo SF-553/2019
Fls. 168 - Ofício no 6545/2019 - UOPDESCALVADO - em nome de Rogério Giglio Ferreira enviado em 
06/05/2019 — solicita manifestação sobre a denúncia.
Fls. 171/180 - Rogério Giglio Ferreira atende ao Ofício no 6545/2019 - apresenta argumentação de que o 
tramite processual foi regular, e que o perito atuou dentro das exigências do CPC (Código de Processo 
Civil). Anexou um DVD contendo a íntegra do processo judicial.
Fls. 184 – Despacho do chefe da UGI-São Carlos encaminhando o processo a CEEC (28/05/2019)

VICTOR DE BARROS DEANTONI
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Fls. 186 – Encaminhamento do processo para o Conselheiro (25/11/2021)

Parecer
Considerando Lei nº 5.194, de 1966 em seu Art. 1° - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização 
dos seguintes empreendimentos: 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios de locomoção e comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Considerando o  Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Considerando também o Código de Ética aprovado pela resolução nº1002 - Extrato
Considerando que todas as partes envolvidas foram contactadas para que fosse encaminhado resposta. 
Considerando os argumentos do denunciante, que alega que o laudo pericial foi tendencioso, dado que 
houve, de acordo com percepção do denunciante que não é engenheiro civil, “falhas técnicas e éticas” com 
intuito de auxiliar uma das partes.
Considerando o Laudo técnico apresentado.
Considerando o tramite judicial do processo e sua finalização. 

Voto
Pelo encerramento e arquivamento do processo visto que mesmo com toda a documentação apresentada 
não há fatos que evidenciem que o Laudo técnico executado pelo perito judicial Eng. Civil Rogério Giglio 
Ferreira seja tendencioso, ou que o mesmo tenha infringido o código de ética da profissão.
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SF-553/2019 P1 ROGÉRIO GIGLIO FERREIRA

INFORMAÇÃO

Wildensor Zatorre Amaral é proprietário de 03 apartamentos em prédio residencial, e Elizabeth Fernandes 
é proprietária de 03 quitinetes em prédio residencial vizinho. As duas construções originalmente eram 
casas térreas. A acusação é de que quando Elizabeth Fernandes reformou o seu imóvel para 03 quitinetes 
o fez de modo inadequado, causando umidade e infiltração nos dois apartamentos térreos de propriedade 
de Wildensor Zatorre Amaral, ocasionando a impossibilidade de locação.

Elizabeth Fernandes argumenta que quando adquiriu o imóvel em 2013 já era prédio de quitinetes, e não 
construção térrea. Considera que as infiltrações e umidade surgiram após o autor construir o prédio de 
apartamentos, e que suas origens são o entupimento de ralos e encanamentos.
 
Wildensor Zatorre Amaral moveu ação pelo rito comum contra Elizabeth Fernandes a respeito de infiltração 
em apartamentos térreos de sua propriedade. O Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos 
nomeou o perito judicial Eng. Civil Rogério Giglio Ferreira para elaboração do Laudo.

Insatisfeito com o Laudo Pericial, Wildensor Zatorre Amaral recorreu ao Juiz solicitando embargos 
declaratório, e não foi atendido. Na sequência registrou denúncia no CREA, em 25/04/2019, alegando que 
por haver relação de amizade do Perito Judicial com o advogado de Elizabeth Fernandes, o Laudo foi 
tendencioso.

Observação: Após audiência de conciliação o problema foi resolvido, tendo Elizabeth Fernandes realizado
                     o que Wildensor Zatorre Amaral sugerira como solução: remover a cobertura do corredor e 
                     instalação de rufo no muro divisório.
 
Fls. 168 – Ofício nº 6545/2019 – UOPDESCALVADO – em nome de Rogério Giglio Ferreira – 
               enviado em 06/05/2019 – solicita manifestação sobre a denúncia.

Fls. 171/180 - Rogério Giglio Ferreira atende ao Ofício nº 6545/2019 – apresenta argumentação de que o 
tramite processual foi regular, e que o perito atuou dentro das exigências do CPC (Código de Processo 
Civil). Anexou um DVD contendo a íntegra do processo judicial.

OUTRO DOCUMENTOS

Fls. 02/31 - Wildensor Zatorre Amaral protocola denuncia em 25/04/2019 contra o Perito Judicial
                    Eng. Civil Rogério Giglio Ferreira.

Fls. 32/36 – Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos, Exmo. Dr. Daniel Felipe Scherer    
                 Borborema, saneia o processo e nomeia o perito Rogério Giglio Ferreira, em 06/03/2018.

Fls. 41/79 – LAUDO PERICIAL – 29/10/2018

Fls. 80/101 – Anexo 01 – Croquis da situação # Anexo 02 – Documentação Fotográfica

Fls. 102/109 – Sentença do Processo – 26/03/2019

MURILO AMADO BARLETTA
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Fls. 110/151 - Wildensor Zatorre Amaral interpõe EMBARGO DECLARATÓRIO contra o LAUDO PERICIAL,
                    na 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos, em 15/04/2019.

Fls. 152 – DECISÃO – conheço dos embargos mas lhes nego provimento – 16/04/2019

Fls. 153/159 – Fotos dos apartamentos - Wildensor Zatorre Amaral

Fls. 161 – Resumo de Profissional - Eng. Civil Rogério Giglio Ferreira

Fls. 163/164 – ART 28027 23018 13486 19 – Laudo Pericial – 31/10/2018
                     Rogério Giglio Ferreira X Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos

Fls. 169 - Ofício nº 6546/2019 – UOPDESCALVADO – em nome de Wildensor Zatorre Amaral – 
               enviado em 06/05/2019 – informa que sua denúncia deu origem ao processo SF-553/2019

VOLUME P1

Fls. 02 P1 até 05 P1 - Wildensor Zatorre Amaral (denunciante) protocolou em 16/07/2019 o Laudo Técnico 
                        solicitado ao Eng. Civil Fernando César de Souza, comprovando a ausência de umidade 
                        na emenda do pavimento térreo com o pavimento superior.

Fls. 06 P1 e 07 P1 – ART 28027 23019 07017 25 – Laudo Técnico – registrada em 07/06/2019
                      Eng. Civil Fernando César de Souza X Wildensor Zatorre Amaral

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Resolução nº 1008/04 do Confea:
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

CONSIDERAÇÕES

Considerando as informações relatadas,  e a observação de que após a audiência e conciliação , o 
problema foi resolvido entre as partes, meu VOTO é pelo arquivamento do presente processo.
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SF-3637/2021  MARIO JOSÉ GARRIDO DE OLIVEIRA

Histórico:
Trata-se o presente processo de uma ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA em desfavor do Engº Civil 
MARIO JOSÉ GARRIDO DE OLIVEIRA, profissional regularmente registrado e ativo no Crea-SP sob nº 
0601638616 e, responsável técnico pela empresa Mario Jose Garrido De Oliveira – ME, com registro no 
Crea-SP sob nº 2146843 e com CNPJ 27.794.849/0001-30 – nome fantasia DH ENGENHARIA, 
protocolada pela SRª DANIELA PANDOLFELLI ZAMPIERI DA SILVA – Protocolo Nº 71817 na UGI de São 
Carlos-SP, alegando o não cumprimento do contrato acordado entre as partes e gerando o processo em 
tela.
Cronologia dos fatos:

  diaFls.Resumo
  29.07.2102-14Denuncia protocolada pela Srª Daniela Pandolfelli Z. da Silva contra o Engº Civil Mário 

José Garrido de Oliveira. A referida relata os motivos que a levaram a protocolar a denúncia contra o 
interessado – descumprimento do contrato acordado – em anexo – onde descreve os direitos e deveres 
das partes, destacando o alegado descumprimento do contrato. 

  06.08.2115-23Despacho da UGI de São Carlos comunicando a abertura de processo de natureza SF 
contra o interessado em face da denúncia em tela. Pesquisa de Resumo de Profissional e de Empresa do 
interessado. Na pesquisa realizada não consta nenhum processo de qualquer natureza contra o 
interessado ou a empresa da qual é sócio e responsável técnico.

  06.08.2124-25Ofício nº 8497 e 8498 / 2021 – UOP Descalvado comunicando ao interessado e a 
denunciante da abertura do processo em tela, esclarecendo ao interessado o direito de defesa quanto ao 
denunciado.

  10.09.2131-33Defesa protocolada pelo interessado – Eng. Civil Mario J. G. de Oliveira – em face da 
denuncia formulada. Nas alegações, explica o ocorrido conforme seu ponto de vista e diz que a contratante 
estava ciente de todo o ocorrido na reforma e dos aumentos que surgiram conforme andamento da obra, 
visto ser uma residência muito antiga e, em face desses, resolveu paralisar a obra. Posteriormente, 
contratou o próprio encarregado, Sr. Noronha, para continuar o serviço, e que, gostaria que o interessado 
continuasse como engenheiro responsável pelos serviços de reforma. Que, quanto aos gastos alegados 
pela denunciante, tem os comprovantes dos materiais de construção, da mão de obra e caçambas 
contratadas.

  22.09.2134-35Foi solicitado a ART ao interessado e devidamente apresentada a ART de nº 
28027230211331200.

  25.11.2136Despacho da UGI de São Carlos para o envio do processo em tela para a CEEC para 
análise e deliberação frente a denúncia formulada.

  11.04.2237Informações prestadas pelo Assistente Técnico da DAC 2 para que o processo seja 
despachado a um Conselheiro.

  19.07.2238Ato continuo o Sr. Coordenador despacha o presente Processo para este signatário para 
análise e parecer fundamentado.

Dispositivos Legais:

Lei Federal nº 5.194/66
 •Art 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 

consistem em: (....) 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

JOSÉ MARCOS NOGUEIRA
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f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

 •Art. 45 – As Câmeras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
 •Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 

gravidade da falta: (....) Sendo elas, descritas nos itens A; B; C; D e E do presente artigo.

E, após a devida análise do constante nos Autos do presente processo, somos de parecer e voto:

Parecer:
Considerando todo o exposto nos Autos do presente processo SF 003637/2021, bem como o descrito 
acima no histórico e nos dispositivos legais; Considerando a denúncia protocolada pela denunciante Sr.ª 
Daniela Pandolfelli Z. da Silva contra o interessado, Eng. Civil Mário José Garrido de Oliveira, responsável 
técnico pela empresa DH Engenharia por não cumprir o contrato firmado entre as partes relativo a reforma 
em sua residência, sito a Rua José Rodrigues Sampaio, 360, Centreville – São Carlos – SP e, anexa na 
denúncia, todas as suas alegações relativa aos serviços executados e não executados pelo interessado, 
vindo provocar o distrato do contrato, bem como, apresenta documentos relativos ao contrato e 
pagamentos efetuados; Considerando a defesa do interessado onde relata os acontecimentos dos fatos e 
diz que, a contratante estava ciente de todo o ocorrido na reforma e dos aumentos de serviços que 
surgiram em face da demolição que ocorreu, conforme andamento da obra, visto ser uma residência muito 
antiga, com mais de 60 anos e, não previsto no contrato firmado, ato continuo, em face dessas ocorrências, 
a denunciante resolveu paralisar a obra por não concordar com as sugestões propostas pelo interessado 
para diminuir os custos da reforma. Relata ainda o interessado que, a denunciante era comunicada de 
todas as atividades a serem realizadas, em face da nova situação encontrada e, sempre aceitas pela 
proprietária. Alega ainda que, posteriormente ao constatado em relação ao aumento dos serviços e 
paralisado a obra, contratou o próprio encarregado (pedreiro) da obra, o Sr. Noronha, para continuar os 
serviços de reforma, e que, gostaria que o interessado continuasse como engenheiro responsável pelos 
serviços de reforma. Que, quanto aos gastos alegados pela denunciante, o interessado alega ter todos os 
comprovantes dos materiais de construção, da mão de obra e caçambas contratadas.
Considerando a denúncia protocolada pela Sr.ª Daniela Pandolfelli Z. da Silva contra o Engº Civil Mário 
José Garrido de Oliveira gerando este processo, bem como, a defesa interposta pelo denunciado se 
contrapondo as alegações apresentadas; Considerando que, cada um dos interessados, ou seja, 
denunciado e denunciante, apresenta suas alegações e contestações conforme seu ponto de vista em 
relação ao fato; Considerando que o interessado, conforme Pesquisa de Resumo de Profissional e de 
Empresa realizada (anexa aos autos) não consta nenhum processo de qualquer natureza contra o 
interessado ou a empresa da qual é sócio e responsável técnico; Considerando por fim todo o exposto 
acima, somos por votar:

Voto:
Em face do que conseguimos apurar pela denúncia e a defesa interposta, pelos interessados no processo 
em tela onde, cada qual defende sob seu ponto de vista, suas alegações e contra argumentações, somos, 
portanto, em face do que pudemos levantar e apurar relativo aos fatos apresentados no presente processo, 
de parecer e VOTO que, o interessado denunciado Mário José Garrido de Oliveira – Engenheiro Civil 
legalmente habilitado e devidamente registrado neste Conselho – NÃO COMETEU NENHUMA 
IRREGULARIDADE no exercício de suas atividades profissionais, tão pouco exorbitou em suas atribuições 
profissionais e, assim sendo, somos por ENCERRAR E ARQUIVAR O PRESENTE PROCESSO. É o voto.
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SF-1996/2021 
ORIG.AO V3P1 

RUBENS CAVALHEIRO JUNIOR

HISTÓRICO
O Condomínio Premium Bela Vista foi construído sob responsabilidade da empresa Macro Excel MG 
Incorporações Ltda., e apresentou problemas estruturais que representam grande risco à solidez da 
construção.

Em ação movida pelo Condomínio contra a empresa Macro Excel MG Incorporações Ltda. foi nomeado o 
perito Eng. Civil Rubens Cavalheiro Junior, que não tem especialização em alvenaria estrutural, e este 
solicitou o acompanhamento do Eng. Civil Albery Lopes Vilela, que não comprovou possuir as 
especializações necessárias para realização da perícia.

O Sr. Demócrito Soares Moreira protocolou denuncia em 22/04/2021 contra o Eng. Civil Rubens Cavalheiro 
Junior e o Eng. Civil Albery Lopes Vilela por infração ao Código de Ética Profissional
Fls. 05 a 25. Nas fls. 26 a 29 uma exposição sucinta.

Doc. 1 - O condomínio solicitou à Juíza da segunda vara que promovesse a substituição do perito nomeado 
e do seu auxiliar, e indicaram como assistente técnico o Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior, CREA/SP 
5060450986 (fls. 30 a 77).

Parecer Técnico de Perícia – Edifício Premium Bela Vista - Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior
Fls. 77 verso a 147 – dezembro 2019.

Apresenta-se nas fls. 148 a 149 a Decisão proferida no processo nº 1002335-92.2020.8.26.0577, 
Requerente Demócrito Soares Moreira, Requerido Macro Excel MG Incorporações Ltda., nomeando o 
perito Rubens Cavalheiro Junior e outras ações.

Macro Excel MG Incorporações Ltda. manifesta-se pela manutenção dos peritos nomeados,
Eng. Civil Rubens Cavalheiro Junior e Eng. Civil Albery Lopes Vilela, e contesta os honorários periciais (fls. 
150 a 151). Nas fls. 153 a 155 o voto do Desembargador Relator sobre o Recurso de Agravo de 
Instrumento, reduzindo os honorários periciais. 

Dados básicos de Albery Lopes Vilela – Tribunal de Justiça de São Paulo – fls. 156 a 158.

Doc. 2 – Nomeação do perito Rubens Cavalheiro Junior – fls. 159
Doc. 3 – Petição solicitando impugnação do perito Rubens Cavalheiro Junior – fls. 160 a 165

Doc. 4 – Rubens Cavalheiro Junior vem manifestar-se perante a Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José dos Campos/SP sobre a impugnação de seu nome por 
parte da autora como perito nomeado (fls. 166 a 170), em 08/04/2020.

Doc. 05 – Parecer Técnico de Perícia – Edifício Premium Bela Vista - Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior – 
Fls. 171 a 224 – 15 janeiro 2020.
ANEXOS – ART, Orçamento de recuperação estrutural e restauração fachada – fls. 225 a 231
Quesitos formulados pelos autores Condomínio Premium Bela Vista – fls. 232 a 241

Doc. 6 – Autos 1002335-92.2020 – Perito Rubens Cavalheiro Junior apresenta estimativa de honorários ao 

FABIANA ALBANO
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, justificando o valor 
através da descrição de suas atividades e equipamentos a serem usados (fls. 244 a 254).

Doc. 7 - Autos 1002335-92.2020 – Perito Rubens Cavalheiro Junior apresenta esclarecimentos solicitados 
pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos (fls. 255 a 265).

Doc. 8 – Processo nº 1022970-31.
Doc. 9 – Decisão da Exmo. Sr. Dr. Juiz, de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, 
rejeitando a impugnação do perito Rubens Cavalheiro Filho (fls. 267).

Doc. 10 – Autos 1002335-92.2020 – Perito Rubens Cavalheiro Junior informa ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos que o profissional Eng. Civil Albery Lopes 
Vilela, CREA/SP 5069224870, fará parte da sua equipe, e anexa Curriculum do Eng. Albery (fls. 268 a 270).

Doc. 11 – Processo nº 1022970-31.2019.8.26.0577 – Condomínio Premium Bela Vista contesta a 
necessidade de dois peritos, considerando os custos. Contesta também a nmeação do perito 
Albery Lopes Vilela, considerando que seu Curriculum apresenta falhas que impedem os autores de 
avaliarem a capacidade técnica especializada (fls. 271 a 274). Anexos fls. 275 a 287.
 
Doc. 13 – Autos 1002335-92.2020 – Perito Rubens Cavalheiro Junior presta esclarecimentos ao Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos sobre os ensaios a serem 
realizados para afeição das condições da estrutura do Condomínio Premium Bela Vista, e apresenta 
listagem dos mesmos. Informa também que obrigatoriamente o Eng. Albery Lopes Vilela fará parte da 
equipe da perícia (fls. 289 a 291).

Doc. 14 – Papel do Engenheiro como Perito Judicial e os desafios advindos do novo código de processo 
civil (CPC) # matéria apresentada no XlX COBREAP – Congresso Brasileiro de Engenharia de Avaliações e 
Perícias – Foz do Iguaçu – 22 a 25 de agosto de 2017 (fls. 292/302).

Doc. 15 – Código de Ética Profissional e Disciplinar do Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da 
República Federativa do Brasil (fls. 303 a 311).

Doc. 16 – Eng. Civil André Gasparotti apresenta sua estimativa de honorários provisórios ao 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, em 19/11/2020 (fls. 
312).

Doc. 17 – Eng. Civil André Gasparotti apresenta esclarecimentos para prosseguimento dos trabalhos ao 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, em 11/03/2021 (fls. 
313/314). Solicita inclusão, para assessoria e apoio técnico em estruturas e recuperação estrutural, da Eng. 
Civil Cristiana Furlan Caporrino, Mestre em Estruturas pela USP. Anexa Curriculum e ARTs da Eng. 
Cristiana (fls. 315 a 325).

Doc. 18 – Autos 0002648-93.2016.4.03.6103 – Eng. Civil Valerius de A. C. R. Venâncio, perito judicial 
nomeado, apresenta seu Laudo Pericial sobre o Edifício Pouso Alegre, com fotos, e respostas aos quesitos 
formulados, em 03/11/2020 (fls. 326 a 342).

Doc. 19 – Laudo Técnico Pericial – Condomínio Vertical Poso Alegre – Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior – 
31/07/2013 – acompanha Relatório fotográfico – fls. 344 a 381.

Doc. 20 – Processo nº 0042036-24.2013.8.26.0577 – Condomínio Edifício Pouso Alegre vem manifestar-se 
acerca dos esclarecimentos prestados pelo Ilustre Perito (Valerius Venâncio) junto ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, e solicita impugnação do laudo devido as 
contradições e obscuridades que nele constam (fls. 382 a 393).
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Doc. 21 – Processo nº 0042036-24.2013.8.26.0577 – Condomínio Edifício Pouso Alegre vem manifestar-se 
junto ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, acerca dos 
esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial, apresentando sua parcial discordância ao laudo 
apresentado, e anexa o parecer do seu Assistente Técnico – Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior – 
20/08/2018 – fls. 394 a 398.

Doc. 22 – Processo nº 0042036-24.2013.8.26.0577 – Condomínio Edifício Pouso Alegre – solicita 
ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos a impugnação do 
laudo devido contradições, ou que seja adotado o laudo elaborado pelo Assistente Técnico do Autor – 
19/11/2020 – fls. 399 a 426.

Doc. 23 – Autos 0042036-24.2013 – Condomínio Edifício Pouso Alegre – Rubens Cavalheiro Junior 
apresenta o Laudo Pericial ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos 
Campos. Acompanha Relatório Fotográfico – 19/11/2013 – fls. 410 a 434.

Doc. 24 – Autos 0042036-24.2013 – Condomínio Edifício Pouso Alegre – Rubens Cavalheiro Junior 
apresenta respostas aos quesitos suplementares ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da 
Comarca de São José dos Campos – 02/12/2019 – fls. 437 a 448.

Doc. 25 – Processo 1002335-92.2020.8.2..0577 – Condomínio Premium Bela Vista – 
Laudo expedido pela Defesa Civil – 11/02/2020 – fls. 449

Doc. 26 – Artigo técnico – A importância da atuação do assistente técnico na prova pericial de engenharia – 
fls. 450.

Doc. 27 – Processo nº 1022415-82.2017 – Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior apresenta suas 
considerações divergentes ao Laudo Pericial ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de São José dos Campos – 30/08/2020 – fls. 451 a 472.

Fls. 481 – Listagem de Processos SF – Rubens Cavalheiro Junior
Fls. 485 – Resumo de Profissional – Eng. Civil Rubens Cavalheiro Junior
Fls. 486 – Resumo de Profissional – Eng. Civil Albery Lopes Vilela
Fls. 487 – Resumo de Profissional – Eng. Civil Luiz Antonio Nery Junior

Fls. 488 – Ofício 4896/2021 – em nome de Demócrito Soares Moreira – comunica que sua denúncia deu 
origem aos processos SF – 1996/2021 (Eng. Civil Rubens Cavalheiro Junior) e
SF – 1998/2021 (Eng. Civil Albery Lopes Vilela) – emitido em 27/04/2021.

Fls. 489 – Ofício 4897/2021 – em nome de Eng. Civil Rubens Cavalheiro Junior – recebido em 24/05/2021 
(fls. 493). Notifica para se manifestar formalmente sobre a denuncia, e apresentar ART relativa aos 
serviços executados.

Eng. Civil Rubens Cavalheiro Junior protocola em 14/06/2021 atendimento ao Ofício 4897/2021, 
apresentando sua defesa administrativa (fls. 494 a 519). Documentos complementares anexos nas fls. 520 
a 543.

O encaminhamento para a CEEC foi interrompido porque o Sr. Demócrito Soares Moreira (denunciante) 
solicitou em 14/09/2021 cópias do processo, retornando em 21/09/2021.

Em 27/09/2021 o Sr. Demócrito Soares Moreira protocolou réplica da defesa do Eng. Civil Rubens 
Cavalheiro Junior (fls. 2P1 a 22P1), anexando outros documentos (fls. 23P1 a 32P1).
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O processo SF – 1996/2021 foi encaminhado para análise e manifestação da CEEC, sendo recebido em 
16/10/2021.
                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                            
DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n.º 6.496/77;
Art. 1º  - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.

Lei Federal n.º 5.194/66;

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
(...) 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

VOTO

O fato de o perito judicial não ser especialista em alvenaria estrutural não o impede de atuar como 
responsável pelo trabalho e solicitar acompanhamento de especialista, principalmente tendo ele formação 
em Engenharia Civil e, portanto, atribuição para análise de alvenaria estrutural. A necessidade patente de 
que a análise quanto a matéria de alvenaria estrutural demandasse estudos mais profundos enseja a 
contratação por parte do perito de especialista na matéria. O mesmo poderia ocorrer se houvesse 
necessidade de especialista de fundações, por exemplo. É o caso de possuir a atribuição (sendo 
generalista) e necessitar de especialista sobre um ramo da Engenharia Civil, qual seja, alvenaria estrutural. 
Portanto não extrapolou suas atribuições ao aceitar encargo de perito judicial.
Quanto ao valor dos honorários, pode-se afirmar que se trata de mensuração subjetiva e individual de cada 
profissional, sendo de responsabilidade deste sua justificativa. Tal fato para o caso em tela é ainda 
superado, tendo em vista passar por análise além das partes, pelo magistrado, que pode arbitrar o valor 
que julgar justo e necessário (independente do sugerido pelo perito) e cabendo ainda às partes utilizar-se 
de diversos dispositivos jurídicos (vias recursais) para ver prevalecer o direito que lhe cabe inclusive quanto 
a estes termos, não cabendo a análise a este conselho profissional.
Os procedimentos do perito do juiz é prerrogativa deste, desde que atendidos todos os requisitos técnicos 
da perícia e quesitos formulados e homologados pelo juízo. Caso não haja a resposta aos quesitos, o perito 
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deve justificar ao magistrado e formar a convicção deste da sua desnecessidade. Assim, cabe ao 
julgamento do juiz o seu convencimento. A realização de ensaios e necessidade destes pode ser de 
verificação durante os trabalhos, mas sabe-se que é importante o alinhamento técnico entre os Senhores 
Assistentes Técnicos que apesar de representarem as partes não possuem o condão de defendê-las, mas 
de auxiliá-las, diferentemente dos patronos.
O Conselho não possui função de verificar o trabalho quanto ao conteúdo, mas de verificar a atribuição 
profissional e a condução ética e disciplinar. O conteúdo técnico é analisado pelos contratantes e discutidos 
em fórum próprio, qual seja, o processo judicial perante as críticas dos Assistentes Técnicos e julgamento 
do Magistrado. O fato de o Código de Processo Civil admitir a contratação de Assistentes técnicos é 
exatamente para discussão de conteúdo técnico, onde o processo é o foro correto para dirimir 
controvérsias técnicas sob o olhar do Juízo. Informar que o Juízo não pode analisar a controvérsia entre os 
técnicos nos autos é subestimar tanto o entendimento do magistrado quanto o dispositivo incluído no 
Código de Processo Civil.

Não se vislumbra qualquer infração ética ou disciplinar.
Apesar de aberta a oportunidade para apresentação de ART do serviço prestado referente à denúncia, o 
denunciado quedou-se inerte. Assim houve a infração de ausência de ART conforme Art 1º da Lei nº 6.496, 
de 7 de dezembro de 1977, sendo conforme o Art 3º da mesma Lei aplicada a multa prevista na alínea " a " 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
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SF-4750/2020  ANDREISSE RICARDO SILVA DE PAULA

INFORMAÇÃO 

A Sra. Olinda Candida Salvati protocolou denuncia contra o Eng. Civil Andreisse Ricardo Silva de Paula, em 
19/11/2020 (fls. 02 a 07), alegando que o profissionai foi pago e nao entregou o trabalho contratado. 
Informou que contratou o Eng. Civil Andreisse Ricardo Silva de Paula em junho 2020 para construir um 
muro em sua residencia, ao lado do muro ja existente no local. 0 escopo do trabalho contratado consistia 
em: 
# Elaborar um laudo das condições do muro ja existente; 
# Acompanhamento e responsabilidade tecnica pela execução do novo muro 
Local da Obra: Rua Augusto Edson Ehlke, nO 200, Jd. Apollo II, São José dos Campos 
No ultimo contato, por telefone, o engenheiro informou que iria entregar o laudo, mas nao o fez. Desde 
agosto de 2020 nao consegue contato por qualquer meio. 
Anexa conversas pelo aplicativo whatsapp de 22/06 a 15/09/2020. 
Fis. 08/09 - ART 28027230200741614 - registrada em 06/07/2820 - construção de muro Eng. Civil 
Andreisse Ricardo Silva de Paula X Olinda Candida Salvati 
Fis. 10/11 - Resumo de ProfissionaL - Eng. Civil Andreisse Ricardo Silva de Paula 
Fis. 13 - Offcio 14256/2020-sjc - em nome de Sra. Olinda Candida Salvati 
Recebido em 29/12/2020. Comunica que sua denúncia deu origem ao processo SF - 4750/2020. 
Foi enviado o Offcio 14257/2020-sjc (fls. 12) ao Eng. Civil Andreisse Ricardo Silva de Paula em 15/12/2020, 
mas retornou após 03 tentativas de entrega (fls. 14). 
Foram realizadas várias tentativas de contato, atraves do número de celular constante no cadastro do 
profissional e mensagem de correia eletronico, sem exito. 
Em 12/02/2021 0 profissional entrou em contato solicitando esclarecimentos quanto ao e-mail recebido (fls. 
20), e nesta oportunidade foi cientificado da representação protocolada para que apresentasse sua 
manifestação. 
Informou que estava residindo fora do municipio de Sao Jose dos Campos, mas recusou-se a fornecer 0 
seu atual endereço. Solicitou que encaminhasse o Offcio através do correio eletronico. 
Considerando que o profissional teve ciencia da representação, que lhe foi enviada por e-mail e esclarecida 
por telefone, e não tendo se manifestado até 15/04/2021, a UGI Sao Jose dos Campos encaminha para 
análise da CEEC. 
 
DISPOSITIVOS LEGAlS 
Lei Federal n.o 5.194/66 
Art. 45 - As Camaras Especializadas sÃo os órgãos dos ·Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes as respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Etica. 
Art. 71 - As penalidades aplicaveis por infração da presente Lei sao as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta: 

 A.Advertencia reservada; 
 B.Censura publica; 
 C.Multa; 
 D.SuspeÃo temporaria do exerdcio profissional; 
 E.Cancelamento definitivo do registro 

MURILO AMADO BARLETTA
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CONSIDERAÇÕES E VOTO
 
Considerando denuncia protocolada em 19/11/20 da Sra. Olinda Candida Salvati, contratante. 
Considerando as conversas pelo aplicativo Whatsapp apresentadas no processo administrativo aberto pela 
 UGI. 
Consiqerando que o profissional deixou de responder a contratante. 
Considerando que a UGI tentou de várias formas localizar o profissional, pelo numero do celular constante 
no cadastro e mensagem de correio. 
Considerando que 0 profissional teve ciencia  da representação que Ihe foi enviada por e-mail, recusou-se 
a fornecer seu atual endereço e nao se manifestou. 

Voto pelo encaminhamento do referido processo a Comissao de Etica Profissional por infração,do Código 
de Etica por parte do Engº. Civil Andreisse Ricardo Silva de Paula.

SF-3924/2021  JULIANO JOSE DA SILVA

Em 24 de Agosto de 2021 a Empresa  SABIBED COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, protocolou denúncia 
contra o Engenheiro Civil JULIANO JOSE DA SILVA, por abandono da obra de construção de um galpão, 
após diversos desentendimentos pela qualidade dos serviços entregue.
Anexados nas folhas 09 à 13 o Contrato Social da Empresa- fls.20 à 23 projeto de construção e de 
fundação.
Nas fls. 25 à 61 deu Laudo de Vistorias e Arts da obra.
Em defesa o Engenheiro JULIANO JOSE DA SILVA, protocolou no dia 17/09/2021 nas fls 67 à 71, 
atendendo ao Ofício nº 439/2021 (fls 64).Alegando que embora não haja contrato, reconhece a existência 
do negócio firmado entre as partes, e que houve grande necessidade do denunciante em respeitar as 
normas Técnicas da Construção Civil, explicitadas pelo denunciado, muitas vezes o Denunciante ameaçou 
de suspender o pagamento caso não fosse executado como ela queria. Após muitas reclamações, 
humilhações e a suspensão do pagamento ocorreu na 17ª semana.
Após não ir mais até a obra, identificou que outras pessoas já estavam realizando o serviço,quando 
protocolou junto a Prefeitura o pedido de retirada do seu nome como responsável da obra.
PARECER:
Considerando que a Empresa apresentou um laudo de vistoria contra o Engenheiro JULIANO JOSE DA 
SILVA, sendo que o mesmo apresentou sua defesa nas fls.68 à 71, onde o mesmo rebate todas as 
alegações do Denunciante e apresenta três testemunhas em sua defesa com seus devidos nomes-
endereço e cpf.
VOTO:
Pelo arquivamento do presente PROCESSO-SF-003924/2021.

JOSÉ MARCOS NOGUEIRA
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SF-584/2020  CARLOS ANDRÉ CARRARA COUTO.

IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO

 - O Eng.º Civil CARLOS ANDRÉ CARRARA COUTO, com inicio de registro neste conselho em 08 / 11 / 
2.008 (fls. 27), estando em debito com este nas anuidades de 2.015, 2.016, 2.017, 2.018 e 2.019 (fls. 28), 
solicitou um acordo para a sua quitação junto ao CREA/SP.
Neste acordo a sua divida foi parcelada em 18 (dezoito) vezes, mas foi somente paga a primeira parcela 
deste acordo junto a este conselho.
 O interessado apresentou um boleto bancário do Banco Itaú, como emitido pelo departamento jurídico do 
CREA/SP.
 Os emails das folhas das fls. 19 e 20 indicam uma possível fraude cometida pelo interessado
 Apresentou na fls. 35 e na fls. 36 uma Certidão de Quitação de Debito n.º 12 / 2.020 – DEC, que não 
foram reconhecidos como autênticos, como informa os emails das fls. 37 e da fls. 38.
 Uma das hipóteses é que todos os emails enviados pelo interessado, de respostas a perguntas 
formuladas pelo CREA/SP, estão sem o remetente e destinatário, e o interessado teria copiado e colado o 
“logo” do CREA/SP, e enviado para si mesmo, induzindo que estes emails seriam verdadeiros.
 O Interessado, o Eng.º Civil Carlos Andre Carrara Couto abriu a empresa “Carrara Couto Engenharia 
Ltda.”, com registro no CREA/SP sob o n.º 2275870, com inicio de atividades em 21 / 08 / 2.020, com 
anuidade em dia, sendo sócio e o responsável técnico desta.

INFORMAÇÕES
 Correspondêncivia email entre funcionários do CREA/SP e do interessado com ao CREA/SP

► Correspondência via email em 20 / 05 / 2.020, as 11:16 hs, em que o requerente o Eng.º Civil Carlos 
Andre Carrara Couto (carloscarrara.couto@gmail.com) enviou a administrativa Noêmia Silva Castro Pereira 
– Reg. 2657 da UOPLINS (noêmia.pereira2657@creasp.org.br), boleto bancário do Banco Itaú (fls. 02 a 03);

 ► Correspondência via email no mesmo dia (20 / 05 / 2.020), as 11:32 hs, em que a administrativa da 
UOPLINS (Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – Reg. 2657), envia ao Sr. Rafael Albieri Francisco 
(rafael.francisco4063@creasp.org.br) – chefe da UGIBAURU e UGIMARILIA a solicitação de verificação se 
o boleto bancário do Banco Itaú foi emitido pelo setor jurídico do CREA/SP, pois este não se encontra no 
sistema CREANET (fls. 04); 

 ► Correspondência via email, ainda em 20 / 05 / 2.020, as 14:37 hs, em que a administrativa Noêmia Silva 
Castro Pereira – Reg. 2657 da UOPLINS envia a uficobranca, solicitando a este setor orientações sobre o 
caso, perguntando se o interessado fez acordo com o CREA/SP, se o boleto apresentado (com copiado 
boleto bancário apresentado em pdf) procede, pois o mesmo não aparece no sistema CREANET (fls. 05);

 ► Correspondência via email, na data de 21 / 05 / 2.020, as 16:31 hs, do Sr. Rafael Albieri Francisco – 
Reg. 4063 – chefe da UGIBAURU e UGIMARILIA para a Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – Reg. 2657 – 
administrativa da UOPLINS em 21 / 05 / 2.020, perguntando de onde o interessado recebeu o boleto e se 
ele poderia enviar o email do emitente do boleto, com copia do email recebido do requerente em 20 / 05 / 
2.020, as 11:31 hs pela administrativa da UOPLINS (fls. 06);

► Correspondência via email as 16:55 hs, da Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – Reg. 2657 – 

HIGINO ERCILIO ROLIM ROLDÃO
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administrativa da UOPLINS para o Sr. Rafael Albieri Francisco – Reg. 4063 – chefe da UGIBAURU e 
UGIMARILIA dizendo acreditar que o interessado recebeu do departamento jurídico do CREA/SP, pois o 
mesmo se encontra em debito com o sistema de 2.015 a 2.020 e fez acordo com o sistema CREA/SP, com 
copia do email enviado pelo Sr Rafael Albieri Francisco– Reg. 4063, emitida as 16:31 hs (fls. 07 e 08);

► Correspondência via email as 20:23 hs, do interessado (Carlos André Carrara Couto) para a Sra. 
Noêmia Silva Castro Pereira – Reg. 2657, administrativa da UOPLINS com anexo da copia de email do 
CREA/SP (creasp@ outlook.com), emitido as 20:08 hs do dia 19 / 05 / 2.020, informando que estavam 
enviando o boleto bancário referente as anuidades de 2.015 a 2.019 para pagamento a vista com 
descontos e que em relação aos pagamentos referentes as anuidades dos anos de 2.019 a 2.020 será 
enviada após 10 (dez) dias da confirmação do pagamento e após a extinção do processo será enviado ao 
TRF – Tribunal Regional Federal o pedido de extinção da execução fiscal, email este emitido pelo 
Departamento de Execução Fiscal e Conciliação – DEC – CREA-SP (fls. 09);

► Correspondência via email, enviado em 22 / 05 / 2.020, pelo Sr. Rafael Albieri Francisco – chefe da 
UGIBAURU e UGIMARILIA para a Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – administrativa da UOPLINS 
informando que o email que enviou o boleto bancário não pertence ao CREA/SP e caso o interessado não 
tenha recebido os boletos do acordo entrasse em contato com o departamento jurídico do CREA/SP pelo 
email: juridico@creasp.org.br, com anexos de email enviado pela administrativa Noêmia Silva Castro 
Pereira – Mat. 2657 e copia do email com o boleto do banco em anexo em pdf (fls. 10 e 11);

► Correspondência via email de 27 / 05 / 2.020 as 11:19 hs, de Jules Robson Diniz Araujo – Mat. 4039 
(jules.araujo4039@creasp.org.br) para a Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – Mat. 2657, administrativa da 
UOPLINS, confirmando que não há boleto emitido pela divida ativa do profissional interessado com email 
em anexo da UOPLINS (noêmia.pereira2657@creasp.org.br) com solicitações desta (fls. 12);

► Correspondência via email de 27 / 05 / 2.020 as 11:30 hs, de uficobranca, para a Sra. Noêmia Silva 
Castro Pereira – Mat. 2657, administrativa da UOPLINS informando que estão analisando o caso e assim 
que tiverem uma posição retornarão a resposta solicitada pela UOPLINS, emitida por Nicoli Oliveira – 
Unidade de Finanças, com copia da solicitação feita pela UOPLINS e copia do email enviado pelo Eng.º 
Civil Carlos Couto Carrara Couro (fls. 13 e 14);

► Correspondência via email de 27 / 05 / 2.020 as 14:41 hs, de uficobranca (uficobrança@creasp.org.br), 
para a Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – Mat. 2657, administrativa da UOPLINS, emitida por Nicoli 
Oliveira – Unidade de Finanças, solicitando informação de como o interessado recebeu o boleto, emitida, 
com copia de email da UOPLINS com as solicitações feitas por Noêmia Silva Castro Pereira – Mat. 2657, 
administrativa da UOPLINS, com copia do email enviado pelo interessado (fls. 15 a 16);

► Correspondência via email de 27 / 05 / 2.020 as 15:00 hs, de uficobranca, (uficobrança@creasp.org.br) 
para a Sra. Noêmia Silva Castro Pereira – mat. 2657, administrativa da UOPLINS informando que o boleto 
não pertence ao CREA/SP, que os boletos EMITIDOS pelo CREA/SP são do Banco do Brasil e são 
emitidos através do CREANET e estão disponíveis para consulta no menu Pesquisa de Boleto, email 
emitido por Nicoli Oliveira – Unidade de Finanças, e com copia de email de pergunta em anexo da 
UOPLINS, emitido as 14:37 hs sobre o procedimento a ser tomado informando que o interessado fez a 
consulta também via email em 20 / 05 / 2.020 as 11:15 hs. (fls. 17 e 18);

► Correspondência via email de 28 / 05 / 2.020 as 11:05 hs, da administrativa Noêmia Silva Castro Pereira 
– Mat. 2657, administrativa da UOPLINS para Rafael Albieri Francisco 
(rafael.francisco4063@creasp.org.br, gerente das UGIBAURU e UGIMARILIA, informando correspondência 
que recebeu via email de funcionários do CREA/SP, sobre o assunto, ocorrida entre 20 / 05 / 2.020 a 28 / 
05 / 2.020, com os dados que o boleto não pertence ao CREA/SP, que os boletos do CREA/SP são 
emitidos pelo Banco do Brasil e são disponibilizados para emissão no CREANET e estão disponíveis para 
consulta no menu Pesquisa de Boleto. Correspondência ocorrida entre os funcionários Andreia Aparecida 
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Bueno Coelho (andreia.bueno3414@creasp.org.br), Ieda Souza da Silva Santos 
(ieda.santos2855@creasp.org.br), Danniel de Holanda Assis (danniel.assis.4407@creasp.org.br), Nicoli 
Oliveira – Unidade de Finanças (uficobranca@creasp.org.br) (fls. 19 a 24);

► Correspondência via email de 13 / 06 / 2.020 as 14:48 hs, de Carlos André Carrara Couto para 
protocolo@creasp.org.br relativa ao processo de parcelamento, protocolo externo n.º 62930 de 16 / 06 / 
2.020 referente ao parcelamento das anuidades de 2019 e 2020, criado por Luciano de Oliveira Barbosa – 
Mat. 3767 – UGISANTOS (fls. 25 a 31);

 ► Correspondência via email entre a Sra. Noêmia Silva Castro Pereira 
(noêmia.pereira2657@creasp.org.br) e o Sr. Rafael Albiere Francisco (rafael.francisco4063@creasp.org.br) 
que após esta, consultar o CREADOC constatou que o Sr Danniel de Holanda Assis consta no Sistema 
CREADOC como Assessor e a Sra. Adriana Aparecida de Souza não é localizada no sistema CREADOC, e 
solicitação do Sr Rafael Albieri Francisco que após localização enviasse os documentos a estes para 
confirmarem a autenticidade dos mesmos (fls. 32 e 33);

► Consulta de Parcelamento de débitos de anuidade dentro do sistema creanet do Eng.º Civil Carlos Andre 
Carrara Couto, onde consta debito das anuidades de 2015 a 2018 parcelado em 18 (dezoito) pagamentos e 
também debito dos anos de 2019 e 2020 parcelado em 5 (cinco) pagamentos (fls. 34);

► Correspondência enviada via email as 11:57, pelo Eng.º Civil Carlos Andre Carrara Couto 
(carloscarrara.couto@gmail.co, a Noêmia Silva Castro Pereira (noêmia.pereira2657@creasp.org.br), com 
data de 09 / 06 / 2.020 enviando a Certidão de Quitação de Débitos n.º 12 / 2.020 – DEC, com envio pelo 
juridico@creasp.org.br em 06 / 06 / 2.020 as 16:05, esta Certidão não foi reconhecida pelo departamento 
responsável do CREA/SP (fls. 35);

► Certidão de Quitação de Debito, com data de emissão em 05 / 06 / 2.020 com emissão por Danniel Assis 
– Gerente do Departamento de Execução Fiscal e Conciliação – OAB/SP n.º 286.098 – Reg.: 4405 (que 
não é o do gerente, pois na realidade o Reg. e n.ª 4407). Esta Certidão não foi reconhecida pelo 
departamento responsável do CREA/SP (fls. 36);

► Correspondência via email de 23 / 06 / 2.020 as 18:27 hs, de rafael.francisco4063@creasp.org.br para 
juridico@creasp.org.br com o assunto de Quitação de Divida Ativa, com informações sobre o processo (fls. 
37);

► Correspondência via email de 26 / 06 / 2.020 as 18:27 hs, de juridico@creasp.org.br para 
danniel.assis4407@creasp.org.br com o assunto de Quitação de Divida Ativa, com informações sobre o 
processo (fls. 38);

► Correspondência via email de 29 / 06 / 2.020 as 12:50 hs, de auro.moraes1804@creasp.org.br (gerente 
– DRAPAT) para rafael.francisco4063@creasp.org.br (chefe da UGIMARILIA), considerando os fatos 
relatados e solicitando abertura de processo nos termos da Resolução 1.004 do CONFEA e INSTRUÇÃO 
2557 do CREA/SP (fls. 39);

 Documentação do processo (documentação interna)

►OFICIO n.º 8853 / 2.020 – UOPLINS, com protocolo n.º 79086 / 2.020, sobre o processo SF 000584 / 
2.020 com o assunto de esclarecimento do boleto do Banco Itaú e Certidão de Quitação de Debito n.º 12 / 
2.020, que não foram emitidos por este conselho, com data de 30 / 07 / 2.020, e juntada de documento de 
AR sob o n.º BR 02047764 7 BR, referente ao envio deste oficio com data de recebimento 19 / 05 / 2021, 
em 21 / 05 / 2.021 (fls. 40 e 41);

►OFICIO n.º 5209 / 2.021 – UOPLINS, com protocolo n.º 79086 / 2.020, sobre o processo SF 000584 / 
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2.020 com o assunto de esclarecimento do boleto do Banco Itaú com data de 02 / 05 / 2.021, e juntada de 
documento de AR sob o n.º BR 02044098 7 BR, referente ao envio deste oficio com data de recebimento 
17 / 08 / 2.020, em 21 / 05 / 2.021 (fls. 42 e 43);

►Ficha Resumo do Profissional, onde se vê que o Eng.º Civil Carlos Andre Carrara Couto, registrado no 
CREA sob n.º 5062838513/SP, com data de inicio em 08 / 11 / 2.008, em situação ativo, com sua situação 
de pagamento em debito nos anos de 2.015, 2.015, 2.016, 2.017, 2.018 com as parcelas de parcelamento 
do seu acordo de número 02 à parcela 18 (fls. 44);

►Despacho da UOPLINS ao chefe da UGIMARILIA, o Eng.º Regis Eugenio dos Santos, em 25 / 11 / 2.021, 
com sugestão de encaminhamento a CEEC – Câmara Especializada de Engenharia Civil, para verificação 
de indícios de falta ética do Eng.º Civil Carlos Andre Carrara Couto, e acatamento deste conforme o 
sugerido (fls. 45);

►Ficha Resumo do Profissional, onde se vê que o Eng.º Civil Carlos Andre Carrara Couto, registrado no 
CREA sob n.º 5062838513/SP, com data de inicio em 08 / 11 / 2.008, em situação ativo, com sua situação 
de pagamento em debito nos anos de 2.015, 2.015, 2.016, 2.017, 2.018 com as parcelas de parcelamento 
do seu acordo de número 02 à parcela 18 (fls. 46);

►Ficha Resumo de Empresa, onde se vê que a empresa CARRARA COUTO ENGENHARIA LTDA, 
registrada no CREA sob n.º 2275870, com data de inicio em 21 / 08 / 2020, em situação ativo com sua 
situação de pagamento quite ate 2.022, tem como responsável técnico o Eng.º Civil Carlos Andre Carrara 
Couto, com o tipo de vinculo sócio com data de inicio em 21 / 08 / 2020 (fls. 47);

► Informações prestadas pelo Eng.º Metal. Marco Antonio Fiorin de Mello – reg. 4134 – Assistente Técnico 
# DAC2, levantadas de acordo com a documentação existente no processo SF / 000.584 / 2.020, com as 
suas considerações (fls. 48);

LEGISLAÇÕES PERTINENTES

CÓDIGO DE ÉTICA APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 1002 DO CONFEA – EXTRATO

(---)

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º - A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve 
pautar sua conduta:

Do objetivo da profissão:

I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;

Da natureza da profissão:
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II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;

Da honradez da profissão:

III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;

Da eficácia profissional:

IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;

Do relacionamento profissional:

V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;

Da intervenção profissional sobre o meio:

VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;

Da liberdade e segurança profissionais:

VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º - No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:

a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;

b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;

c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;

d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;

II – ante à profissão:

a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
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b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;

c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;

d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;

e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:

a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;

b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;

c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;

d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;

e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;

f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,

g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;

IV - nas relações com os demais profissionais:

a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;

b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;

c) preservar e defender os direitos profissionais;

V – Ante ao meio:

a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;

b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;

c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.
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6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10º - No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:

a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;

b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.

c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;

II – ante à profissão:

a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;

b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;

c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:

a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;

b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;

c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;

d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;

f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;

g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;

IV - nas relações com os demais profissionais:

a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;

b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;

c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;

d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
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V – ante ao meio:

a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11 - São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;

b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;

c) ao reconhecimento legal;

d) à representação institucional.

Art. 12 - São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;

b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;

c) ao uso do título profissional;

d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;

e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;

f) ao provimento de meios e condições de trabalho digno, eficazes e seguros;

g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;

h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;

i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;

j) à competição honesta no mercado de trabalho;

k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;

l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

8. DA INFRAÇÃO ÉTICA

Art. 13 - Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.
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Art. 14 - A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das 
disposições deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinr

INSTRUÇÃO 2.557 DE 29 / 07 / 2.013.

“Dispõe sobre procedimentos para caracterização da pratica de empréstimo de nome e celebração do 
Termo de Ajustamento de Conduta Profissional – TAC”

INSTRUÇÃO N° 2.607 DE 08 / 06 / 2.022.

“Dispõe sobre a revogação de Instruções caducas, obsoletas ou em desuso do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - Crea-SP”.

Art. 1.º - Revogar as seguintes Instruções do Crea-SP: 

   I - Instrução nº 2.557, de 29 de julho de 2013, que dispõe sobre procedimento para caracterização da 
prática de empréstimo de nome e celebração do Termo de Ajustamento de Conduta Profissional – TAC;
(---)
Art. 2.º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação

RESOLUÇÃO Nº 1.008, de 09 de dezembro de 2.004, do CONFEA.

Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
(---)
 Art. 15.º - Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à 
atividade desenvolvida, para apreciação e julgamento.
(---)
 Art. 17.º - Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou a razão do 
arquivamento do processo se for o caso.

CONSIDERAÇÕES

  -  Considerando que o processo foi iniciado através de emails entre o interessado e funcionários do 
CREA/SP;

  -  Considerando que nos emails houve indícios de fraude e os departamentos responsáveis pelo 
CREA/SP não reconheceram como verdadeiros, os documentos apresentados;

  -  Considerando que foi enviado ao interessado o OFICIO n.º 5.209 / 2.021, na data de 05 / 05 / 2.021, 
para esclarecimentos sobre o Assunto de Emissão de Boleto Bancário e não houve resposta do    
interessado;

  -  Considerando que foi enviado ao interessado o OFICIO n.º 8.853 / 2.021 - UOPLINS, na data de 30 / 06 
/ 2.021, para esclarecimentos sobre o ocorrido, para que o interessado informe telefone, email, nome 
completo das pessoas com quem manteve contato no CREA/SP, e ou, outras informações que julgue 
necessário para o processo;

VOTO

Após analise da legislação descrita anteriormente, “CÓDIGO DE ÉTICA APROVADO PELA RESOLUÇÃO 
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Nº 1002 DO CONFEA – EXTRATO”, e havendo indícios que o interessado burlou documentos internos do 
sistema CREA/SP, como acima descrito, este conselheiro VOTA, para que o interessado seja encaminhado 
ao CONSELHO DE ÉTICA do CREA/SP, para que haja apurações mais detalhadas com o seu 
comparecimento perante este, devido a possíveis infrações éticas ante os ARTIGOS de n.ªs 08º, 9º e 10º, 
e demais cominações legais.



 85

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

SF-2412/2021  MARCOS TULIO CAPARELLI

Histórico:
Denúncia protocolada em 07/01/2021 – pela senhora Karla Borges de Andrade Taveira contra o 
Engenheiro Civil Marcos Tulio Caparelli – CREA/SP 5063239070, por danos estruturais na construção de 
uma casa na Rua Manif Elias Pedro nº. 3478 na cidade de Franca/SP financiada pela Caixa Econômica 
Federal; onde a senhora Karla alega que contratou o Engenheiro Civil Carlos Humberto Rodrigues Silva – 
CREA 5063417933 para elaborar um laudo técnico para comprovar os danos e as patologias ocorridas no 
imóvel, e avaliar as possíveis causas do aparecimento de trincas e fissuras. 
O denunciado protocola sua manifestação alegando que o projeto inicial foi ampliado, sofrendo alterações 
que contibuiram com as patologias.

Parecer

Considerando que no processo constatamos a existência da ART nº 9222212201110796793 do 
denunciado Engenheiro Civil Marcos Tulio Caparelli  e a ART nº 28027230201121035 do autor do Laudo 
Técnico Engenheiro Civil Carlos Humberto Rodrigues Silva ; 
Considerando a manifestação tempestiva do Profissional, alegando que o projeto elaborado por ele, foi 
alterado, como mostra a documentação anexada ás folhas 47 e 48;
Considerando que a denunciante alega (fhs 03) que os responsáveis pela pela obra e fiscalização 
responderão judicialmente;
Considerando  a Lei Federal 5.194/66
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;
b) censura pública;
c) multa;
d) suspensão temporária do exercício profissional;
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”
Considerando a Lei nº 6.496 - de 7 de dez 1977
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.

VANDA MAIA CAVICHIOLI MENDES FERREIRA
35

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UOPSJBARRA
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§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de 
Engenharia,Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais
Considerando a Resolução 1.008/2004 do Confea

Voto: Tendo em vista a denunciante informar a existência de Processo Judicial, voto pelo arquivamento do 
Processo em tela, até que novos fatos justifiquem sua movimentação.
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IX . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES
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SF-1570/2020  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

HISTORICO
A Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista construiu um Hospital de Campanha em Março/Abril 2020 
para receber os pacientes diagnosticados com COVID - 19, consistindo em 15 containers de propriedade 
do curso de Medicina da UNIFAE, com janela, banheiro e ar-condicionado, somando 776 m2 (fls. 02 a 05). 
Fls. 06 - ART obra ou serviço final 7923 - reg. 23/04/2020 - projeto instalações eletricas hosp. campanha 
Eng. Eletricista Luiz Ricardo Spinoza Molina X Pref. Mun. Sao Joao da Boa Vista 
Fls. 07 - ART obra ou serviço final 2959 - reg. 26/03/2020 - instal. Prov. Containers para hosp. campanha 
Eng. Civil Julio LUIS de Almeida Lino X Pref. Mun. Sao Joao da Boa Vista 
Fls. 08 Oflcio nº 922/2020 - em nome de Pref. Mun. Sao Joao da Boa Vista 
Emitido em 17/08/2020, sem AR. Notifica para que a Prefeitura apresente a relação das Pessoas Fisicas ou 
Jurídicas contratadas para a prestação de serviços de Projetos, Execução, Instalação de toda a 
infraestrutura a cada um dos Hospitais de Campanha. 
Fls. 09 - Relatorio de Obra - 17/08/2020 
o diretor do Depto. de Planejamento Julio Luis de Almeida Lino, que tambem é inspetor do CREA/SP, 
forneceu toda documentação necessaria. A maioria das atividades foi realizada por funcionarios da 
prefeitura. 
Fls. 10/12 - Fotos do Hospital de Campanha 
Fis. 13 - Auto de Infracão nº 1107/2020 - em nome de DEZENA Locações e Eventos Ltda. Infringiu a Lei 
Federal nº 5.194/66, artigo 59, incidencia. Tratado no processo SF - 3503/2020. 
Fis. 14 – Informação / Despacho - Hospital de Campanha em referencia permanece sob responsabilidade 
do municipio, e que nao foram realizadas outras atividades tecnicas alem das já fiscalizadas. Nao foram 
contratadas outras empresas alem das ja fiscalizadas. 

PARECER
Lei Federal nº 5.194/66 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agronomo, e da providencias. 
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissao de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agronomo: 
b) O profissional que se incumbir de atividades estranhas as atribuições discriminadas em seu registro; 
 
Considerando o registro de ART de projeto instalações  eletricas do hospital de campanha; 
Considerando o registro de ART em nome do Eng. Eletricista Luiz Ricardo Spinoza Molina pela Pref. 
Municipal de Sao Joao da Boa Vista do hospital de campanha; 
Considerando 0 registro da ART de instalação provisoria dos Containers para o hospital campanha em 
nome do Eng. Civil Julio Luis de Almeida Lino pela Pref. Mun. Sao Joao da Boa Vista; 
Considerando que, quando notificada, a Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista apresentou atraves 
de seu diretor do Depto. de Planejamento Julio Luis de Almeida Lino, que tambem e inspetor do CREA/SP, 
a relação de pessoas fisicas ou jurídicas contratadas para a prestação de serviços de Projetos, Execução, 
Instalação de toda a insfraestrutura do Hospital de Campanha, e que a maioria das atividades foram 
realizadas por funcionarios da prefeitura; 
Considerando que a empresa DEZENA LOCAÇÕES E EVENTOS L TDA, sem registro neste Conselho, foi 
autuada por infração  ao artigo 59 da Lei 5.194/66, tratado em processo proprio; 
Considerando, por fim, que todas as providencias no ambito do CREA foram tomadas; 

VOTO
Pelo arquivamento do processo ate que novos fatos justifiquem sua movimentação.

WANESSA ALMEIDA VALENTE DE MATOS
36

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGIMGUAÇU
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SF-422/2020  CARLOS ALBERTO CORREIA DE ALMEIDA

HISTÓRICO:
Em 09/01/2020, o Engenheiro Civil Carlos Alberto Correia de Almeida, creasp nº
5069734157, solicitou a interrupção de seu registro junto ao Crea-SP por não exercer
atividades de engenharia civil no momento. O interessado encontra-se registrado como
empregado da empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás no cargo de Técnico de
Segurança Júnior desde 19/02/2018. A Petrobrás, através do ofício nº 2821/2020 -
UGISANTOS (fl. 08), foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento
deste, informar se o Sr. Carlos Alberto Correia de Almeida permanece no cargo de Técnico
de Segurança Júnior, o código CBO de seu cargo atual, as atividades desenvolvidas no
exercício de sua função e a escolaridade/grau de instrução exigida parar o seu cargo atual.
Em resposta, a Petrobrás informou que o Sr. Carlos Alberto Correia de Almeida é
empregado desde 19/02/2018 tendo sido admitido no cargo de Técnico de Segurança
Júnior. O cargo do profissional está registrado na Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO) sob o n º 351605. Para assunção ao cargo é necessário que o profissional possua
curso técnico de nível médio em Segurança do Trabalho ou curso de nível médio acrescido
de curso de Supervisor de Segurança do Trabalho, ministrado por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação, Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação
e registro no Ministério do Trabalho e Emprego.

LEGISLAÇÃO:
A Resolução n° 1.007/2003 do Confea dispõe sobre o registro de profissionais, aprova
os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras
Providências, como em seu Art. 30, que trata da interrupção do registro, facultada ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes
condições: esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive
aquelas referentes ao ano do requerimento; não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido
título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; não conste como autuado
em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis
5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema
Confea/Crea. No Art. 31, estabelece que a interrupção do registro deve ser requerida pelo
profissional por meio de preenchimento de formulário próprio e que o requerimento de
interrupção de registro deve ser instruído com os documentos: declaração de que não
exercerá atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a
data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; comprovação da baixa ou
da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, referentes a serviços
executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. E,
no Art. 32, estabelece que o indeferimento à solicitação de interrupção de registro poderá
ocorrer caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas.

PARECER:
Considerando que o Eng. Civil e Técnico de Nível Médio Carlos Alberto Correia de
Almeida atende à Resolução 1.007/2003, particularmente em seus Artigos 30 e 31.

VOTO:

JOSÉ LEOMAR FERNANDES JUNIOR
37

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGISANTOS
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Pela interrupção do registro.
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IX . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
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SF-922/2020 ORIG. 
E V2 

CREA-SP

HISTÓRICO

A Superintendência de Fiscalização do CREA/SP implementou a Força Tarefa Mídias Digitais em 
julho/2020. Foram levantadas ofertas de serviços de engenharia, agronomia e outras modalidades das 
diversas áreas tecnológicas nos sítios da Internet.

Dentre estes, foi localizado no Mercado Livre “AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros” (fls. 02/04). 
Após Ofício ao Mercado Livre (fls. 06) ficou definido que (fls. 08/53):
# Mercado Livre alega não ter responsabilidade sobre o conteúdo da publicidade inserida
# Mercado Livre se compromete a remover a inserção citada
# Mercado Livre informará os dados do responsável pela inserção do anuncio 

Dados fornecidos: Eng. Civil Diego Fernando Humayta Dias – CREA/SP 5069807912 (fls. 54)

Pesquisa: No período de 01/01/2018 até 03/09/2020 foram registradas 318 ARTs que estão ativas e 06 
baixadas (fls. 56 a 379). 
Não foram encontrados processos de ordem “SF” e/ou “E” em nome do profissional. 

Foi encaminhado o Ofício nº 990/2020 – SUPFIS ao Eng. Civil Diego Fernando Humayta Dias, recebido em 
03/11/2020 (fls. 391), para apresentação de manifestação a respeito do apurado, o que não ocorreu (fls. 
389/390).

Resumo de Profissional - Eng. Civil Diego Fernando Humayta Dias – situação regular (fls. 392).
Em consulta pública realizada em novembro de 2022, não foi encontrada Responsabilidade Técnica 
registrada em nome do profissional.

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n.º 5.194/66;

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do art. 8º desta lei.
Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

MARIA OLIVIA SILVA
38

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

SUPFIS
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Lei nº 6.496 de 07/12/1977
Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” (ART).

Resolução nº 1.025 de 30/10/2009 do Confea
Art. 2º - A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis pela execução de obras 
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Manual de procedimentos operacionais para aplicação da Resolução nº 1.025 de 2009, que constitui anexo 
da decisão normativa nº 085 de 31/01/2011, do Confea:
11. Da nulidade da ART
11.1 – As ARTs registradas serão anuladas pelo Crea quando:
# for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
# for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
# for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
# for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;

# for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
# for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.

11.2 – Verificado um dos casos supracitados, o Crea deve instaurar processo administrativo para anulação 
de ART e da CAT a ela correspondente e encaminha-la à câmara especializada competente para análise e 
julgamento.
(....) 
11.4 – A anulação ou não da ART e da CAT a ela correspondente ocorrerá após decisão transitada em 
julgado do processo administrativo.
11.5 – O Crea deverá comunicar ao profissional, à empresa contratada e ao contratante a anulação da ART.
11.6 – Não caberá restituição do valor da ART anulada.

Resolução CONFEA nº 1.002 de 26/11/2002

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:
(...)
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
(...)
5. DOS DEVERES.
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
(...)
II - ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
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d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
...
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
...

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
(...)
Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.

Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das 
disposições deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar.

PARECER E VOTO 

Considerando a documentação apresentada e a constatação da isenção de participação e responsabilidade 
da empresa “Mercado Livre” nas publicidades inseridas;

Considerando os fatos relatados no processo e a ausência de manifestação do Eng. Civil Diego Fernando 
Humayta Dias; 

Considerando a emissão das 318 Anotações de Responsabilidade Técnica, entre ativas e baixadas 
(conforme especificado no histórico), onde é possível observar que as emissões ocorreram principalmente 
a partir de 2019, praticamente de forma diária, e por inúmeras vezes, foi emitida mais de uma ART por dia, 
com contratantes e endereços distintos;

Vale ressaltar, que independentemente da quantidade de ARTs registradas, estas estão condizentes com 
as atribuições do profissional, porém colocam à prova quanto a sua execução, uma vez que todos esses 
projetos, laudos e afins devem ser desenvolvidos de forma adequada, com qualidade satisfatória e dentro 
da sua capacidade pessoal de realização;

Considerando ainda que o atual processo se refere à Apuração de Irregularidades, verifico haver indícios 
ou elementos para seu acolhimento;

VOTO

Pela abertura de processo de ordem “E” em nome do profissional Eng. Civil Diego Fernando Humayta Dias 
e envio à Comissão de Ética deste Conselho por infração aos incisos IV e V do Art. 8º, alínea “d” do inciso 
II, alínea “a” do inciso IV do Art. 9º, bem como o Art. 13º da Resolução 1002 de 26 de novembro de 2002.
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SF-4600/2020  PEDRO HENRIQUE BINOTTO DE OLIVEIRA

HISTORICO
o Sr. Braz Valdinei Martins protocolou denuncia em 16/03/2020 contra 0 Sr. Pedro Henrique Binotto de 
Oliveira (fts. 02 a 06) por ter contratado e pago um Projeto Arquitetonico, em 22/12/2019, que deveria ter 
sido entregue em 10 dias. 
Observação: O denunciante informa que o denunciado mantem escritorio na obra que esta executando no 
Hospital Tabajara Ramos, em Mogi Guacu. 
Fls. 03 - texto da Solicitação de Reembolso 
Fls. 04/05 - contrato de Prestação de Serviços – elaboração de Projeto Arquitetonico - 03/03/2020 
Fls. 06 - Recibo de pagamento do valor integral do contrato 
Fls. 07 - Pesquisa de Profissional ou Aluno - Pedro Henrique Binotto - nenhum registro encontrado 
Fls. 08 a 11 - troca de e-mails tentando obter informac;6es sobre Pedro Henrique Binotto - envolvidos # 
Comissao de Licitações do Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos" - Radioterapia 
# Andre Assef - Fiscal de Obras - Concremat - 
Fls. 11 - e-mail de 20/08/2020 – informacão  solicitadas - anexos com ARTs _ 
Eng. Civil Pedro Henrique Binotto de Oliveira # CREASP 5070723113 - Rua Batatais 238, Mogi Guaçu 
Fls. 12 - Resumo de Profissional- Eng. Civil Pedro Henrique Binotto de Oliveira - início 19/08/2020 
Fls. 13 - Consulta de ART - Eng. Civil Pedro Henrique Binotto de Oliveira - nenhum registro encontrado 
Fls. 14 – Notificacão nº 2735/2020 - Eng. Civil Pedro Henrique Binotto de Oliveira - recebida 02/09/2020 
Solicita esclarecimentos quanto a responsabilidade pela elaboração de Projeto Arquitetonico para o Sr. 
Braz Valdinei Martins, conforme denuncia recebida. 
Fls. 15 – Informacão - considerando a denuncia, a data de registro do profissional, a ausencia de ART, o 
recebimento da Notificação  nº 2735/2020 em 02/09/2020, sem manifestação  ate a presente data. 

PARECER
Lei Federal n.º 5.194/66 
Art. 6°- Exerce ilegalmente a profissao de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agronomo: 
a) a pessoa física ou jurfdica que realizar atos ou prestar servicos, publicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que nao possua registro nos Conselhos Regionais;( ... ) 
 
  VOTO 
Considerando que não há registro de ART; 
Considerando que na data da assinatura do contrato e do recibo o profissional não estava registrado no 
conselho e por esse motivo não tinhamos como fiscalizar as suas atitudes como profissional; 
Considerando as informacões relatadas acima, voto pela aplicação da multa mediante a falta de 
esclarecimentos da notificação 2735/2020 e arquivamento.

WANESSA ALMEIDA VALENTE DE MATOS
39

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGIMGUAÇU
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SF-5009/2021  DIEGO DARLLUNG FREITAS FERREIRA

INFORMAÇÃO

Foi protocolada denuncia pela Prefeitura Municipal de Mairinque em 24/09/2021 (fls. 02) solicitando 
fiscalização em uma obra iniciada sem projeto aprovado e sem acompanhamento de profissional 
responsável. A obra foi embargada, e o imóvel vizinho foi embargado parcialmente pela Defesa Civil do 
município, em função de eventual risco de desabamento de uma construção sobre a outra. O proprietário 
apresentou dois profissionais como responsáveis pela edificação:
Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira # ART 28027230211235422 (fls. 11)
Arquiteta Teresa Cristina Baglini Amaral # RRT 10882830 

Relatório de Fiscalização nº 305982021, preenchido em 03/11/2021, documenta com fotos a obra de 
aproximadamente 250 m2, atualmente paralisada (fls. 03 a 07).

O Ofício nº 2208/2021 (fls. 08), recebido em 08/11/2021, solicita do Setor de Obras da Prefeitura Municipal 
de Mairinque/SP documentação que caracterizem a infração e a abrangência da atuação da pessoa física 
e/ou jurídica na obra.

O Departamento de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Mairinque enviou e-mail em 
16/11/2021 com os seguintes documentos:
Fls. 10 – Notificação Preliminar de Paralisação de Obra – emitida em 16/04/2021
Fls. 12 – Auto de Embargo nº 308 – emitido em 19/05/2021
Fls. 14 – Ofício para Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – necessidade de vistoria – 09/06
Fls. 15 – Relatório de Vistoria da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 14/06/21
Fls. 16 – Auto de Interdição – emitida em 14/06/2021.

Fls. 17 – Resumo de Profissional - Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira

Fls. 18 – Ofício nº 2375/2021, para Setor de Obras da Prefeitura Municipal de Mairinque, informando que 
sua denúncia deu origem ao processo SF – 5009/2021.

Fls. 19 – Ofício nº 2376/2021, para Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira, notificando para manifestar-se 
formalmente sobre a denúncia.

Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira protocola atendimento ao Ofício nº 2376/2021, em 10/12/2021, fls. 
23 a 25, esclarecendo que:
# a área da edificação se trata de uma área irregular. O próprio denunciante permite construções sem 
projetos;
# a construção vizinha deveria ter realizado no mínimo um muro de arrimo antes de habitada, porque a 
topografia já possibilitava o risco de desmoronamento de terra;
# tratando-se de uma área irregular bastava o projeto estrutural;
# os dois profissionais citados fizeram parecer técnico e foram desconsiderados.

Fls. 26 e 27 – Correções a serem realizadas no projeto para obtenção de alvará de construção

Fls. 31 – Projeto Estrutural - Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira

THIAGO BARBIERI DE FARIA
40

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGISOROCABA
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DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n.º 5.194/66;
Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do art. 8º desta lei.
Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

 A)Advertência reservada;
 B)Censura pública;
 C)Multa;
 D)Suspensão temporária do exercício profissional;
 E)Cancelamento definitivo do registro.

Lei nº 6.496 de 07/12/1977
Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” (ART).

Resolução nº 1.025 de 30/10/2009 do Confea
Art. 2º - A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis pela execução de obras 
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Manual de procedimentos operacionais para aplicação da Resolução nº 1.025 de 2009, que constitui anexo 
da decisão normativa nº 085 de 31/01/2011, do Confea:
11. Da nulidade da ART
11.1 – As ARTs registradas serão anuladas pelo Crea quando:
# for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
# for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
# for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
# for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
# for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
# for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.

11.2 – Verificado um dos casos supracitados, o Crea deve instaurar processo administrativo para anulação 
de ART e da CAT a ela correspondente e encaminha-la à câmara especializada competente para análise e 
julgamento.
....
11.4 – A anulação ou não da ART e da CAT a ela correspondente ocorrerá após decisão transitada em 
julgado do processo administrativo.
11.5 – O Crea deverá comunicar ao profissional, à empresa contratada e ao contratante a anulação da ART.
11.6 – Não caberá restituição do valor da ART anulada.

Parecer:
Foi protocolada denuncia pela Prefeitura Municipal de Mairinque em 24/09/2021  solicitando fiscalização em 
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uma obra iniciada sem projeto aprovado e sem acompanhamento de profissional responsável. A obra foi 
embargada, e o imóvel vizinho foi embargado parcialmente pela Defesa Civil do município, em função de 
eventual risco de desabamento de uma construção sobre a outra. O proprietário apresentou dois 
profissionais como responsáveis pela edificação:
Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira # ART 28027230211235422 
Arquiteta Teresa Cristina Baglini Amaral # RRT 10882830 
Eng. Civil Diego Darlling Freitas Ferreira protocola atendimento ao Ofício nº 2376/2021, em 10/12/2021, fls. 
23 a 25, esclarecendo que:
# a área da edificação se trata de uma área irregular. O próprio denunciante permite construções sem 
projetos;
# a construção vizinha deveria ter realizado no mínimo um muro de arrimo antes de habitada, porque a 
topografia já possibilitava o risco de desmoronamento de terra;
# tratando-se de uma área irregular bastava o projeto estrutural;
# os dois profissionais citados fizeram parecer técnico e foram desconsiderados.

Voto: 
Se a obra tinha projeto estrutural, art , responsável técnico, pelo meu ponto de vista estava regular.
Que o processo SF- 005009/2021 seja arquivado.
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SF-4660/2021  MARINA COLOSSO

HISTÓRICO

O presente processo foi aberto pela UOP Itapira em função de denúncia protocolada em 29/10/2021 (fls. 
02), pela Sra. Elisandra Consorti, proprietária da residência construída na Rua José Benedito Mari 43, 
bairro Prados, em Itapira/SP, pela empresa MP2C Construtora e Incorporadora Ltda., representada pela 
sócia e responsável técnica Eng. Civil Marina Colosso e pela sócia Arquiteta Maria Iolanda Avancini 
Colosso, autora do projeto arquitetônico, devido a diversas trincas e fissuras surgidas logo após entrega da 
casa.

  Foram anexados ao processo os seguintes documentos/informações: 

 1.Denuncia para abertura de processo administrativo – fls. 03 a 09

 2.Fotos das trincas e fissuras – fls. 10 a 34

 3.Relatório de Sondagem – RESIST Fundações – fls. 36 a 43  

 4.RRT Nº 8001646 e 7557261 -  Arquiteta Maria Iolanda Avancini Colosso – fls. 44/45

 5.Relatório de Conversas de whatsapp entre as partes envolvidas - fls. 46 a 55

 6.Certidão 89/2021 – Prefeitura Municipal de Itapira – não possui habite-se – fls. 56

 7.Relatório de Vistoria nº 05/2021 - Prefeitura Municipal de Itapira – fls. 57 a 69

 8.Planta – fls. 70/71 

 9.Cadastro técnico Municipal – Boletim de Informações Cadastradas – fls. 72 a 74 

 10. Resumo de Profissional - Eng. Civil Marina Colosso - fls. 75

 11. Fotos apresentadas pela Eng. Civil Marina Colosso – fls. 80 a 84

Ofício nº 11870/2021 – UOPITAPIRA – em nome de Elisandra Consorti (fls. 76), recebido em 17/11/2021 
(fls. 78), informando que sua denúncia deu origem ao processo SF – 4660/2021.

Eng. Civil Marina Colosso protocola defesa em 29/11/2021 (fls. 86 a 96), atendendo ao 
Ofício nº 121867/2021 – UOPITAPIRA (fls. 77), recebido em 18/11/2021 (fls. 79).
# Fls. 89/90 – RRT 7557261 - Arquiteta Maria Iolanda Avancini Colosso
# fls. 91/92 – RRT 8001646 – Arquiteta Maria Iolanda Avancini Colosso
# fls. 93 – Alvará de Construção nº 323/2019 - Prefeitura Municipal de Itapira
# fls. 94 – Solicitação de transferência de projeto para o nome de Elisandra Consorti Semogin
# fls. 95 – Projeto Completo - Arquiteta Maria Iolanda Avancini Colosso
Fls. 97 – Resumo de Profissional - Eng. Civil Marina Colosso
Fls. 98 – Resumo de Empresa – MP2C – Arquitetura e Engenharia Ltda.

EDSON LUCAS MARCONDES DE LIMA
41

Proposta

Relator

Processo/Interessado
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UOPITAPIRA
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PARECER

Considerando todas as informações prestadas no processo pela denunciante Sra. Elisandra Consorti, 
proprietária da residência construída na Rua José Benedito Mari 43, bairro Prados, em Itapira/SP.

Considerando a defesa apresentada pelo Eng. Civil Marina Colosso (fls. 86/96) contra a denúncia 
apresentada. 

Considerando que tanto nas informações prestadas pela denunciante e pela denunciada, houveram 
tentativas de acordo para resolução do problema, mas infelizmente não se obteve concordância entre as 
partes.

Considerando que não foi encontrado nenhuma transgressão da interessada na Lei Federal nº 5.194/66, 
que “Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências”:

Considerando o artigo 618 do Código Civil Brasileiro “Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá durante o prazo irredutível 
de cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, assim como em razão dos materiais e do solo. 
Parágrafo único. ”

Considerando que ao final do seu relato (fls.09) a denunciante Sra. Elisandra Consorti mostra interesse em 
entrar na esfera judicial contra a interessada, o que lhe é de direito.

VOTO

Pelo arquivamento do processo SF – 004660 / 2021 neste Conselho, devendo assim a denunciante andar 
com o processo civil como lhe assegura o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.
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SF-2893/2019  INA ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA ME

IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: 

Tendo em vista os elementos do presente processo destacamos:
I - Com referência ao processo:
Trata o presente processo em que a denunciante, vem apresentar Denúncia de infração Ética, contra a 
interessada, para conhecimento e a procedência dessa denúncia, condenando a denunciada à sanções de 
cancelamento de inscrição e apreensão da carteira profissional e aplicação de multa.
Segue de fls. 05 a 70, cópia da denúncia para conhecimento, com destaque às fls. 33, onde segue o 
detalhamento do Título Extrajudicial, bem com descreve-se de fls. 41, destaque do serviços de avaliação 
executado, ref proposta de prestação de serviços de georreferenciamento, bem como fotos para 
conhecimento.
De fls. 81 a 208, a denunciada encaminha esclarecimentos, onde anexa toda
documentação referida, onde destacamos;
De fls. 82 a 101, expediente ao Crea-SP, onde detalha e refere-se a dois laudos elaborados, em virtude das 
necessidades existentes, bem como detalhes técnicos.
De fls. 102 a 119, segue Laudo de Avaliação Técnica.
De fls. 121 a 140, segue Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica.
De fls. 141 a 147, segue Laudo de Avaliação de Imóvel.
De fls. 149 a Segue Laudo de Avaliação de nº 200.
De fls. 151 a 163, segue Lei Complementar nº 40, sobre o sistema tributário municipal
De fls. 165 a 168, segue Descrição detalhada e fotos dos serviços executados.
De fls. 170, Certidão da Prefeitura de Patrocínio, atestando o valor da Fazenda Serra Negra, imóvel em 
questão.
De fls. 172 a 194, Sistema Nacional de Cadastro Rural – índices de 2013.
De fls. 196, Imagem aérea do imóvel em questão, e fls. 198 descrição por módulos fiscais.
De fls. 200, Sentença prolatada, da ilegitimidade da denúncia por parte da Denunciante deste processo, 
devendo pagar as custas advogatícias.
De fls 208, recibo constando o pagamento de R$ 2500,00 por parte de Laura, Volpn
e Defina Advogados Associados.
De fls. 211 a 221, segue expediente onde a interessada solicitou cópia do presente
processo.
Face o exposto o processo foi encaminhado a CEECivil, para conhecimento e
Manifestação.
A Câmara de Engenharia Civil solicitou o retorno à UGI para informar sobre:
- Se a empresa denunciada possui registro ativo e adimplente no CREA-SP;
- Quem é o responsável técnico pela empresa;
- Se o responsável técnico está ativo e adimplente junto ao CREA-SP;
- Juntar a cópia da ART recolhida para análise do escopo e responsabilidade;
- Informar ao denunciante que denúncia ética somente se pode realizar à pessoa física.
A UGI retornou com as informações constatando que:
A empresa denunciada possui registro ativo e inadimplente já em processo de cobrança judicial.
O responsável técnico pela empresa é o Eng. Civil Victor Rocha Leite Junior (CREASP 600697080) ativo e 
adimplente.
Não emitiu ART.

FABIANA ALBANO
42
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UOPMATAO



 102

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

II - Com referência à legislação vigente e procedimentos:
Lei Federal n.º 6.496/77;
Art. 1º  - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.

Lei Federal nº 5194 - Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho 
Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.  
Resolução 1008 do CONFEA - Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea 
em cuja jurisdição for verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição,
indícios de infração à legislação profissional.
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificálos por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.

Resolução 1004 do CONFEA - Art. 7º O processo será instaurado após ser protocolado pelo setor 
competente do Crea em cuja jurisdição ocorreu a infração, decorrente de denúncia formulada por escrito e 
apresentada por:
I – instituições de ensino que ministrem cursos nas áreas abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea;
II – qualquer cidadão, individual ou coletivamente, mediante requerimento
fundamentado;
III – associações ou entidades de classe, representativas da sociedade ou de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea; ou  

III – VOTO

O serviço executado não possui ART emitida. Assim o denunciado, incorre na violação do Art. 58 da Lei nº 
5.194/66. 
O trabalho realizado de avaliação de imóvel pela denunciada se refere a imóvel situado no Estado de Minas 
Gerais sem registro ou visto da empresa naquele CREA.

Há indícios de infração ética quanto ao profissional responsável pelo serviço Eng. Civil Victor Rocha Leite 
Junior (CREA/SP nº600697080), responsável pela empresa denunciada, sendo necessária a abertura de 
processo para apuração.

Voto pelo encaminhamento do processo ao departamento jurídico do CREA-SP para dirimir quanto ao 
entendimento dos dispositivos, no que se refere à:

1 – Segundo Resolução 1008 Art. 2º a instauração de processo para apuração da falta administrativa (falta 
de Visto/registro e ART) deve ser na jurisdição for verificada a infração. No presente caso a infração seria 
na jurisdição de São Paulo ou Minas Gerais? Em caso de ser Minas Gerais, quem encaminha a denúncia é 
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o denunciante ou o CREA que tomou ciência da infração (CREA-SP)?
2 – Segundo a Resolução 1004 Art. 7º a apuração de falta ético-disciplinar deve ser O instaurado após ser 
protocolado pelo setor competente do Crea em cuja jurisdição ocorreu a infração. No presente caso a 
infração seria na jurisdição de São Paulo ou Minas Gerais? Em caso de ser Minas Gerais, quem encaminha 
a denúncia é o denunciante ou o CREA que tomou ciência da infração (CREA-SP)?

SF-4784/2021  CREA-SP

CONSIDERAÇÕES:
 
Considerando as informações relatadas, encaminhe-se o presente processo à CEEC/SP para análise e 
manifestação quanto a providencias cabíveis.

PARECER:
 
Considerando a apuração de irregularidades do engenheiro de petróleo Rafael Muri Silva, previamente já 
apuradas pela CEEQ;
 
Considerando que, por se tratar de irregularidades em atividades afetas à esta Câmara, a Decisão CEEQ 
50/2022 encaminhou para análise e manifestação quanto a:
Abertura de processo para nulidade das ARTs de fl. 03, 05, 06, 07, 08, 13, 14, 15 e 16;
Autuação do Engenheiro de Petróleo Rafael Muri Silva por infração à alínea ‘b’ do Art 6° da Lei 5194/66 por 
desenvolver atividades de laudos de obras e edificações e de instalações em edificações
 
Considerando que as ARTs elencadas foram de atividades ligadas à engenharia civil;
 
Considerando que o profissional possui atribuições do Art7° da Lei 5194/66, combinadas com o Art 5° da 
Res. 1073/16 para desempenho das competências relacionadas no Art 16 da Res. 218/73;
 
Considerando que houve exorbitância indiscriminada por parte deste;
 
Considerando que além da infração à alínea ‘b’ do Art 6° da Lei 5194/66, também houve infração ao Código 
de Ética Profissional, alínea ‘a’, inciso II do Art 10;
 
 
VOTO:
 
1. Por seguir a Decisão CEEQ 50/2022 para abertura de processo para nulidade das ARTs de fl. 03, 05, 06, 
07, 08, 13, 14, 15 e 16;
2. Por seguir a Decisão CEEQ 50/2022 para autuação do Engenheiro de Petróleo Rafael Muri Silva por 
infração à alínea ‘b’ do Art 6° da Lei 5194/66 por desenvolver atividades de laudos de obras e edificações e 
de instalações em edificações;
3. Por encaminha o profissional à Comissão de Ética por infração à alínea ‘a’ do inciso II do art. 10.

MAMEDE ABOU DEHN JUNIOR
43

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UOPSBCAMPO
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IX . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-4214/2021  CLAUDEIR ALVES ROCHA

HISTÓRICO

Trata o presente processo de infracão ao disposto na alinea "A" do art. 6° da Lei nº 5194/66, conforme AI nº 
3124/2021 (fls.07), lavrado em 30/09/2021, em nome do interessado, uma vez que, sem possuir registro 
perante este Conselho, executou serviços de engenharia junto a obra de sua propriedade, localizada na 
Rua Itapira 82, loteamento Cidade Jardim, em Catanduva SP, conforme apurado em 09/09/2021. 
o Relatorio de Fiscalização (fls02), de 09/09/2021, indica obra irregular sem ART e responsavel tecnico. 
Existe projeto original de 2007 (fls 21/22) de responsabilidade do Eng. Civil Luis Carlos Pereira da 
Conceição, CREA SP 0600559143, com ART nº 92221220070609379. O Sr Claudeir declarou estar 
contratando o Eng. Civil Juliano dos Santos para realizar a regularização. Foi orientado para regularizar a 
obra em 10 dias (fls 03) 
o Auto de Infração nº 3124/2021 (fls07), recebido em 07/10/2021, por infração ao disposto na Lei 5194/66, 
artigo 6º, alinea "A", incidencia. 
Foi registrada em 05/10/2021 a ART nº 28027230211446745 - regularização, edificação do Eng. Civil 
Juliano dos Santos. 
Foi registrada em 19/10/2021a ART nº 28027230211520511 - complementar a anterior do Eng. Civil Juliano 
dos Santos. 
o Eng. Civil Juliano dos Santos protocola defesa em nome de Claudeir Alves Rocha, em 18/10/2021 (fls 14 
a 22). Informa que esta em andamento a regularização do imovel (fls 19/20), e que o proprietario se trata de 
individuo de baixa renda e que a multa ocasionará o comprometimento do orçamento do nucleo familiar. 
A informação da fls 23 indica que o autuado nao efetuou o pagamento da multa imposta(fls 11), e 
regularizou a situação que ensejou a lavratura do aludido Auto de Infração (fls 12/13) 
 
DISPOSITIVOS LEGAlS 
LEI N° 5194/66 
Regula o exerdcio das profissoes de Engenheiro, Arquiteto, e Engenheiro Agronomo, e dá outras 
providencias. 
Art. 6- Exerce ilegalmente a profissao de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agronomo: 
a) a pessoa fisica ou juridica que realizar atos ou prestar serviços, publicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que nao possua 
registro nos Conselhos Regionais: 
b) O profissional que se incumbir de atividades estranhas as atribuições discriminadas em seu registro; 
c) 0 profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 

 d)o profissional que, suspenso de seu exercicio, continue em atividade; 
 e)a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa juridica, 

exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com 
infringencia do disposto no paragrafo unico do Art. 8°desta Lei.

PARECER:
Considerando a Lei nº 5194/66 
Considerando as informações do presente processo. 
Considerando a defesa apresentada pelo interessado. 

VOTO 

JOÃO BOSCO NUNES ROMEIRO
44

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGICATANDUVA
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Pelo cancelamento do Auto de infração nº 3124/2021 em nome do Sr Claudeir Alves da Rocha, por 
entender que existia projeto inicial da obra, de responsabilidade do Eng. Civil LUIs Carlos Pereira da 
Conceição, CREA SP 0600559143, ART nº 92221220070609379 e posteriormente foi contratado a Eng. 
Civil Juliano dos Santos CREA SP 5069621790 e ART nº 28027230211446745 para realização da 
regularização da obra.
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SF-4074/2021  ANDERSON EDISON SARTORI

HISTORICO
Trata o presente processo de infração ao disposto na alínea "A" do art. 6° da Lei nº 5194/66, conforme AI nº 
3001/2021 (fls.07), lavrado em 16/09/2021, em nome do interessado, uma vez que, sem possuir registro 
perante este Conselho, esta executando os serviços de edificação junto a obra/serviço de sua propriedade, 
localizada na Rua Senador Godoi, 517, Vila Sao Geraldo, Sao Paulo, conforme apurado em 25/08/2021. 
No momenta da fiscalização (25/08/2021) , existia placa fixada na obra (fls.04 e 05) com o nome do 
Engenheiro Civil Davi Neves da Silva, porem sem a referida ART. 
A Sra Marli Marino dos Santos protocolou denuncia online em 27/04/2021 (fls 02) protestando contra a obra 
no terreno ao lado de sua casa que a estaria prejudicando. 
Foi emitido o Auto de infração nº 3001/2021 em 16/09/2021, em nome de Anderson Edison Sartori, por 
infração a alinea "A" do artigo 6° da Lei 5194/66, recebido em 23/11/2021, durante nova diligencia (fls 09). 
Em nova vistoria o registro fotográfico demonstra o progresso consideravel da obra, em 23/11/2021. 
o proprietario Sr Anderson Edison Sartori, protocolou defesa em 26/11/2021 (fls 11/15), solicitando 
cancelamento do AI nº 3001/2021, considerando que e de sua propriedade, tendo como responsavel pela 
execução o Eng. Civil Davi Neves da Silva, conforme as ARTs 28027230210634655(fls14) e 
28027230210708780 (fls 15). Alega tambem que a cópia do projeto e das ARTs sempre estiveram 
disponíveis na obra. 
A multa nao foi paga (fls 16) e a ART 28027230210708780 (fls 17), registrada em 23/11/2021, regularizou a 
situação que ensejou a lavratura do auto. 
 
DISPOSITIVOS LEGAlS 
LEI N° 5194/66 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto, e Engenheiro Agronomo, e dá outras 
providencias. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissao de engenheiro, arquiteto ou engenheiro 
agronomo: 
a) a pessoa fisica ou juridica que realizar atos ou prestar servicos, publicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que nao possua registro nos Conselhos 
Regionais; 
b) O profissional que se incumbir de atividades estranhas as atribuições discriminadas em seu registro; 
c) O profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos 
delas; 

 d)a profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
 e)a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa juridica, 

exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com 
infringencia do disposto no paragrafo unico do Art. 8°desta Lei 

LEI 6496/77 
Institui a Anotação de Responsabilidade Tecnica na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, 
de uma Mutua de Assistencia Profissional; e da outras providencias. 
Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execucao de abras au prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes a Engenharia, a Arquitetura e a Agronomia fica sujeito a "Anotação de 

JOÃO BOSCO NUNES ROMEIRO
45

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

    

UGILESTE
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Responsabilidade Tecnica" (ART). 
Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa a multa prevista na alfnea II a II do 
art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966,e demais cominações legais. 

PARECER:
Considerando a Lei nº 5194/66 
Considerando a Lei nº 6496/77 
Considerando as informações do presente processo. 
Considerando a defesa apresentada pelo interessado. 
 Considerando que na data da fiscalização ja existia placa do responsavel tecnico fixada na obra, porém 
sem a devida ART. 
Considerando que a ART e uma responsabilidade do profissional prevista em lei. 

VOTO:
01-Pelo cancelamento do Auto de infração nº 3001/2021 em nome do Sr Anderson Edison Sartori, por 
entender que a ART é uma obrigação do profissional e que conforme relatorio da fiscalização, o Eng. Davi 
Neves da Silva ja estava presente na obra sem a respectiva ART desde a vistoria inicial, em 25/08/21 (fls 
03/04/05). 
02-Verificando a emissao da ART posterior a fiscalização deste conselho, e considerando a Resolução 
CONFEA 1050/2013 e Ato 29/2015 - CREASP, questiono a UGI Leste quanto a autorização para emissao 
da ART de regularização. 
03-Nao obstante ao item 2 e considerando que o profissional executou irregularmente a obra no periodo de 
25/08/21 a 23/11/21 (data da regularização da ART), conforme estabelece a Lei 6496/77 no seu artigo 1°, 
determino a autuação do profissional.
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IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-3918/2021  PEGORARI LOCAÇÃO DE TENDAS LTDA

HISTÓRICO DO PROCESSO: 

Em 16/06/2021 foi registrada uma denúncia contra a empresa Pergorari Locação de Tendas ltda, de CNPJ 
n° 10.500.368/0001-72, que foi contratado pela Prefeitura de Jaguariúna, SP através do procedimento 
licitatório n° 253/2021 em 09/06/2021. 

Em 09/06/2021 a empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda, sem registro no CREASP, contrata o 
engenheiro civil Carlos José de Souza, CREA/SP n° 5061921706, como responsável técnico para o período 
previsto em contrato de 09/06/2021 a 08/12/2021. (contrato de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício).

Em 12/07/2021 o engenheiro civil Carlos José de Souza CREA/SP 5061921706-SP, registra uma ART n° 
28027230210969266 referente ao período e aos serviços contratados pela Prefeitura. 

Em 01/09/2021 foi lavrado em nome da Empresa Pergorari Locação de Tendas ltda, CNPJ 
n°10.500.368/0001-72, um auto de Infração n° 2893/2021, uma vez que, sem possuir registro perante a 
este Conselho, executou serviços de locação, instalação, montagem e estabilidade de estrutura provisória 
de 6 tendas de 10x10 metros, no endereço Rua José Alves Guedes, 1003 Parque Santa Maria, de 
propriedade da Prefeitura de Jaguariúna/SP.

Em 10/09/2021, a empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda, protocola sua defesa alegando que o CNAE 
77.39-0-03, descreve “Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes” e não necessita de registro perante a este Conselho, portanto requer cancelamento da multa.

Documentos anexados ao processo: 

 •Contrato de locação de Tendas entre a empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda x Prefeitura de 
Jaguariúna. (fl. 25);
 •Termo de Ciência e Notificação entre a empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda x Prefeitura de 

Jaguariúna.(fls 13 e 14);
 •Comprovante de CNPJ – Pergorari Locação de Tendas ltda. (fl15)
 •Ficha cadastral JUCESP da empresa Pergorari Locação de Tendas ltda (fl 16 e 17);
 •Consulta CREASP – empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda. (fl 19)
 •Auto de Infração n° 2893/2021 – Empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda. (fl 25);
 •Folha orientativa referente ao CNAE.(fl. 26);
 •ART n° 28027230210969266 – registrada em 12/07/2021 – Engenheiro Sanitarista e Segurança do 

Trabalho Carlos José de Souza.(fl. 28)
 •Pesquisa de boleto – multa não paga. (fl. 29)
 •Pesquisa de empresa – nenhum registro encontrado. (fl. 30).

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n° 5.194/66;

Art. 6° Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

FERNANDO SPANO GOMIDE
46

Proposta
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Processo/Interessado
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UGICAMPINAS
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 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.

 b)o profissional que se incumbir de atividades estranhas as atribuições discriminadas em seu registro;
 c)o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 

obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
 d)o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
 e)a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 

aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do art. 8° desta lei.

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,   paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da 
produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

PARECER

Considerando em 16/06/2021 foi registrada uma denúncia contra a empresa Pergorari Locação de Tendas 
ltda, de CNPJ n° 10.500.368/0001-72,  que foi contratado pela Prefeitura de Jaguariúna, SP através do 
procedimento licitatório n° 253/2021 em 09/06/2021.

Considerando que em 09/06/2021 a empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda, sem registro no CREASP, 
contrata o engenheiro civil Carlos José de Souza, CREA/SP n° 5061921706, como responsável técnico 
para o período previsto em contrato de 09/06/2021 a 08/12/2021. (contrato de prestação de serviços sem 
vínculo empregatício).

Considerando que em 01/09/2021 foi lavrado em nome da Empresa Pergorari Locação de Tendas ltda, 
CNPJ n°10.500.368/0001-72, um auto de Infração n° 2893/2021, uma vez que, sem possuir registro 
perante a este Conselho, executou serviços de locação, instalação, montagem e estabilidade de estrutura 
provisória de 6 tendas de 10x10 metros, no endereço Rua José Alves Guedes, 1003 Parque Santa Maria, 
de propriedade da Prefeitura de Jaguariúna/SP.

Considerando que em 10/09/2021, a empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda, protocola sua defesa 
alegando que o CNAE 77.39-0-03, descreve “Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes” e não necessita de registro perante a este Conselho, portanto requer 
cancelamento da multa.
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Considerando que a empresa Pergorari Locação de Tendas ltda infringiu a lei 5.194/66, artigo 6°; alínea a) 
a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.

VOTO – Após análise dos documentos apresentados neste processo, voto pelo indeferimento ao recurso 
apresentado pela empresa Pergorari Locação de Tendas Ltda, que se refere a locação de tendas de 10x10 
metros, que inclui análise e acompanhamento na montagem da estrutura metálica e análise e aprovação do 
local e terreno que será apoiada a referida tenda, para não comprometer sua estabilidade inclusive com os 
ventos. Voto também pela aplicação do Auto de infração n° 2893/2021 em nome da empresa Pergorari 
Locação de tendas Ltda devido ter infringido a lei 6.194/66, art. 6° alínea “a” , que diz: Art. 6° Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.
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SF-4303/2021  DARIO DUARTE

HISTÓRICO DO PROCESSO: 

Em 09/09/2021, conforme relatório da fiscalização CREASP, constatou se uma obra em andamento com 
finalidade industrial, sem indícios de profissional. (fl.02 e 03);

Em 09/09/2021 foi lavrado em nome do Sr. Dario Duarte um Auto de infração n° 3203/2021 por executar 
serviços de construção em sua propriedade localizada a rua José Duarte, n° 61, Centro, em  
Marapoama/SP sem possuir registro perante este conselho.(fl. 12);

Em 22/10/2021 o Sr. Dario Duarte protocolou defesa alegando que após ser notificado pelo agente do 
CREASP, procurou um responsável técnico habilitado para solucionar a pendência constatada e solicita o 
cancelamento do Auto de infração n° 3203/2021.(fl 16);

Documentos anexados ao processo: 

 •Auto de infração n° 3203/2021 – Dario Duarte. (fl. 17);
 •Alvará de construção n° 063/2021 – 22/10/2021. (fl.18);
 •Habite-se n° 063/2021 – 22/10/2021. (fl.19);
 •ART n° 28027230211459543 – Engenheiro civil Samir Franchi – 21/10/2021. (fl. 20 e 21);
 •Projeto arquitetônico – aprovação da regularização da prefeitura municipal de Marapoama. (fl22);
 •Memoria descritivo da regularização – Engenheiro Samir Franchi 21/10/2021. (fl. 23 e 24).
 •CNPJ – Eli Samuel Franchi Ltda. (fl 25);
 •Defesa do Sr. Dario Duarte. (fl 16)

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n° 5.194/66;

Art. 6° Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.

 b)o profissional que se incumbir de atividades estranhas as atribuições discriminadas em seu registro;
 c)o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 

obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
 d)o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
 e)a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 

aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do art. 8° desta lei.

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,   paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 

FERNANDO SPANO GOMIDE
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explorações de recursos naturais e desenvolvimento da 
produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

PARECER

Considerando que em 09/09/2021, a fiscalização do CREASP, constatou  uma obra em andamento com 
finalidade industrial, sem indícios de profissional. 

Considerando que em 09/09/2021 foi lavrado em nome do Sr. Dario Duarte um Auto de infração n° 
3203/2021 por executar serviços de construção em sua propriedade localizada a rua José Duarte, n° 61, 
Centro, em  Marapoama/SP sem possuir registro perante este conselho

Considerando que em 22/10/2021 o Sr. Dario Duarte protocolou defesa alegando que após ser notificado 
pelo agente do CREASP, procurou um responsável técnico habilitado para solucionar a pendência 
constatada e solicita o cancelamento do Auto de infração n° 3203/2021.

Considerando que em 22/10/2021 a referida construção foi regularizada perante o CREA/SP e Prefeitura do 
município de Marapoama. 

Considerando que a construção de um galpão para fins empresariais foi construída sem profissional 
habilitado no Município Marapoama, rua José Duarte, n° 61 Centro. 

Considerando que a referida obra tendo como proprietário o Sr. Dario Duarte, 
nos projetos e documentos de aprovação junto a Prefeitura o proprietário é o Sr. Eli Samuel Franchi e o 
engenheiro civil é o Samir Franchi.

VOTO – Após análise dos documentos apresentados neste processo, voto pelo indeferimento ao recurso 
apresentado pelo Sr. Dario Duarte, e manter o Auto de infração n° 2893/2021 em seu nome, devido ter 
infringido a lei 6.194/66, art. 6° alínea “a” , que diz: Art. 6° Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.
Sugiro também encaminhar a UGI de São José do rio Preto para verificar quem é o proprietário do imóvel e 
porque foi aprovado na Prefeitura com outro nome.  Verificar se a construção terminou e em que fase se 
encontra.
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SF-3136/2021  FELIPE STEFANO RITZ

I - Breve Histórico
Em 21/12/2020, o Sr. José Hernandes Sorrentino, realiza denúncia (protocolo 135986) sobre a
existência de “obra sem responsável técnico, em fase de execução, totalmente ilegal, colocando
em risco as moradias vizinhas. Vizinho do número 1310”.
Após a denúncia, o proprietário/ interessado Sr. Felipe Stefano Ritz foi notificado (Notificação n°
930/2021 – recebida em 17/05/2021) por desenvolver atividade técnica sem possuir registro no
CREA/SP.
No dia 15/10/2021, é enviado ao interessado o Auto de Infração n° 2442/2021, recebido por ele
em 26/10/2021 por infração à alínea “a” do Artigo 6° da Lei Federal 5.194/66. Em 26/10/2021 o
interessado apresenta defesa (FL. 17 a 20), solicitando o cancelamento da multa, informando
que, “devido o esclarecimento junto a parte afetada, onde o mesmo verificou que o serviço feito
na obra, não afetaria sua privacidade e nem tiraria visão do seu terreno e nem da sua casa”.

II – Considerando
Considerando a denúncia protocolada e a defesa do interessado, confirmando a execução da
obra e a não apresentação de responsável técnico por parte do interessado.
Considerando o disposto no Art. 6° da Lei Federal 5.194/66 – alínea “a”:

III – Voto
Pela manutenção do Auto de Infração N° 2243/2021.

GLAUCO FABRICIO BIANCHINI
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IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-391/2020  EUFEMIO RUIZ NETO.

HISTÓRICO DO PROCESSO

Trata-se de questionamento da empresa J DE O SOUZA EVENTOS – ME , localizada na Rua Uruguai 
2046 – Bairro América – Cidade de Barretos, a respeito da empresa JOSÉ ROBERTO RUIZ JUNIOR – ME 
localizada na cidade de Olimpia/SP – sito a Av. Dr. Andrade e Silva n. 1078, se :

 1-A empresa tem competência junto ao CREA-SP para executar o objeto de contrato da Prefeitura 
Municipal de Barretos para fornecimento de som e iluminação para evento denominado festival da tradição 
no Recinto de Exposições Paulo de Lima Correa 

 2-A empresa possui restrição de profissional competente responsável.

Resumidamente, às folhas de 25 a 28, em decisão da 608.ª reunião Ordinária da CEEC na data de 19 de 
julho de 2021, decidiu por lavrar Auto de Infração por infração à alínea “b” do artigo 6.º da Lei Federal 
5194/66., A qual foi efetuada pela UOP de Olimpia em 13-09-2021, devidamente entregue ao profissional 
Eng. Civil Eufemio Ruiz Neto. 

As folhas 37, o profissional apresenta defesa administrativa, relatando que com base na resolução 1010 de 
2005 do Confea, não infringiu as atribuições enquanto Engenheiro civil para emitir ART de Baixa Tensão 
para 40.000 watts, uma vez que a resolução Confea 1010/2005, em seu anexo II, especifica os campos de 
atuação profissional da modalidade civil, tendo como atribuição referente a elétrica em baixa tensão para 
fins residenciais e comerciais de pequeno porte.

PARECER

Considerando a resolução 1010 de 2005 em seu anexo II , n.º de ordem dos tópicos:

1.1.1.13.01 – Elétricas de Baixa Tensão para fins residenciais e comerciais de pequeno porte

Considerando que entende-se por Baixa Tensão de acordo com a NBR 5410 :

 a.tensão igual ou inferior a 1000V (Volts). Tensão presente nas linhas de distribuição urbanas e algumas 
linhas de distribuição rurais. Responsável pelo abastecimento de residências, comércios de pequeno porte 
e na maioria dos consumidores finais. 

 b. Potências contratadas iguais ou inferiores a 45 kVA e potência mínima contratada de 1,15 kVA.
 

Considerando o relatório final do GT para os limites de atribuições para projetos de instalações elétricas e 
da outras providencias, na PL 0939/2011.

Considerando que a ART emitida pelo profissional EUFEMIO RUIZ NETO, sob n.º 2802730190802367, 
tendo atividade técnica, instalação Elétrica em Baixa Tensão com 40.000 watts, devidamente registrada e 
paga na data do início de contrato.

VOTO

Diante do exposto até então, com fulcro ao registro da ART, e a legalidade das atribuições, resoluções e 
decisões plenárias, reconhece assim a atribuição do profissional Eng. Civil Eufemio Ruiz Neto, assim como 

HIDERALDO RODRIGUES GOMES
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o reconhecimento de seu recurso administrativo,  para a responsabilidade técnica de suas atividades 
técnicas inscritas na Art. Assim sendo julgo improcedente a infração imposta ao profissional.
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-809/2021  FIEL CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

HISTÓRICO

Trata-se de manifestação desta Câmara quanto à procedência do auto de infração nº 0572/2021 lavrado 
em nome da interessada, uma vez que, apesar de registrada neste Conselho, vem desenvolvendo 
atividades de obras de alvenaria; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico (fls. 10).
A interessada encontra-se registrada neste Conselho desde 17/09/2015 com o seguinte objeto social: 
“Execução de obras da construção civil; reformas, instalações elétricas e hidráulicas em geral, com 
fornecimento de materiais de reposições no canteiro da obra e locação de equipamentos”. (fls.03).
Conforme CNPJ (fls. 05) a interessada tem por atividade técnica principal “obras de alvenaria” e por 
atividades econômicas secundárias: “preparação de canteiro e limpeza de terreno; instalação e 
manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; obras de acabamento em gesso e 
estuque; impermeabilização em obras  de engenharia civil; serviços de pintura de edifícios em geral; 
aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores; comércio varejista de materiais de 
construção em geral; comércio varejista de materiais de construção  não especificados anteriores; outras 
obras de acabamento  da construção; outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente”.
Conforme Ficha Cadastral Completa emitida pela JUCESP  a interessada tem por objeto social “obras de 
alvenaria; preparação de canteiro e limpeza de terreno; instalação e manutenção  elétrica; instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; obras de acabamento em gesso e estuque e existem outras atividades”. 
(fls. 06)
Notificada em agosto de 2020 a indicar novo responsável técnico legalmente habilitado para o desempenho 
das atividades técnicas constantes em seu objetivo social (fls.07), a interessada não se manifesta, motivo 
pelo qual foi lavrado o auto de infração nº 0572/2021 por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, 
no valor de R$ 7.039,00, por desenvolver as atividades de obras de alvenaria, instalação e manutenção 
elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás sem a devida anotação de responsável técnico (fls.10).
Em 03/03/2021 a interessada protocolou defesa administrativa, alegando, em suma, que seu sócio 
administrador é  Técnico em Edificações, com situação ativa no CFT e tinha informação de que poderia ser 
responsável técnico por sua empresa, estando dispensada da contratação de engenheiro e clama pelo 
cancelamento do referido auto de infração (fls.12).
Apresenta-se ás fls.15 a pesquisa junto ao site do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, a qual 
informa que a interessada não se encontra registrada naquele conselho.
Em 03/09/2021 o presente processo foi recebido nesta Unidade para análise e manifestação da CEEC 
considerando a apresentação de defesa administrativa pela interessada (fls.17).
O processo foi encaminhado para conselheiro relator que entendeu pelo cancelamento do auto de infração 
e que a empresa seja notificada para regularização, indicando responsável técnico para exercer as 
atividades previstas em seu objeto social.
O processo foi preciado pela CEEC na Reunião Ordinária nº 622 de 26/10/2022 que não aprovou o parecer 
do conselheiro relator

 PARECER

Considerando que conforme Lei Federal n.º 5.194/66:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

WAGNER VIEIRA CHACHA
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(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;

Considerando que conforme Resolução 1.121/2019 do Confea:
Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer:
(...)
III - alteração de responsável técnico; 
IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.
Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a 
responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos 
técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea.
(...)
§2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico.
Art. 22. As pessoas jurídicas, as entidades estatais, paraestatais, autárquicas e as de economia mista 
somente poderão executar as atividades que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea com a participação efetiva e a autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 
registrado ou com visto no Crea.

Considerando a Decisão Normativa nº 74/2004:
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
(...)
VI - pessoas jurídicas constituídas para executar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, com registro no Crea, sem responsável técnico, ao executarem tais atividades 
estarão infringindo a alínea “e” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.
Considerando que, embora alegue ter sócio Técnico em Edificações, a empresa não possui registro no 
CFT.
Considerando que a empresa se encontra ativa no CNPJ e possui em seu objeto social atividades 
fiscalizadas por este conselho. 

VOTO
Pela manutenção do auto de infração nº 0572/2021, considerando que processo foi apreciado pela CEEC 
na Reunião Ordinária nº 622 de 26/10/2022 que não aprovou o parecer do conselheiro relator.
.
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SF-1104/2020  FIBRAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME

I - Breve Histórico
Em 05/02/2018, a empresa Fibrafer Indústria e Comércio LTDA ME ficou sem responsável técnico
quando o Eng. Civil Maurício Celso da Silva solicitou baixa da ART. A empresa foi notificada em
27/02/2018, solicitando providenciar novo responsável técnico. Em 07/05/2018, a empresa
protocola documentos e contra notificação, indicando que somente exerce atividade comercial e
que após a saída do Eng. Civil Maurício Celso da Silva, deixou de fabricar estruturas metálicas e
por isso requer baixa do registro no CREA/SP.
Na Decisão CEEC/SP n° 2209/2018 aprova-se o parecer do conselheiro, indeferindo a solicitação
de cancelamento. No Ofício n° 4627/2019 – UOPMAT – recebido em 10/04/2019 – a empresa é
informada do indeferimento da solicitação e notifica para proceder com a devida regularização.
Em 13/08/2020 é gerado o Auto de Infração n° 347/2020, infração à alínea “e”, do artigo 6°, Lei
Federal n° 5.194/66. No dia 21/08/2020, empresa protocola defesa contra o auto, alegando que
está regularizando sua situação e solicita o cancelamento do auto de infração, tendo indicado
responsável técnico em 08/09/2020.

II – Considerando
Considerando que a empresa recebe no dia 10/04/2019 o Ofício n° 4627/2019 (FL. 39),
informando o indeferimento da solicitação e da necessidade de proceder com a regularização
junto ao conselho e que somente em 08/09/2020 procede com a indicação de responsável técnico.
Considerando o disposto no Art. 6° da Lei Federal 5.194/66 – alínea “e” e que, por mais de um
ano, contando desde Ofício (10/04/2019) até a indicação do profissional responsável
(08/09/2020), a interessada não regularizou a falta que originou o Auto de Infração:

III – Voto
Pela manutenção do Auto de Infração N° 347/2020.

GLAUCO FABRICIO BIANCHINI
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SF-935/2021  PUKKA BRASIL SOLUÇÕES TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL EIRELI

I - Breve Histórico
A empresa interessada encontra-se registrada neste Conselho desde 28/09/2020, tendo como
parte integrante de seu objetivo social “...Consultoria e assessoria na prestação de serviços,
soluções técnicas gerenciais de projetos de arquitetura e Engenharia. Promoção de obras de
infraestrutura sendo: serviços de carpintaria e manutenção e reparos em artigos mobiliários e
não mobiliários, serviços de instalações e manutenções elétricas, hidráulicas, sistemas centrais
de ar-condicionado, ventilação refrigeração, reparação conservação de bens patrimoniais...”.
Em janeiro de 2021 a empresa foi notificada a renovar ou proceder a indicação de novo
responsável técnico em face do término do prazo contratual do vínculo do responsável técnico
anotado (FL 08). Diante da falta de manifestação, em 19/02/2021, a interessada foi autuada por
meio do Auto de Infração n° 663/2021 por infração à alínea “e” do artigo 6° da Lei 5.194/2966,
por desenvolver as atividades na área de Eng. Civil sem a devida anotação de responsável técnico.
Em 03/03/2021 a interessada protocolou defesa administrativa, apresentando suas alegações,
solicitando o cancelamento do referido auto. Nas alegações (FL. 14), a interessado informa que a
empresa tem como escopo, a atuação no desenvolvimento humano, em diagnósticos de equipe e
liderança, psicologia, coaching e treinamentos. Informa também que uma nova atualização do
contrato social da empresa está sendo providenciado, retirando os CNAEs referidos.
No dia 03/11/2021 foi emitido um comprovante de inscrição e de situação cadastral (FL. 21) e
dentro das descrições das atividades econômicas secundárias da empresa, destaca-se: código
71.11-1-00 – Serviços de Engenharia.
II – Considerando
Considerando a emissão do dia 03/11/2021 do comprovante de inscrição e de situação cadastral
(FL. 21) com descrição de Serviços de Engenharia. Considerando o objetivo social do resumo da
empresa (FL. 18).
Considerando que no dia 03/03/2021 a empresa alega que uma atualização do contrato social
estava sendo realizada, retirando os CNAEs referidos e até o dia 03/11/2021, as descrições das
atividades econômicas e secundárias da empresa, ainda contemplam Serviços de Engenharia.
Considerando o disposto no Art. 6° da Lei Federal 5.194/66 – alínea “e”:
III – Voto
Pela manutenção do Auto de Infração N° 0663/2021.

GLAUCO FABRICIO BIANCHINI
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SF-839/2016  SERRALHERIA LITUANIA LTDA-ME

HISTORICO: 
Trata da manifestação desta especializada quanto a procedencia do auto de infração nº 8964/2016, lavrado 
em nome da interessada, pois vinha realizando atividades tecnicas sem a devida anotação de responsavel 
tecnico, apesar de registrada no Conselho, após ser notificada e nao ter apresentado o referido 
responsavel tecnico (fls.15) 
Em 20/07/2017, a Coordenadoria desta especializada encaminhou despacho solicitando que fossem 
realizadas diligências para verificar a atual e real situação da empresa. 
Apresenta-se as fls.27 foi anexado o Relatório de Fiscalização, com data de 22/06/2020 informando que 
foram realizadas varias diligencias ao local, anterior e posterior a lavratura do auto de infração e informa as 
atividades desenvolvidas e que em todas as ocasiões  o proprietario nao se encontrava no local, ou que 
nao se mostrou receptivo em receber orientação  sobre a necessidade de regularizar a situação  junto ao 
Conselho. 
Segundo informações a fl. 30, a interessada nao apresentou defesa em face da lavratura do auto de 
infração nº 8964/2016, regularizou sua situação de registro, com anotação de Engenheria Civil como 
responsavel tecnica em 24/09/2021. 

DISPOSITIVOS LEGAlS: 
1) a Lei Federal 5194/66 
Art. 6°- Exerce ilegalmente a profissao de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agronomo: 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa juridica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringencia ao disposto no paragrafo 
unico do artigo 8º desta Lei. 
Art. 7°- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agronomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissoes em entidades estatais, paraestatais, autarquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regioes, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuaria; 

 c)estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, pericias, pareceres e divulgação tecnica; 
 d)ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
 e)fiscalização de obras e serviços tecnicos; 

 f)direção de obras e serviços tecnicos; 
 g)execução de obras e serviços tecnicos; 
 h)produção tecnica especializada, industrial ou agropecuaria. 

Paragrafo unico - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agronomos poderao exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no ambito de suas profissoes. 

Art. 8°- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e"f" do artigo anterior sao da 
competencia de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 

Paragrafo unico - As pessoas jurídicas e organizações estatais so poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7°, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei Ihe confere. 

ALAN PERINA ROMÃO
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Art. 45 - As camaras especializadas sao os orgaos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes as respectivas especializações profissionais e 
infrações do Codigo de Etica. 
Art. 46 - Sao atribuições das Camaras Especializadas: 

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no ambito de sua competencia profissional específica; 
 b)julgar as infrações do Codigo de Etica; 
 c)aplicar as penalidades e multas previstas; 
 d)apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito publico, 

das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Regiao; 
 e)elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 

 f)opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional. 

Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, 56 poderao iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro tecnico. 

Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora nao enquadrada no artigo anterior tenha 
alguma seção  ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma 
estabelecida nesta lei, e obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados. 

CONSIDERANDO: 
 1)As atividades apresentadas em seu objeto social 
 2)Considerando a revelia da interessada 
 3)Considerando o artigo 6°, alínea "e" da Lei 5194/66 

VOTO
Pela manutenção do auto de infração nº 8964/2016
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SF-166/2019  SERRALHERIA ESPINDOLA LTDA.

HISTÓRICO:
Trata o presente processo de reincidência de autuação, referente a necessidade de
indicação de Responsável Técnico, em face a alínea "e", do art. 6° da Lei 5194/66. Consta
Auto de Infração, de incidência, lavrado em 05/09/2017, o qual conforme Decisão CEEC nº
1142/2018, foi mantido, o que foi comunicado à interessada, e mesmo assim não ocorreu
regularização, tendo encaminhado expediente solicitando o parcelamento da dívida. A
Fiscalização apurou que a Interessada está em atividades, atuando na fabricação e
Instalação de estruturas metálicas. Foi lavrado o auto de infração nº 71869, em 30/01/19,
por falta de Responsável Técnico, tendo a interessada apresentado defesa, informando que
está inativa e solicitando o cancelamento do Auto de Infração.
A empresa Daniele Rodrigues Mangilli Serralheria ME, registrada neste Conselho sob
o nº 20266564, com CNPJ 07.000.152/0001-33 e com endereço sito na Rua Emília Galo
Rinaldi, nº 312 - Parque Dos Eucaliptos - 13842-370 - Mogi Guaçu/SP, apesar de notificada,
vem desenvolvendo as atividades de Fabricação de Estruturas Metálicas, sem a devida
anotação de responsável técnico, conforme apurado em 30/11/2018. Dessa forma,
constatou-se que a autuada infringiu a Lei Federal nº 5194/66, alínea "e", artigo 6º,
Reincidência, obrigando-se ao pagamento da multa correspondente, nesta data, a R$
13.630,38 (treze mil, seiscentos e trinta reais e trinta e oito centavos), estipulada no artigo
73 da citada Lei Federal, valor este que será corrigido, conforme índice de correção oficial
estipulado pelo Governo Federal, entre a data da lavratura do Auto e o pagamento da multa.
LEGISLAÇÃO:
A Lei nº 5.194/66, no artigo 46, Art. 6º, estabelece que há exercício ilegal da Profissão
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro- agrônomo quando pessoa física ou jurídica realizar
atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais e firma, organização ou
sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no
parágrafo único do Art. 8° dessa Lei.

PARECER:
Considerando que a Interessada infringiu a Lei Federal nº 5194/66, alínea "e", artigo
6º, Reincidência, e que a Advogada da Interessada pediu parcelamento da dívida, o que
pode ser considerado como uma aceitação da pertinência do Auto de Infração, e que não
houve pagamento das parcelas.

VOTO:
Pela manutenção do Auto de Infração

JOSÉ LEOMAR FERNANDES JUNIOR
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IX . XV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-4624/2020  A. R. DA SILVA HIDRÁULICA

Histórico

Considerando que a Decisão CEEC/SP no 715/2022 (fls. 38/39) cita na Ementa e na Decjs¿o uma 
identificação de Auto de Infração equivocada;
Considerando que a análise do processo foi apreciada por esta Câmara, estando correta com exceção da 
identificação do Auto de Infração, que deve ser alterado para:
Auto de Infração n o 1894/2020;

VOTO

Pelo cancelamento da Decisão CEEC/SP n o 715/2022, e a emissão de nova decisão com mesmo texto, 
porem com correção da identificação do Auto de Infração na ementa e na decisão para: Auto de Infração n 
o 1894/2020.
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SF-3595/2021  BONESSO CONSTRUÇÕES EIRELI

Histórico
Trata-se da empresa Bonesso Construções Eireli, autuada por infração ao artigo 59 da Lei Federal no 
5.194/1966, uma vez que sem possuir registro no Crea-SP e constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de construção 
de residências sobrepostas com 343,00m², em fase de cobertura.
Antes da abertura do presente processo, foi iniciado o processo de nº SF-2120/2021, em 03/05/2021, com 
a Força Tarefa de Empresas de Construção Civil, Sem Registro no CREA/SP e foi instruído com os 
seguintes documentos:
 •Às fls. 03 do processo de nº SF-2120/2021, CNPJ da empresa Bonesso Construções Eireli, que tem 

como atividade econômica principal “Obras de Alvenaria” e por atividades econômicas secundárias 
“construção de edifícios”  e está com situação cadastral “ativa”.
 •Às fls. 07 do processo de nº SF-2120/2021, Ficha Cadastral Completa emitida pela JUCESP da Bonesso 

Construções Eireli, que tem por objeto social “obras de alvenaria e construção de edifícios” e teve o início 
de suas atividades em 15/12/2016.
 •Às fls. 04 do processo de nº SF-2120/2021, Consulta Resumo de Empresa não localizou registro da 

Bonesso Construções Eireli neste conselho.
 •Às fls. 06 do processo de nº SF-2120/2021, pesquisa no site do CAU não localizou registro da empresa 

Bonesso Construções Eireli naquele conselho.
 •Às fls. 16, do processo de nº SF-2120/2021, Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021, 

concedendo prazo de 10 dias a contar da data do recebimento para apresentação de defesa ou efetuar o 
pagamento da multa, bem como regularizar a falta que originou a infração.

 oO Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021 foi entregue em 03/08/2021 (fls. 18)
 oIntempestivamente, em 25/08/2021, a interessada se manifesta (fls. 21), alegando, em suma, que:
  Iniciou processo de regularização de seu registro através do protocolo 81801/2021.
  Desconhecia a necessidade de registro.

 •Às fls. 22 e 24 do processo de nº SF-2120/2021, consta Consulta Resumo de Empresa da Bonesso 
Construções Eireli, da qual destacamos:

 oInício do Registro: 02/09/2021
 oResponsável Técnico: Engenheiro Civil Guilherme Bonesso da Cunha.
 •Consulta de boleto que não identificou pagamento do Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021. 

Em 02/08/2021, foi iniciado o presente processo SF-3595/2021 através do qual a empresa Bonesso 
Construções Eireli foi autuada por Infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/1966, uma vez que sem 
possuir registro no CREA-SP e constituída para realizar atividades de construção de residências 
sobrepostas com 343,00 m², em fase de cobertura, localizada na Rua São Miguel de Campos, 178, Bairro 
Catiapoã, São Vicente-SP, conforme apurado pela fiscalização.
Às fls. 02/04 consta cópia parcial de processo de aprovação de projeto de construção de nº001-
0000041841-2020-4 da Prefeitura Municipal de São Vicente, do qual destacamos:
 •Alvará de Licença de Construção e Demolição 010/2021, no qual consta como responsável a empresa 

Bonesso Construções Eireli, como responsável técnico a Arquiteta Nilza M. R. dos Santos, área a construir 
de 343 m² e área a demolir de 59,87
Às fls. 05/06, fotografia do local da obra e da placa da Arquiteta responsável técnica.
Às fls 07, consta CNPJ da empresa
Às fls. 08, consta Ficha Cadastral simplificada emitida pela Jucesp, da empresa interessada.
Às fls. 09, consta o Auto de Infração nº2639/2021 – OS 19009/2021.
Às fls. 11, consta informação de que a interessada não possui registro do CREA-SP.
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Às fls. 19, manifestação da interessada informando que já providenciou a regularização da situação.

Parecer: 
Considerando que consta no objeto social da empresa as atividades obras de alvenaria e serviço de 
construção de imóveis.
Considerando que a empresa já recebeu um auto de infração no Processo SF-2120/2021 devido ao 
desenvolvimento de atividades de construção de edifícios, obras de alvenaria e construções de imóveis.
Considerando que conforme artigo 59 as empresas que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida pela Lei Federal nº5.194/1966, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro.
Considerando que conforme § 3º do artigo 11 da Resolução Confea 1008/2004:
“§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.”
Considerando que autuar duas vezes uma empresa pela execução de  construção de residência/edifício 
fere o § 3º do artigo 11 da Resolução Confea 1008/2004 por se tratar do mesmo serviço.
Considerando que a interessada foi autuada pela primeira vez no processo SF-2120/2021.

Voto:
 1.Pelo cancelameto do Auto de Infração 2639/2021 – OS 19009/2021.
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IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-4654/2021  ANDERSON CABELO BATISTA

HISTÓRICO

Trata-se de manifestação desta Câmara quanto à procedência do auto de infração nº 3529/2021 lavrado 
em nome da interessada uma vez que se encontra executando serviços de instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; obras de alvenaria; instalação e manutenção elétrica, sem possuir registro perante este 
Conselho, tendo em vista a apresentação de defesa administrativa pela interessada.
A empresa possui como objeto social cadastrado junto a JUCESP: “Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria; cortinas, persianas; comércio de toldos e de papel de parede; serviços de imunização, 
dedetização e controle de pragas urbanas; comércio varejista de artigos de armarinho” (fls.03). Possui 
cadastrada junto à Receita Federal como descrição da atividade econômica principal: “Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal” (fls.03).
Conforme CNPJ, a interessada tem por atividade econômica principal “comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal” e por atividades econômicas secundárias “imunização e 
controle de pragas urbanas; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de 
artigos de armarinho; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; lojas de variedade, exceto lojas de 
departamentos ou magazines; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; instalação de manutenção elétrica; obras de alvenaria; atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; fabricação de outros artigos de carpintaria para construção”. (fls. 02)
Conforme Cadastro de Contribuintes de ICMS – Cadesp, a interessada tem por atividade econômica 
“comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal”. (fls. 04)
Em pesquisa realizada junto ao banco de dados do CREA foi constatado que a interessada não possuía 
registro neste Conselho, nem tampouco junto ao CAU e CFT (fls.05/07).
Consta às fls. 08/10, folheto promocional e impressão de páginas do site de empresa identificada como 
Mega Engenharia que executa reforço estrutural com estacas mega, no entanto o único vínculo que 
localizamos entre a Mega e a Anderson Cabelo Batista é o número de telefone.
Diante disso, em 03/11/2021 foi lavrado o auto de infração nº 3529/2021, em nome da interessada, em face 
ao disposto no artigo 59 da Lei 5.194/66 por exercer atividades de serviços de instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; obras de alvenaria, instalação e manutenção elétrica sem possuir registro neste 
Conselho (fls.11). 
Em 12/11/2021 a interessada protocolou defesa administrativa alegando, em suma, que solicitou seu 
registro no CREA e clama pelo cancelamento do referido auto de infração (fls.14/15). A interessada, de 
fato, protocolou documentação para registro que gerou pendencias não resolvidas (fls.16/19).
O processo foi encaminhado a conselheiro relator que sugeriu o cancelamento do auto de infração e 
orientar a empresa para atendimento das exigências de seu pedido de registro.
O processo foi apreciado pela câmara que não aprovou o parecer do relator.
PARECER
Considerando a Lei Federal n.º 5.194/66:
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.(..)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
...
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo e 
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terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:  
....
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60, e 
parágrafo único do art. 64;    
Considerando a Resolução 1.121/2019 do Confea:
Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute 
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea. 
Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
§ 1º A pessoa jurídica que mantenha seção técnica desenvolvendo para si ou para terceiros atividades que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea deverá fornecer ao Crea de sua 
circunscrição os números das Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de cargo ou função dos 
integrantes de seu quadro técnico. 
Considerando a Resolução nº 417/1998 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de registro nos Conselhos Regionais, consideram-se enquadradas nos Artigos 59 e 60 
da Lei n.º 5.194, de 24 DEZ 1966, as empresas industriais a seguir relacionadas:
33.01 - Indústria de construção civil.
33.02 - Indústria de atividades auxiliares da construção.
Considerando que foi providenciado o registro da empresa após a emissão do Auto de Infração.
Considerando a Resolução nº 1008/2004 do Confea:
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação;
II – a situação econômica do autuado;
III – a gravidade da falta;
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e
V – regularização da falta cometida.
....
§ 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos 
neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.

VOTO
Pela manutenção do auto de infração nº 3529/2021 com redução da multa a seu valor mínimo, 
considerando que processo foi apreciado pela CEEC na Reunião Ordinária nº 622 de 26/10/2022 que não 
aprovou o parecer do conselheiro relator.
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SF-4959/2021  PROJETIUM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

HISTÓRICO:

Trata-se de manifestação desta Câmara quanto à procedência do Auto de Infração nº 3824/2021 (fls. 11) 
lavrado em nome do interessado, uma vez que, sem possuir registro no CREA/SP e constituída para 
realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, vem 
desenvolvendo as atividades de, conforme apurado em 25/11/2021. 
Consta às fls. 02 CNPJ da empresa Projetium Engenharia e Consultoria Ltda que tem por atividades 
econômica principal “serviços de engenharia” e por atividades econômicas secundárias “Instalações de 
sistemas de prevenção contra incêndio; serviços de arquitetura; serviços de cartografia, topografia e 
geodésia; atividades de estudo geológico; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia; serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente; treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial e outras atividades de ensino não especificadas anteriormente”.
Consta às fls. 03, Ficha Cadastral Simplificada emitida pela JUCESP na qual consta como objeto social 
“serviços de engenharia; instalações de sistemas de prevenção contra incêndio; serviços de arquitetura; 
serviços de cartografia, topografia e geodésia e atividades de estudos geológicos”.
Consta às fls. 06/09 Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Empresária Limitada indicando 
como objeto social da interessada:“serviços de engenharia e arquitetura como, instalações de sistemas de 
prevenção contra incêndio, serviços de cartografia, topografia e geodésia, desenhos técnicos, perícia 
técnica relacionados a segurança do trabalho, atividades de estudos geológicos, treinamento em 
desenvolvimento profissional gerencial e atividades de ensino”.
Consulta de Resumo de Empresa, não encontrou registro no CREA-SP (fls. 04). 
Às fls. 10, consta despacho do chefe da unidade que descreve como atividades da empresa serviços de 
engenharia, serviços de cartografia, topografia e geodésia e determina a autuação da interessada 
considerando as atividades desenvolvidas pela empresa.
Às fls. 11, consta Auto de Infração nº 3824/2021, em nome de PROJETIUM Engenharia e Consultoria Ltda., 
recebido em 01/12/2021 (fls. 13), por infringir o disposto na Lei 5.194/66, artigo 59, incidência.
A empresa protocolou defesa em 21/12/2021 (fls. 14 a 16), alegando que é recém-aberta (15/06/2021), não 
possuir contratos vigentes de prestação de serviços, e não haver atuação efetiva da empresa. Solicita 
cancelamento do auto.
O processo é encaminhado à CEEC para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da 
procedência ou não do auto de infração (fls. 17)
O processo foi encaminhado para conselheiro relator que vota pelo cancelamento do Auto de Infração nº 
3824/2021, condicionado ao registro da empresa no sistema, a CEEC apreciou o processo e decidiu por 
não aprovar o parecer do relator.

PARECER
Considerando a Lei Federal n.º 5.194/66:
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: (...) 

 a)julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
......
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.(..)
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§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando a Resolução 1.121/2019 do Confea:
Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela 
inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 
Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute 
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea. 
Considerando que a interessada foi autuada em 25/11/2021 e regularizou seu registro em 03/11/2022.

VOTO 
Pela manutenção do Auto de Infração nº 3824/2021 com redução da multa a seu valor mínimo, 
considerando que a CEEC apreciou o processo na Reunião Ordinária nº622 de 26/10/2022 e decidiu por 
não aprovar o parecer do relator.
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SF-2120/2021  BONESSO CONSTRUÇÕES EIRELI

Histórico
Trata-se da empresa Bonesso Construções Eireli, autuada por infração ao artigo 59 da Lei Federal no 
5.194/1966, uma vez que sem possuir registro no Crea-SP e constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Creas, viria desenvolvendo as atividades de construção 
de edifícios, obras de alvenaria, construções de imóveis.
O presente processo teve início em 03/05/2021, com a Força Tarefa de Empresas de Construção Civil, 
Sem Registro no CREA/SP e foi instruído com os seguintes documentos:
 •Às fls. 03, CNPJ da empresa Bonesso Construções Eireli, que tem como atividade econômica principal 

“Obras de Alvenaria” e por atividades econômicas secundárias “construção de edifícios” e está com 
situação cadastral “ativa”.
 •Às fls. 07, Ficha Cadastral Completa emitida pela JUCESP da Bonesso Construções Eireli, que tem por 

objeto social “obras de alvenaria e construção de edifícios” e teve o início de suas atividades em 
15/12/2016.
 •Às fls. 04, Consulta Resumo de Empresa não localizou registro da Bonesso Construções Eireli neste 

conselho.
 •Às fls. 06, pesquisa no site do CAU não localizou registro da empresa Bonesso Construções Eireli 

naquele conselho.
 •Às fls. 16, Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021, concedendo prazo de 10 dias a contar da 

data do recebimento para apresentação de defesa ou efetuar o pagamento da multa, bem como regularizar 
a falta que originou a infração.

 oO Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021 foi entregue em 03/08/2021 (fls. 18)
 oIntempestivamente, em 25/08/2021, a interessada se manifesta (fls. 21), alegando, em suma, que:
  Iniciou processo de regularização de seu registro através do protocolo 81801/2021.
  Desconhecia a necessidade de registro.

 •Às fls. 22 e 24, consta Consulta Resumo de Empresa da Bonesso Construções Eireli, da qual 
destacamos:

 oInício do Registro: 02/09/2021
 oResponsável Técnico: Engenheiro Civil Guilherme Bonesso da Cunha.
 •Consulta de boleto que não identificou pagamento do Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021. 

Não havendo o pagamento do auto de infração, o processo foi encaminhado à CEEC para análise e 
imissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não no Auto de Infração, opinando sobre sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução Confea 
nº 1008/2004.
Em 02/08/2021, foi iniciado o processo SF-3595/2021 através do qual a empresa Bonesso Construções 
Eireli foi autuada por Infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/1966, uma vez que sem possuir registro 
no CREA-SP e constituída para realizar atividades de construção de residências sobrepostas com 343,00 
m², em fase de cobertura, localizada na Rua São Miguel de Campos, 178, Bairro Catiapoã, São Vicente-SP, 
conforme apurado pela fiscalização.
Às fls. 02/04 do processo SF-3595/2021 consta cópia parcial de processo de aprovação de projeto de 
construção de nº001-0000041841-2020-4 da Prefeitura Municipal de São Vicente, do qual destacamos:
 •Alvará de Licença de Construção e Demolição 010/2021, no qual consta como responsável a empresa 

Bonesso Construções Eireli, como responsável técnico a Arquiteta Nilza M. R. dos Santos, área a construir 
de 343 m² e área a demolir de 59,87
Às fls. 05/06 do processo SF-3595/2021, fotografia do local da obra e da placa da Arquiteta responsável 
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técnica.
Às fls 07 do processo do SF-3595/2021 consta CNPJ da empresa
Às fls. 08 processo do SF-3595/2021, consta Ficha Cadastral simplificada emitida pela Jucesp, da empresa 
interessada.
Às fls. 09 processo do SF-3595/2021, consta o Auto de Infração nº2639/2021 – OS 19009/2021.
Às fls. 11 do processo do SF-3595/2021, consta informação de que a interessada não possui registro do 
CREA-SP.
Às fls. 19, do processo SF-3595/2021 manifestação da interessada informando que já providenciou a 
regularização da situação.

Parecer: 
Consta no objeto social da empresa as atividades obras de alvenaria e serviço de construção de imóveis 
(fls. 07-verso)
Conforme artigo 59 as empresas que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida pela Lei Federal nº5.194/1966, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro.
No processo SF-3595/2021 a fiscalização apurou que a empresa estava executando as atividades de 
construção de residências sobrepostas com 343 m², o que comprova o efetivo exercício das atividades de 
construção de edifícios , obras de alvenaria e  construção de imóveis.
Considerando que a empresa regularizou a situação apenas após a lavratura de 2 autos de infração .

Considerando que conforme § 2º do artigo 11 da Resolução Confea 1008/2004, Lavrado o auto de infração, 
a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.

Voto:
Pela manutenção do do Auto de Infração no 2145/2021 – OS 4984/2021 com a preservação do valor da 
multa.
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SF-4121/2021  FLEXHOME CONSTRUTORA LTDA

HISTÓRICO

Trata-se de manifestação desta Câmara quanto à procedência do auto de infração nº 3046/2021 lavrado 
em nome da interessada por exercer atividades técnicas constantes em seu objetivo social sem possuir 
registro neste Conselho, tendo em vista a apresentação de defesa administrativa pela interessada.

Processo iniciado através da operação especial de fiscalização denominada Força Tarefa 2021, o qual a 
interessada foi identificada, através de diversas pesquisas junto aos Órgãos Públicos, realizada em 
12/04/2021, como prestadora de serviços na área da engenharia civil, e como contratante na ART nº 
92221220150554881, conforme relatório ás fls.02/03.

A empresa possuía como objeto social consignado em seus elementos constitutivos: “Construção em geral, 
montagem eletromecânica, atuando como construtora, montadora, coordenadora e supervisora na 
execução por administração, empreitada, subempreitada, concessionária, permissionária e demais 
modalidades de contratação, abrangendo terraplenagens, pavimentação, concretagens, edificações, obras 
hidráulicas em geral, incorporações e construções de imóveis próprios e de terceiros, loteamentos, venda e 
compra de imóveis e consultoria técnica, de serviços auxiliares inclusive, bem como complementares, 
podendo realizar quaisquer atividades que se relacionem ou se assemelham aos objetivos 
supramencionados, a sociedade poderá participar de outras empresas ou sociedades como sócia, acionista 
ou quotista” ” (fls.10). Possuía cadastrada junto à Receita Federal como descrição da atividade econômica 
principal: “Construção de edifícios” (fls.07). 

Em pesquisa realizada junto ao banco de dados do CREA foi constatado que a interessada não possui 
registro neste Conselho (fls.13).

Diante disso, em 22/09/2021 foi lavrado o auto de infração nº 3046/2021, em nome da interessada, em face 
ao disposto no artigo 59 da Lei 5.194/66 por exercer atividades constantes em seu objetivo social sem 
possuir registro neste Conselho (fls.14). 

Em 19/10/2021 a interessada protocolou defesa administrativa apresentando suas alegações, anexa cópias 
de diversas ARTs e requer o cancelamento do referido auto de infração (fls.23/27).

Em 08/12/2021 o presente processo foi recebido nesta Unidade para análise e manifestação da CEEC 
considerando a apresentação de defesa administrativa pela interessada (fls.30).

 DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n.º 5.194/66;

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
(...) e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
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organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.(..)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980:

Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Resolução 1.121/2019 do Confea:

Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela 
inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 
Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute 
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea. 
Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
§ 1º A pessoa jurídica que mantenha seção técnica desenvolvendo para si ou para terceiros atividades que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea deverá fornecer ao Crea de sua 
circunscrição os números das Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de cargo ou função dos 
integrantes de seu quadro técnico. 
§ 2º As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista cujas atividades envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea são obrigadas, sem qualquer ônus, a 
fornecer ao Crea da circunscrição onde se encontram estabelecidas todos os elementos necessários à 
verificação e fiscalização das referidas atividades. 

 Resolução nº 417/1998 do Confea:

Art. 1º - Para efeito de registro nos Conselhos Regionais, consideram-se enquadradas nos Artigos 59 e 60 
da Lei n.º 5.194, de 24 DEZ 1966, as empresas industriais a seguir relacionadas:
33.01 - Indústria de construção civil.
33.02 - Indústria de atividades auxiliares da construção.

Resolução nº 1008/04 do Confea:

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

PARECER;
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Considerando que o Processo instaurado SF-004121/2021 pela Força Tarefa “Empresas sem Registro 
2020”
Considerando em que até 2018 os Técnicos em Edificações faziam parte e eram supervisionados e 
fiscalizados pelo Sistema CREA / CONFEA e assim sendo podiam emitir ART´s e as mesmas estão em 
acordo com a atividade contratada.
Considerando o interesse apresentado pela Empresa FLEXHOME CONSTRUTORA LTDA em sua 
regularização perante ao Sistema.
Considerando a solicitação da extinção do Auto de Infração AI 3046/2021 – OS 25961/2021 devido a 
dificuldade de manutenção operacional da mesma e por não haver atividades durante o período de 
pandemia.

Desta Forma:

VOTO

VOTO pela manutenção em menor valor do AI 3046/2021 de 22/09/2021 e ainda que seja efetuada nova 
diligência para averiguar atividades ainda existentes e a Regularização da Empresa citada perante ao 
sistema CREA/CONFEA.



 140

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

SF-2941/2021  ICM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

HISTÓRICO
Trata-se de manifestação desta Camara quanto a procedencia do auto de infração nº 2055/2021 lavrado 
em nome da interessada por exercer atividades tecnicas constantes em seu objetivo social sem possuir 
registro neste Conselho, tendo em vista a apresentação de defesa administrativa pela interessada. 
Processo iniciado atraves da operação especial de fiscalização denominada Força Tarefa 2021, o qual a 
interessada foi identificada como contratante descrita na ART nº 28027230191652439 apresentada as 
fls.04. 

A empresa possui como objeto social consignado em seus Elementos Constitutivos: "Construção de 
edifícios/ impermeabilização em obras de engenharia civil instalação de portas, janelas, tetos divisorias e 
armarios embutidos de qualquer material; obras de acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura 
de edifícios em geral, aplicação de revestimento e de reslnas em interiores e exteriores; outras obras de 
acabamento de construção(fls.08). Possui cadastrada junto a Receita Federal como descrição da atividade 
econômica principal: "Construção de edifícios (fls.05). 

Em pesquisa realizada junto ao banco de dados do CREA foi constatado que a interessada nao possui 
registro neste Conselho, nem tampouco junto ao CAU (fls.12/23). Apresenta-se as fls.23/24 informações 
extraídas da internet quanto aos serviçoss prestados pela interessada. 

Diante disso, em 28/06/2021 foi lavrado o auto de infração nº 2055/2021, em nome da interessada, em face 
ao disposto no artigo 59 da Lei 5.194/66 por exercer atividades de construção de ediffcios, obras de 
acabamento em gesso e estuque, impermeabilização em obras de engenharia civil, instalação de portas, 
janelas, tetos, divisorias em armarios embutidos de qualquer material sem possuir registro neste Conselho 

 (fls.27).  

Em 13/07/2021 a interessada protocolou defesa administrativa apresentando suas alegações as fls.30/32 e 
requer o cancelamento do respectivo auto de infração.  

Em 03/09/2021 o presente processo foi recebido nesta Unidade para analise e manifestação da CEEC 
considerando a apresentação de defesa administrativa pela interessada (fls.37). 

 DISPOSITIVOS LEGAlS" 
Lei Federal n.º 5.194/66. 

Art. 7°- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agronomo 
consistem em: ( ... ) e) fiscalização de obras e serviços tecnicos; 

 f)direção de obras e serviços tecnicos; 
 g) execução de obras e serviços tecnicos;

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro tecnico.(..) 
§ 3°- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverao preencher para o seu registro. 
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 Art. 60 - Toda e qua/quer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercíco profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei e obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados. 
Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980: 

Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, dela encarregados, 
serao obrigatorios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 

 razao da atividade básica ou em relação aquela pela qual prestem serviços a terceiros. . 
Resolução 1.121/2019 do Confea: 
Art. 2º a registro e a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela 
inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 
Art. 3º a registro é obrigatorio para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute 
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 

 Confea/Crea.  
Art 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como ados profissionais do seu 
quadro tecnico. 

§ 1º A pessoa jurfdica que mantenha seção tecnica desenvolvendo para si ou para terceiros atividades que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea devera fornecer ao Crea de sua 
circunscrição os numeros das Anotações de Responsabilidade Tecnica - ART de cargo ou função dos 
integrantes de seu quadro tecnico. 
§ 2º As entidades estatais, paraestatais, autarquicas e de economia mista cujas atividades envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea sao obrigadas, sem qualquer onus, a 
fornecer ao Crea da circunscrição onde se encontram estabelecidas todos os elementos necessarios a 
verificação e fiscalização das referidas atividades. 

Resolução nº 417/1998 do  Confea: 
Art. 10 - Para efeito de registro nos Conselhos Regionais, consideram-se enquadradas nos Artigos 59 e 60 
da Lei n.o, 5.194/ de 24 DEZ 1966/ as empresas industriais a seguir relacionadas: 
33.01 -Industria de construção civil. 
33.02 -Industria de atividades auxiliares da construção. 
Resolução nº 1008/04 do Confea: 

Art. 15. Anexada ao processor a defesa sera encaminhada a camara especializada relacionada a atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento. 

Art. 17. Apos o relato do assunto, a camara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção  da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razoes do 
arquivamento do processor se for a caso. 
 
CONSIDERACOES E VOTO 
Considerando o auto de infração nº 2055/21 lavrado em nome da interessada por exercer atividades 
tecnicas constantes em seu objetivo social sem possuir registro neste conselho. 

Considerando que a empresa protocolou defesa administrativa afirmando que esta providenciando a 
regularização do registro junto ao CREA. 

Considerando toda a legislação destacada, meu VOTO é pela manutenção da autuação.



 142

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

SF-852/2021  KMS SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

HISTÓRICO

Trata-se da empresa KMS Serviços e Administração de Obras Eireli, autuada por infração ao artigo 59 da 
Lei Federal no 5.194/1966, uma vez que sem possuir registro no CREA-SP e constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as 
atividades de administração de obras, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias 
e gás, conforme apurado em 10/02/2020 (Auto de Infração de nº 1889/2021 – OS 714/2020 – fls. 17).
Conforme CNPJ (fls. 04), a empresa tem por atividade econômica principal “ Administração de obras” e 
como atividades econômicas secundárias “serviços de pintura de edifícios em geral; instalação e 
manutenção elétrica e instalações hidráulicas, sanitárias e de gás”.
Conforme Ficha Cadastral Completa emitida pela Jucesp, a interessada tem por objeto social “ 
administração de obras; Instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás e 
serviços de pintura de edifício em geral” (fls. 02).
Conforme Cadastro Municipal de Pessoa Jurídica emitido pela Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Preto, a interessada tem como atividade econômica principal “  serviço de administração de obras” e como 
atividades econômicas secundárias “serviços de gerenciamento e execução de obras por contrato de 
construção por administração; direção e responsabilidade técnica de obras por contrato de construção por 
administração; execução de obras por contrato de construção por administração e gerenciamento de obras 
por contrato de construção por administração” (fls. 06).
Conforme Relatório emitido pela Fiscalização, em diligência ao endereço da empresa, foi encontrada sala 
fechada, porém com veículo da empresa estacionado, um vizinho informou que é difícil encontrar alguém 
no local e não encontrou ninguém em contato telefônico. (fls. 12).
Conforme fotografia às fls. 05, o carro da empresa encontrado anunciava serviços de instalações e 
reformas.
Pesquisa às fls. 13, não localizou registro da interessada no Crea-SP. pesquisa foi feita junto a divesas 
páginas de pesquisa na internet.
Em 10/07/2021 foi lavrado o Auto de Infração de nº 1889/2021 – OS 714/2020 (fls. 17)  que foi entregue em 
14/06/2021 (fls. 17-verso).
Considerando que a empresa não se manifestou, não pagou o Auto de Infração nem regularizou sua 
situação de registro.
Considerando que conforme art. 59 da Lei Federal nº 5.194/1966:
“Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.”
LEGISLAÇÃO:

Lei Federal nº 5194/66
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 

FABIANA ALBANO
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§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

VOTO

Considerando a existência da empresa que presta serviços de Engenharia e não possui registro no CREA,
Considerando a ausência de manifestação da interessada,
Considerando a continuada irregularidade,
Voto pela manutenção do Auto de Infração nº 1889/2021 – OS 714/2020.
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SF-4737/2020  PATTENDEN CONSTRUÇÕES LTDA

HISTÓRICO DO PROCESSO: 

Em 01/02/20216 a Empresa G.C. Patthenden Construtora Ltda, CNPJ n° 17.961.620/0001-90, contrata o 
engenheiro civil Nelson Luiz Marques de Mendonça para direção e projeto de uma edificação de 120,57 m², 
no endereço : Rua Projetada, 02, Quadra B, lote 14, cidade Bady Bassitt/ SP, no período de 22/01/2016 à 
30/06/2016, conforme ART n° 92221220160070917.

Em 01/11/2013 foi constituída na JUCESP, a empresa Pattenden Construções Ltda, CNPJ n° 
17.961.620/0001-90 para realizar as atividades de Construção de Edifícios, Obras de fundação, Instalação 
e manutenção elétrica.

Em 18/04/2013, a empresa Pattenden Construções Ltda fez sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ sob o n° 17.961.620/0001-90, com nome fantasia de “Alexandre Imóveis”.

Em 01/10/2018 a empresa Pattenden Construções ltda fez sua inscrição no cadastro de contribuintes de 
ICMS – Cadesp com nome fantasia de “Alexandre Imóveis”.

Em 14/12/2020, foi apurado pela fiscalização CREA/SP, que a empresa Pattenden Construções ltda não 
possui registro neste Conselho.

Em 06/01/2021, a empresa Pattenden Construções ltda, CNPJ n° 17.961.620/0001-90, foi autuada 
conforme auto de infração n° 39/2021 – OS 27735/2020, endereço, situada a Rua Olímpio Manoel 
Damasio, 2371, Jardim Palmeiras, Município de Bady Bassitt – SP, Cep.: 15.115-000, uma vez que, sem 
possuir registro no CREA/SP, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/ CREAs, vem desenvolvendo atividades de construção de edifícios, obras de 
fundações e instalação e manutenção elétrica. Dessa forma, constatou-se que a autuada vem infringindo a 
Lei 5.194/66, artigo 59, incidência, obrigando-se ao pagamento da multa correspondente nesta data, a R$ 
2.346,33 (Dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), estipulada na alínea “c”, do 
artigo 73, da referida Lei, valor este que será corrigido, conforme índice de correção oficial estipulado pelo 
Governo Federal, entre a data da lavratura do auto e a data do pagamento da multa. 

Em 17/06/2022, o CREA/SP recebeu o Aviso de recebimento da Empresa  Correios. 

Em 27/06/2022, a empresa Pattenden Construções Ltda, com CNPJ n° 17.961.620/0001-90, situada a rua 
Olímpio Manoel Damasio, 2371 – Jardim Palmeiras, na cidade Bady Bassitt/SP, se manifestou e 
apresentou sua defesa justificando que estaria em processo de regularização o seu registro junto ao 
CREA/SP. 

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei Federal n° 5.194/66;

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
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o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
PARECER

Considerando que em 01/11/2013,  foi constituída na JUCESP, a empresa Pattenden Construções Ltda, 
CNPJ n° 17.961.620/0001-90 para realizar as atividades de Construção de Edifícios, Obras de fundação, 
Instalação e manutenção elétrica.

Considerando que em 18/04/2013, a empresa Pattenden Construções Ltda fez sua inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n° 17.961.620/0001-90, com nome fantasia de “Alexandre 
Imóveis”.

Considerando que em 14/12/2020, foi apurado pela fiscalização CREA/SP, que a empresa Pattenden 
Construções ltda não possui registro neste Conselho.

Considerando que em 06/01/2021, a empresa Pattenden Construções ltda, CNPJ n° 17.961.620/0001-90, 
foi autuada conforme auto de infração n° 39/2021 – OS 27735/2020, situada a Rua Olímpio Manoel 
Damasio, 2371, Jardim Palmeiras, Município de Bady Bassitt – SP, Cep.: 15.115-000, uma vez que, sem 
possuir registro no CREA/SP, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/ CREAs, vem desenvolvendo atividades de construção de edifícios, obras de 
fundações e instalação e manutenção elétrica. Dessa forma, constatou-se que a autuada vem infringindo a 
Lei 5.194/66, artigo 59, incidência, obrigando-se ao pagamento da multa correspondente nesta data, a R$ 
2.346,33 (Dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), estipulada na alínea “c”, do 
artigo 73, da referida Lei, valor este que será corrigido, conforme índice de correção oficial estipulado pelo 
Governo Federal, entre a data da lavratura do auto e a data do pagamento da multa.

Considerando que em 17/06/2022, o CREA/SP recebeu o Aviso de recebimento da Empresa  Correios. 

Considerando que em 27/06/2022, a empresa Pattenden Construções Ltda, com CNPJ n° 17.961.620/0001-
90, situada a rua Olímpio Manoel Damasio, 2371 – Jardim Palmeiras, na cidade Bady Bassitt/SP, se 
manifestou e apresentou sua defesa justificando que estaria em processo de regularização o seu registro 
junto ao CREA/SP. 

Considerando que em 13/11/2022, não consta regularização do registro neste conselho da empresa 
Pattenden Construções ltda. 

VOTO – Após análise dos documentos apresentados neste processo, voto pelo indeferimento ao recurso 
apresentado pela empresa Pattenden Construções ltda, e manter o Auto de infração n° 39/2021 – OS 
27735/2021, em seu nome, devido ter infringido a lei 6.194/66, art. 59° incidência, que diz: Art. 59 - As 
firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
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componentes. 
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
O registro da empresa no CREA/SP não anula o auto de infração conforme constatado que a referida 
empresa foi constituída em 01/11/2013 conforme documento da JUCESP, a empresa Pattenden 
Construções Ltda, CNPJ n° 17.961.620/0001-90 e foi criada para realizar as atividades de Construção de 
Edifícios, Obras de fundação, Instalação e manutenção elétrica e vem infringindo a Lei 5.194/66, artigo 59, 
incidência, obrigando-se ao pagamento da multa correspondente nesta data, a R$ 2.346,33 (Dois mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), estipulada na alínea “c”, do artigo 73, da referida 
Lei, valor este que será corrigido, conforme índice de correção oficial estipulado pelo Governo Federal, 
entre a data da lavratura do auto e a data do pagamento da multa. 
Sugiro enviar um ofício a empresa Pattenden Construções ltda para regularizar a sua situação e registrar-
se no Conselho do CREA/SP.
Sugiro também levantar todas as obras ou construções sendo realizadas por esta empresa.
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SF-4019/2021  RADA ENGENHARIA LTDA

HISTORICO
Trata 0 presente processo de infração ao disposto no artigo 59 da Lei nº 5194/66, uma vez que a empresa 
RADA Engenharia Ltda ,sem possuir registro no CREA-SP e constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de 
engenharia civil/construções, conforme apurado em 10/09/2021 (AI nº 2957/2021 - OS 24534 -fls 10) 
Conforme as fls 02, foi levantada a participação da empresa como executora da obra na Rua Maria do 
Carmo Nunes Feitosa, 55, Caxanga Suzano SP. 
Conforme ficha cadastral simplificada emitida pela JUCESP (fls 06) a interessada tem por Objeto Social" 
serviços de engenharia; aluguel de imoveis proprios; corretagem no aluguel de imoveis; construção de 
edifícios e construção de obras de arte especiais". 
Conforme Cadastro de Contribuintes de ICMS - CADESP, a interessada tem por atividade economica 
"Serviços de Engenharia" (fls 07). 
Conforme CNPJ, a interessada tem por atividade economica principal "serviços de engenharia" e por 
atividades economicas secundarias "incorporação de empreendimentos imobiliarios ; construção de 
edifícios; construção de obras de artes especiais; compra e venda de imoveis proprios; aluguel de imoveis 
proprios; corretagem na compra e venda e avaliação de imoveis e corretagem no aluguel de imoveis" (fls 
08). 
A empresa nao possui registro neste conselho (fls 09). 
Em 13/09/2021, foi lavrado o Auto de Infração nº 2957/2021 - OS 24534/2021 que foi entregue em 
03/02/2022 (fls 14). 
Em 04/02/2021, a interessada se manifesta, alegando, em suma que, teve ciencia do Auto de Infração em 
03/02/2022 e a empresa havia solicitado registro no CREASP em 26/01/2022. 
Nao foi localizado a solicitação de registro e nao houve pagamento da multa. 
DISPOSITIVOS LEGAlS 
LEI Nº 5194/66 
Regula o exercfcio das profissões de Engenheiro, Arquiteto, e Engenheiro Agronomo, e dá outras 
providencias. 
art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderao iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro tecnico.
§ 1º 0 registro de firmas, sociedades, associações , companhias, cooperativas e empresas em geral só 
sera concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º As entidades estatais, paraestatais, autarquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, sao obrigadas, sem quaisquer onus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessarios a verificação e fiscalização da presente lei. 
§ 3° 0 Conselho Federal estabelecera, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverao preencher para o seu registro. 

PARECER:
Considerando a Lei nº 5194/66 
Considerando a Lei nº 6496/77 
Considerando as informações do presente processo. 

JOÃO BOSCO NUNES ROMEIRO
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Considerando que a referida empresa vem desenvolvendo atividades privativas de Engenharia 
Civil/Construções, sem o seu devido Registro no Sistema CONFEA/CREA, como estabelece a legislação 
vigente. 

VOTO:
Pela MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO N° 2957/2021, uma vez que a Empresa RADA Engenharia 
Uda, vem desenvolvendo atividades privativas de profissionais e empresas fiscalizadas pelo Sistema 
CONFEA/CREA, sem o seu devido registro no sistema, infringindo assim, o Art. 59 da Lei Federal nº 
5.194/1966.
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IX . XIX - SINISTRO
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SF-360/2020 ORIG. 
E V2 

CREA-SP

HISTÓRICO

A empresa H2OBRAS CONSTRUÇÕES LTDA. foi contratada pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba para 
pavimentação, recapeamento, drenagem e serviços complementares para requalificação da Av. Cel. 
Antonio Estanislau do Amaral, no Jardim Itaici, em Indaiatuba/SP, sem interrupção do transito. 

Preliminarmente, foi constatado que as plantas fornecidas pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
(contratante) não retratavam a realidade, havendo muitas tubulações de saneamento básico e fios 
telefônicos que não constavam descritos. Muitas vezes foi necessário a paralização da frente de trabalho 
para aguardar que a equipe de saneamento alterasse as redes que interrompiam os trabalhos.

Durante a escavação da vala em 22/01/2020, o ajudante que trabalhava dentro da vala percebeu um fio de 
água que surgiu na metade superior da lateral, e não constatou tubo de água rompido, avisando 
imediatamente o encarregado da obra.

O encarregado era profissional experiente e gozava da confiança do mestre de obras e do engenheiro 
residente, Eng. Civil Alexandre Zanata. Foi treinado, e tinha autoridade para parar a máquina e/ou a frente 
de serviço sempre que surgisse algo diferente durante a atividade de escavação, do escoramento da vala, 
e do alinhamento e nivelamento da tubulação de concreto. 

Tanto é que, acostumado com este tipo de incidente, usualmente o encarregado paralisava o serviço e 
chamava a equipe de saneamento da Prefeitura, que sempre trabalhava próxima, e assumiam a solução. 

Entretanto, neste caso, como não havia tubulação rompida, o encarregado desceu ao interior da vala para 
tentar diagnosticar a causa do surgimento do fio de água. Inadvertidamente, ao invés de providenciar a 
chamada de escavadeira, munido de uma enxada tentou aprofundar o orifício de onde surgia a água, e não 
percebeu uma pedra de aproximadamente 70 kg, encoberta pela terra.

A escavação manual descalçou a pedra que se desprendeu vindo a atingir o encarregado, de estatura 
pequena e magra, que o levou a óbito, apesar do atendimento médico imediato. 

PARECER

Lei Federal n.º 5.194/66

Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

- Considerando a NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE ENGENHARIA CIVIL N° 07, de 
31/10/2012 que estabelece procedimentos para fiscalização de sinistros na área da Construção Civil.
Para que a Câmara Especializada de Engenharia Civil proceda à análise referente ao Sinistro, a 
fiscalização deverá adotar as seguintes providências, conforme a ocorrência (desabamento, deslizamento, 
desmoronamento, incêndio, etc.) e característica da obra/serviço: (A)- Identificar empresa/profissional 
responsável principal da obra/serviço e notificar para no prazo de 10 (dez) dias a apresentar os seguintes 
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documentos referentes ao sinistro;
1) - Cópia do boletim de Ocorrência;
2) - Cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
3) - Cópia de Ordem de Serviço ou Contrato;
4) Cópia da ART do profissional responsável pela obra/serviço;
5) Cópia do PPRA, PCMAT, PPP, LTCAT;
6) Cópia dos treinamentos ministrados aos funcionários envolvidos na obra;
7) Relação dos EPls fornecidos aos trabalhadores envolvidos na obra;
8) Prestar esclarecimentos por escrito sobre o sinistro ocorrido, incluindo parecer técnico do profissional 
responsável pela obra/serviço;
9). Relatar providências que foram/estão sendo tomadas em relação ao ocorrido;
10) Relatório preliminar de inspeção dos imóveis lindouros à obra;
11) Relatório de Edificação de Médio e Grande Porte;
12) Quando necessário, cópia de documentos de aprovação em órgãos Municipais, estaduais e Federais.

- Considerando as fotos das várias etapas da obra, que constatam a obediência a todas as normas de 
segurança e boas práticas de operação na construção civil, fls. 362 a 367.

- Considerando a manifestação do Eng. Civil Humberto Tarciso de Castro, em 30.06.2020, responsável 
técnico pela empresa H2OBRAS CONSTRUÇÕES LTDA a qual declara que antes do início da obra foram 
realizadas várias reuniões técnicas com a Prefeitura para organização das várias etapas de serviço, dentre 
as quais o acerto de que o trânsito veicular não deveria ser interrompido;

- Considerando que a contratante (Prefeitura) tinha a obrigação contratual de fornecer todos os pontos de 
interferência da obra e que desde o início dos trabalhos foram constatadas diversas interferências não 
previstas nas plantas de saneamento básico e telefonia, vindo a dificultar o desenvolvimento dos serviços;

- Considerando que em nova reunião ficou acertado que a Prefeitura seria notificada a solucionar a 
situação caso acontecesse qualquer nova interferência não prevista.

- Considerando que no momento do sinistro a obra encontrava-se com mais de 50% realizada e seguindo 
todos os protocolos de segurança;

- Considerando que em determinado momento o encarregado da obra que estava acompanhando o serviço 
no local do sinistro, por um impulso de forma inadvertida, adentrou a vala e pegando uma ferramenta vindo 
a deslocar o talude da vala, desprendendo uma pedra que veio de impacto a seu corpo ocasionando grave 
ferimento, vindo posteriormente a óbito.

- Considerando que toda a documentação relativa a parte técnica da obra junto ao CREA estava regular;

VOTO

É entendimento deste Grupo de Trabalho Técnico que, no caso em tela, as questões de responsabilidade 
profissional voltadas à área da modalidade da Engenharia Civil que justifiquem encaminhamento à 
Comissão de ética não encontram fundamentos nos normativos do sistema Confea/CREA afetos à CEEC, 
pois configura-se uma atitude isolada, embora proativa, de um funcionário que recebeu todos os 
treinamentos técnicos devidos, vindo a ser atingido por uma pedra de aproximadamente 70 Kgs, que em 
razão de sua atitude de escavar o local manualmente causou acidente tendo a si mesmo como vítima; 
destacando que todos os requisitos técnicos pertinentes à área da civil da obra em questão estavam 
regulares perante este Conselho; entretanto, por se tratar de acidente do trabalho, VOTO:

 1.Pelo encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho 
– CEEST do CREA-SP para análise e manifestação, caso entenda necessário.
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 2.Pelo arquivamento do processo no âmbito da CEEC.
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SF-663/2016  CREA-SP

HISTÓRICO

Trata o presente processo de um desabamento de dois sobrados residenciais geminados, sem vítimas, 
ocorrido no dia 22/02/2016, localizados na Rua Rodesia, nº 21 e 23, Parque Monte Alegre, Taboão da 
Serra/SP.
A Sra. Renata Cristina Ventura Mascarelle, moradora no nº 17 da mesma rua, teve sua residência atingida 
pelos escombros, e protocolou denuncia em 16/05/2016 (fls. 22 a 31), onde basicamente informa que 
possui informações que comprovam a ausência de baldrames, colunas, brocas de profundidade adequada 
e sapatas mal dimensionadas não só na construção das casas que desabaram, como em outras 
construídas no mesmo bairro pelo mesmo engenheiro – Eng. Civil Luiz Henrique Gonzaga.
Anexou na denúncia relatos de conversas com o profissional responsável (fls. 32 a 58), o Relatório Técnico 
da Defesa Civil de Taboão da Serra (fls. 59 a 64), a Vistoria Técnica realizada pela empresa Contacto 
Consultores Associados (fls. 65 a 104) e o Laudo Pericial do Instituto de Criminalística (fls. 105 a 121).
A Decisão CEEC/SP nº 645/2019 (fls. 140/144), de 27/05/2019, decidiu “pelo arquivamento do referido 
processo, dando-se continuidade na Área Civil”.
Este processo foi reaberto após requisição do Representante do Ministério Público (fl. 149), encaminhado 
ao CREA/SP pelo Ilmo. Delegado de Polícia, 1º Distrito Policial de Taboão da Serra (fl. 147), e direcionado 
pela SUPFIS para SUPCOL em 13/04/2020 (fl. 173).
A Decisão CEEC/SP nº 2050/2021 (fl. 178/180) decidiu: “Pelo desarquivamento do referido processo (SF – 
663/2016) e sua sequência com um novo relato, lembrando que caso possa ocorrer prescrição do mesmo, 
que um novo processo seja aberto considerando os fatos constantes as fls. 14/173, e caso necessário for, 
que se tenha um parecer do corpo jurídico do conselho, de como proceder para este caso diante dos novos 
fatos mencionados”.
Ofício nº 3055/2022 – UGI Osasco (fls. 181), em nome de Ilmo. Delegado de Polícia, 1º Distrito Policial de 
Taboão da Serra, recebido em 16/03/2022, informando que o processo SF – 663/2016 foi reaberto, visando 
novo relato de acordo com a conclusão do Laudo Pericial.
Ofício nº 3113/2022 – UGI Osasco (fls. 182), em nome do Eng. Civil Luiz Henrique Gonzaga, solicitando 
apresentar documentação.
O Eng. Civil Luiz Henrique Gonzaga protocolou em 11/04/2022 (fls. 183/186) atendimento ao Ofício 3113, 
esclarecendo que participou da elaboração do projeto e execução da construção, tendo contratado 
empreiteiro especializado para a construção; não fez sondagem porque verificou que quatro casas vizinhas 
e próximas tinham fundação direta (SAPATAS); ocorreu alagamento do terreno dos fundos da obra, sendo 
a drenagem de responsabilidade do proprietário do terreno estava obstruída; minha casa, que estava em 
fase final de construção recalcou, e a estrutura sofreu danos; projetos de fundação, estrutura e o memorial 
do cálculo estrutural estavam no local e não tive mais acesso. Estão perdidos. Apresento ART do projeto e 
construção. Já me encontro desligado do CREA/SP desde fev/2020.

PARECER

Lei Federal n.º 5.194/66

Art. 45 – As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

MICHEL SAHADE FILHO - GTT ACIDENTES NA CONSTRUÇÃO CIVIL
66

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UGIOSASCO



 154

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 624 ORDINÁRIA DE 14/12/2022

Julgamento de Processos 

- Considerando a NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE ENGENHARIA CIVIL N° 07, de 
31/10/2012 que estabelece procedimentos para fiscalização de sinistros na área da Construção Civil.
Para que a Câmara Especializada de Engenharia Civil proceda à análise referente ao Sinistro, a 
fiscalização deverá adotar as seguintes providências, conforme a ocorrência (desabamento, deslizamento, 
desmoronamento, incêndio, etc.) e característica da obra/serviço: (A)- Identificar empresa/profissional 
responsável principal da obra/serviço e notificar para no prazo de 10 (dez) dias a apresentar os seguintes 
documentos referentes ao sinistro;
1) - Cópia do boletim de Ocorrência;
2) - Cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
3) - Cópia de Ordem de Serviço ou Contrato;
4) Cópia da ART do profissional responsável pela obra/serviço;
5) Cópia do PPRA, PCMAT, PPP, LTCAT;
6) Cópia dos treinamentos ministrados aos funcionários envolvidos na obra;
7) Relação dos EPls fornecidos aos trabalhadores envolvidos na obra;
8) Prestar esclarecimentos por escrito sobre o sinistro ocorrido, incluindo parecer técnico do profissional 
responsável pela obra/serviço;
9). Relatar providências que foram/estão sendo tomadas em relação ao ocorrido;
10) Relatório preliminar de inspeção dos imóveis lindouros à obra;
11) Relatório de Edificação de Médio e Grande Porte;
12) Quando necessário, cópia de documentos de aprovação em órgãos Municipais, estaduais e Federais.

1 - Considerando a vistoria técnica condenando o imóvel vizinho ao desabamento por instabilidade da 
estrutura (fls.103) assinado pelo Eng. Civil Eduardo Rottmann e pelo Eng Civil Gyilherme D. Schvartzaid;

2 - Considerando o Laudo Pericial emitido pelo Instituto de Criminalística o qual supõe a ausência de 
estrutura provida de baldrame, colunas e brocas de profundidade adequada ás solicitações dos esforços 
existentes na obra (fls.108);

3 - Considerando o relato pelo arquivamento e da Decisão desta Câmara ás fls. 136/144;

4 - Considerando o encaminhamento do processo retro pela SUPFIS à CEEC novamente em decorrência 
da solicitação do douto representante do Ministério Público;

5 - Considerando o voto pelo desarquivamento do processo aprovado pela CEEC em reunião realizada em 
08.12.2021 (fls.176 a 180);

6 - Considerando a manifestação do Eng. Luiz Henrique Gonzaga o qual declara que toda a documentação 
técnica (projetos, memorial de cálculo estrutural) estavam na casa que sofreu o desabamento e estão 
perdidos (fls.184);

7 – Considerando a ausência de projetos complementares; 

8 - Considerando o sinistro ter ocorrido em data anterior ao desligamento do profissional em questão do 
sistema Confea/Crea (registro interrompido) por parte do Eng. Civil Luiz Henrique Gonzaga;

VOTO

Pelo encaminhamento do presente processo ao Departamento Jurídico do CREA-SP a fim de dirimir a 
seguinte questão: “O profissional estando com seu registro ativo à época do sinistro e posteriormente ter 
sido concedido pelo Conselho a interrupção do respectivo registro em 13.01.2020; poderá, nesta situação, 
o profissional retro ser encaminhado à Comissão Permanente de Ética Profissional – CPEP do CREA-SP 
para esclarecimentos sobre possível infração ao Código de Ética Profissional? ”


